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RESUMO 
 
No trabalho proposto foi efetuada investigação da liminar como forma de tutela 
jurisdicional.  Para  tanto,  buscou-se  a  análise  da  definição  da  tutela  jurisdicional  a 
partir  dos  conceitos  elaborados  pela  doutrina,  buscando  afirmar  a  efetividade  do 
processo  a  partir  da  compreensão  exata  dos  instrumentos  contemplados  na 
legislação.  Analisou-se,  então,  a  forma  como  a  tutela  jurisdicional  é  pretendida  e 
como o Estado a realiza no plano jurídico, demonstrando-se a força preponderante 
dos provimentos jurisdicionais. Caracterizou-se a liminar como foram de provimento 
jurisdicional  de  natureza  interlocutória,  capaz  de  antecipar  efeitos  típicos  do 
provimento  definitivo.  Verificou-se  que  a  liminar  pode  ser  deferida  em  diversos 
processos  e  procedimentos,  sendo  sempre  sujeita  a  requisitos,  que  nem  sempre 
serão  os  mesmos,  diante  da  diferença  no  modo  como  é  objetivada  e  prestada  a 
tutela jurisdicional. Em função disso, foi abordada da liminar diante de circunstancias 
especiais. Concluiu-se que a liminar é forma de prestação de tutela efetiva, encarada 
como forma de tutela de urgência, que por vezes encontra limitações, mas que deve 
ser  utilizada  com  plausibilidade,  a  fim  de  privilegia-la  quando  as  circunstancias  do 
direito pretendido assim reclamem. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




INTRODUÇÃO 
 
   
  A  questão  do  acesso  à  justiça  é  tema  de  grande  debate  no  meio  jurídico. 
Embora,  não  seja  novo,  verifica-se  que  o  debate  persevera,  levando  a  indagação 
acerca  das  formas  capazes  de  operar  no  mundo  jurídico  uma  melhor  atuação  do 
Direito. 
  Fatores como o tempo do processo, as garantias constitucionais do processo, 
a insatisfação dos jurisdicionados com a atividade jurisdicional, se revelam diante da 
constante mutação experimentada pela sociedade no século XX. 
  Assim, a pesquisa tem por tema a Liminar como forma de tutela jurisdicional, 
buscando-se  investigar  teoricamente  a  possibilidade  do  exercício  da  tutela 
jurisdicional efetiva, por meio de provimento liminar, tratando-se de uma investigação 
desse  mecanismo  como  instrumento  do  processo  levando-se  em  consideração  os 
escopos apontados hodiernamente para o processo. 
  Destarte, a pesquisa busca ressaltar os fundamentos teóricos que possibilitam 
encarar  a  Liminar  como  categoria  jurídico-processual,  capaz  de  satisfazer  a 
pretensão deduzida em juízo. 
  A  duração  do  processo  muitas  vezes  acaba  comprometendo  a  utilidade  do 
provimento judicial pretendido, de tal sorte que, se inserem na legislação processual 
instrumentos  destinados  a  satisfazer tais pretensões,  enquanto  não solucionado 
definitivamente. 
  Justifica-se,  então,  a  pesquisa  não  apenas  para  demonstrar  a  utilidade  do 
provimento  liminar,  mas  também,  para  delimitar  o  alcance  jurídico  e  teórico  de  tal 
instrumento, tendo em vista que a inserção da liminar, originariamente no processo 
cautelar,  gerou  uma  série  de  distorções  na  doutrina,  impedindo com  isso que,  em 
alguns  casos,  o  mecanismo  privilegiado  pelo  legislador  encontre  eficácia  plena  na 
atuação jurisdicional. 
Procura-se,  então,  evidenciar  a  Liminar  como  forma  de  tutela  Jurisdicional, 
investigando-se  a  doutrina  e  a  legislação  processual  pátria  sobre  Liminar  a  fim  de 
identificar  a  natureza  desse  provimento  jurisdicional  como  garantidor  exercício  da 




tutela pretendida, bem como, analisando sob o ponto de vista crítico os pressupostos 
necessários para a concessão da Liminar como forma de Tutela Jurisdicional, para 
se demonstrar a Liminar como forma de Tutela Jurisdicional como garantia da ordem 
jurídica justa. 
Partindo da investigação de conceitos fundamentais do Direito Processual, o 
primeiro  capítulo  analisa  a  tutela  jurisdicional  e  os  provimentos  jurisdicionais, 
investigando a definição da tutela jurisdicional, a partir da definição de necessidade 
de tutela dos direitos por parte  do Estado.  Classifica-se a tutela jurisdicional sob o 
ponto  de  vista  tradicional,  advertindo-se  para  inadequação  de  tal  classificação  na 
atualidade. São analisados os atos jurisdicionais, a fim de determinar a definição de 
provimento  jurisdicional,  verificando-se  as  diversas  formas  de  provimentos  e  suas 
características. Ainda é verificada a natureza jurídica da liminar enquanto provimento 
jurisdicional. 
No segundo capítulo o provimento liminar é analisado sob a ótica do processo 
civil, atentando para o conceito de liminar na lei e na doutrina. Verifica-se, também, a 
distinção  da  liminar  no  processo  de  conhecimento  e  no  processo  cautelar, 
observando-se a importância da cognição do processo e a necessidade de mitigação 
em determinadas  circunstâncias,  constando-se o embate entre a segurança e  a 
efetividade. Também,  é destacada  a questão  da liminar e a  antecipação de tutela, 
revelando-se a utilidade daquela diante da necessidade de efetivo acesso a ordem 
jurídica justa. 
O  terceiro  capítulo  tem  por  fim  a  análise  do  regime  jurídico  da  liminar, 
especificando os pressuposto legais autorizadores do provimento, analisando-se os 
efeitos  decorrentes  da  medida,  as  conseqüências  do  não  cumprimento  e  a 
possibilidade  de  revogabilidade  da  liminar.  De  igual  forma,  se  analisam  os  limites 
para concessão de limares, verificando-se a importância da atuação do magistrado 
na concessão da medida e na realização da instrumentalidade do processo. 
Questões como a discricionariedade do juiz e o dever/princípio da motivação 
das decisões são verificados. 
O  quarto  e  último capítulo  pretende  a  abordagem  de  aspectos  especiais  da 
liminares, a fim de constatar como na dinâmica jurídica as relações hoje verificadas 




se revestem da necessidade de provimentos efetivos e como a liminar em tais casos 
pode ser instrumento apto a prestar tutela jurisdicional adequada as direitos. Verifica-
se, assim, a liminar no Mandado de Segurança, na Ação Civil Pública e no Código de 
Defesa do Consumidor. 
Conclui-se,  por  derradeiro,  com  uma  síntese  dos  aspectos  tratados  no 
trabalho,  advertindo-se  para  a  necessidade  de  tratamento  adequado  dos 
instrumentos processuais contemplados pelo legislador. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




CAPÍTULO 1 
A TUTELA JURISDICIONAL E OS PROVIMENTOS JURISDICIONAIS 
 
 
  O  sistema  processual  moderno  atua  mediante  uma  série  de  escopos,  que 
nada  mais  são  que  propósitos  do  Estado,  sendo  uma  das  funções  estatais  a 
realização  dos  escopos  do  processo.  Essa  função  se  compreende  na  Jurisdição, 
exercida através de agentes do Estado, os juízes, com vistas à pacificação social. 
  Assim,  externando  uma  das  funções  do  Estado,  cujo  pressuposto  é  a 
existência  de  um  poder  com  capacidade de  decidir imperativamente,  o  juiz  para 
atingir o designo do Estado, com o fim de eliminar os conflitos cumpre realizar uma 
série de atividades. 
  Com  efeito,  esse  poder  estabelecido  com  capacidade  de  decidir 
imperativamente,  fazendo  com  que  o  direito  que  rege  as  relações  sociais  seja 
realizado,  quando  tal  realização não  ocorra de forma  espontânea,  age mediante 
provocação do interessado, o qual exerce uma garantia subjetiva prevista em lei. 
  Assim, através do exercício do direito de ação se expressa o pedido de tutela 
jurisdicional, sendo esta efetuada mediante a atuação da lei. 
  No  presente  capítulo  será  tratada  a  tutela  jurisdicional,  os  atos  judiciais 
considerados  provimentos,  assim  definidos  pela  doutrina,  observando-se  o  que  a 
legislação  pátria  indica  nesse  sentido.  Abordando-se  a  sentença,  sua  definição  no 
ordenamento  jurídico,  sua  classificação  doutrinária,  às  decisões  interlocutórias,  os 
despachos, visitando-se alguns conceitos fundamentais do Direito Processual Civil. 
  O  capítulo  culminará com  a  concepção  da  natureza  jurídica  da  liminar no 
contexto  dos  provimentos  jurisdicionais  e  como  expressão  da  prestação  da  tutela 
jurisdicional. 
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Hodiernamente grande parte dos processualistas ocupa-se do tema tutela 
jurisdicional, sobretudo no aspecto de sua efetividade. 
A  atualidade  do  tema  reflete  os  problemas  do  processo,  cujas  razões 
principais são a morosidade na prestação jurisdicional, visto que o processo acabou 
por  se  tornar  arcaico  diante  da  dinâmica  social  que  implica  modificação  na 
concepção  das  demandas,  assim  como  o  número  reduzido  de  magistrados,  entre 
outros fatores. 
Por  outro  lado,  sabe-se  que  o  processo  é  imprescindível  para  o  próprio 
exercício  dos  direitos,  de  sorte  que  se  percebe  a  necessidade  do  estudo  dos 
mecanismos capazes de mitigar a inefetividade do processo. 
Estabelecido o  direito,  esse passa  a realiza-se  diuturnamente  na  sociedade, 
independente de qualquer coação, isto é o corrente. 
Contudo,  nem  sempre  há  a  observância  voluntária  das  regras  jurídicas 
estabelecidas, havendo em tal caso a necessidade da imposição coativa da vontade 
determinada pelo Direito. 
Conforme  Couture  “realizar  coativamente  o  direito  é  respeitar  a  conduta 
atribuída ou ordenada para que dentro da relatividade das coisas humanas, as 
previsões  normativas  se  cumpram  de  modo  efetivo,  seja  in  natura,  seja  mediante 
substitutivos mais ou menos idôneos”.
1
 
O  Estado,  então,  atua  a  norma  impondo  o  direito  aplicável  aquela  situação 
conflituosa, agindo mediante a provocação do interessado, ou seja, o Estado, passa 
a tutelar aquele conflito. 
A tutela jurisdicional corresponde  à garantia individual que o Estado confere 
aos indivíduos de ver atuado o direito objetivo. 
        
1
 COUTURE, E. Interpretação das leis processuais.p.156. 




[image: alt]Teori  Albino  Zavascki  afirma  que  “quando  se  fala  em  tutela  jurisdicional  se 
está a falar exatamente  na  assistência, no  amparo, na  defesa, na  vigilância  que o 
Estado, por seus órgãos jurisdicionais, presta aos direitos dos indivíduos”.
2
 
Porém, não basta a previsão abstrata desta tutela para que haja a prestação 
se realize. A tutela jurisdicional há de ser efetiva, visto que, caso não se revista de tal 
caráter, muita vezes, equivalerá a sua não prestação. 
Marcelo Lima Guerra afirma em relação à efetividade da tutela jurisdicional: 
 
Que a  tutela jurisdicional se revela efetiva, ou eficaz, quanto menor for, dentro dos 
limites do praticamente possível, a diferença entre o resultado que ela proporciona à 
parte  vitoriosa  e  o  resultado que  esta  última  obteria,  em  face do  ordenamento 
jurídico,se não tivesse recorrido ao processo para obter esse resultado. Ora, essa é 
uma importante perspectiva  da efetividade da tutela jurisdicional, que não deixa  de 
ser antiga, pois desde o início do  século vem expressa na consagrada formula 
chiovendiana:”il processo deve dar per quanto è possbile praticamente a chi há um 
diritto tutto quello e próprio quello ch’egli há diritto di conseguire.” 
3
 
 
Então, compreendida a tutela jurisdicional como a atividade de atuar o Direito, 
exercida  pelo  Estado,  através de  seus órgãos  constitucionalmente  estabelecidos, 
deve,  ainda,  o  resultado  dessa  atividade  ser  efetivo,  ou  seja,  apto  a  gerar  as 
conseqüências almejadas pelo demandado, dentro de prazo razoável.
4
 
Mas a prestação da tutela jurisdicional não será reclamada sempre através do 
mesmo modelo processual, de modo que, tendo em visa à crise jurídica ocorrida, o 
interessado terá de lança mão de um dos modos de encaminhamento previstos. 
Dessa forma,  se  verifica a  seguir  a  classificação da  formas  de  obtenção  da 
tutela jurisdicional. 
 
 
1.1.1  Classificação da tutela jurisdicional 
        
2
 ZAVASCKI, T. A. Antecipação da Tutela. p. 5. 
3
 GUERRA, M. L. Estudos sobre o processo cautelar. p.11. 
4
  A dimensão  de prazo  razoável  que  já era expressa na  Convenção  Americana  sobre Direitos 
Humanos  (Pacto  de  São  Jose  da  Costa  Rica),  art.  8
0
,  agora  está  inserida  no  texto  constitucional, 
incluída pela Emenda Constitucional 45 de 2004. 
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Classicamente a tutela jurisdicional é  encarada de  acordo com o tipo de 
processo em que o interessado busca sua prestação. 
  Foram concebidas três espécies de  tutela jurisdicional, relacionada  com a 
substitutividade que se pretende. 
 
1.1.1.1  Classificação tradicional da tutela jurisdicional 
 
A  tutela  jurisdicional  está  ligada  a  atividade  da  qual  é  resultado, 
convencionado a doutrina em classifica-la em conhecimento, execução e cautelar. 
A atividade de conhecimento ou cognição é considerada a mais ampla forma 
de tutela jurisdicional, uma vez que por meio dessa atividade o juiz conhece os fatos 
e o direito meticulosamente para, então, dizer o Direito. 
Carnelutti entendia a cognição como forma de compor a lide originada de uma 
pretensão insatisfeita.
5
 
A tutela jurisdicional cognitiva será embasada  na certeza do direito alegado, 
em  razão  disso  é  considerada  forma  de  cognição  plena,  na  qual  a  decisão  será 
proferida depois de esgotada toda dilação probatória. 
Essa  forma  de  tutela  admite variações,  conforme  o  conteúdo  do  provimento 
pretendido, de sorte que poderá ser expressa por uma declaração, uma condenação, 
uma constituição de direitos, ou em forma de mandamento. 
Entretanto,  a  tutela  cognitiva  muitas  vezes  não  satisfaz  a  parte,  diante  da 
oposição do demandado a decisão, sendo necessário a utilização de outra forma de 
tutela jurisdicional para a garantia da efetividade da decisão emanada no processo 
de conhecimento. 
Essa função é desempenhada pela tutela executiva, que compõe a segunda 
forma tradicional de tutela jurisdicional. 
        
5
 CARNELUTTI. F. Instituições de Processo Civil. p. 7. 




[image: alt]A  tutela  executiva,  ao  contrário  da  cognitiva  que  busca  por  meio  dos  fatos 
apresentados a realização do direito pretendido, parte do direito evidenciado para a 
prática de atos capazes de realiza-lo no mundo dos fatos. 
Como  afirma  Luiz  Fux  “a  execução  caminha  sempre  no  sentido  de  dar  ao 
credor aquilo que ele obteria se a obrigação tivesse sido cumprida voluntariamente, 
preservando-o de tal forma que ele não sinta os efeitos do descumprimento”.
6
 
A  essas  duas  tutelas  acrescenta-se  uma  terceira,  a  tutela  cautelar,  cujo 
escopo é a obtenção de providência capaz de garantir a tutela jurisdicional cognitiva 
e a executiva. 
Tal tutela é justificada diante do risco daquelas tutelas ficarem comprometidas 
em razão do tempo que se espera para alcança o provimento definitivo, ou diante da 
possibilidade de desaparecerem
7
. 
Assim, a tutela cautelar serve as tutelas cognitiva e executiva a fim de permitir 
a sua efetividade. 
Destarte, solidificou-se no sistema processual a noção de que a cada tipo de 
tutela pretendida corresponde um tipo próprio de processo. 
Contudo, diante do fator cíclico do Direito, que deve acompanhar a dinâmica 
da sociedade, concebe-se formas diferenciadas de prestação de tutela jurisdicional, 
não podendo mais a idéia de tutela jurisdicional ficar adstrita a tipologia processual a 
que  se  refere.  As  chamadas  tutelas  de  urgência  surgem  como  paradigma  dessa 
exigência. 
A partir do momento em que o Estado proíbe a justiça pelas próprias mãos, 
deve  propiciar  mecanismos  que  assegurem  a  efetividade  dos  direitos  materiais 
preconizados no ordenamento jurídico, ou seja, deve possibilitar que  o Direito seja 
realizado tal como previsto no ordenamento. 
  Esse ideal político será  imposto ao órgão responsável pela realização do 
direito, que nos limites do processo será o magistrado. 
  Entretanto,  além  do  Direito  não acompanhar a  dinâmica  social,  a própria  lei 
impõe  mecanismos  burocráticos,  além  do  volume  de  demandas  dos  magistrados, 
        
6
 FUX. L. Tutela de Segurança e Tutela de Evidência: Fundamentos da tutela antecipada. p. 15. 
7
 LIEBMAN, E. T. Manual de Direito Processual Civil. p. 216. 




[image: alt]contribuem para que o processo seja lento, impedindo muitas vezes que a prestação 
jurisdicional, quando alcançada, surta efeitos práticos para o jurisdicionado. 
  Com  efeito,  proliferam-se  as  medidas  de  caráter  urgente,  liminares, 
antecipações  de  tutela,  que  acabam  por  abrandar  a  demora  na  prestação 
jurisdicional. 
  Entretanto,  é  necessário  delimitar  o  exato  limite  de  tais  medidas,  a  fim  de 
harmoniza-las  com  todas  a  garantias  constitucionais  do  processo,  bem  como  com 
definir seu real alcance e viabilidade. 
  Embora se saiba da necessidade de compatibilizar o direito processual com o 
direito material que visa garantir, buscando efetivar os direitos, não se pode utilizar 
de expedientes inadequados para tal fim. 
  Assim,  cumpre  deixar  claro  que  medida  urgente  não  significa  liminar  ou 
cautelar,  mas  a  medida  tomada  antes  do  desfecho  do  processo,  seja  cautelar  ou 
cognitivo, que terá de cumprir requisitos estritos para que seja legítima. 
  Tais medidas serão tratadas em momento próprio. 
 
 
1.2.  PROVIMENTO JURIDICIONAL 
 
Concebido  o  processo  como  uma  relação  jurídica  de  Direito  Público, 
desenvolvia  entre  as  partes  e  o  Estado,  a  qual  se  movimenta  por  meio  de  uma 
sucessão de atos, que asseguram a realização de um objetivo, o qual se projeta na 
sentença. Dada  a  multiplicidade  desses  atos, legítima é a  identificação  e  distinção 
dos atos processuais. 
 De  acordo  com  a  classificação  normativa,  compreendia  no  Código  de 
Processo  Civil
8
,  classificam-se  os  atos  processuais,  segundo  um  critério  subjetivo, 
em atos do juiz, das partes e dos auxiliares da justiça. 
  Eduardo J. Couture
9
 distingue, por sua vez, os atos processuais, tendo como 
referencial o autor do ato, em atos do tribunal, concernente aos atos emanados dos 
        
8
 BRASIL. Código de Processo Civil: art. 162. 




[image: alt]agentes  da  jurisdição  –  juízes  e  colaboradores;  atos  das  partes,  respectivamente 
praticados por autor e réu, e; atos de terceiros, correspondendo àqueles atos que, 
sem emanar dos agentes, nem das partes litigantes, produzem seus efeitos sobre o 
processo. 
  Para Cândido Rangel Dinamarco
10
 “todos os  atos do processo são atos dos 
sujeitos  processuais”,  entendidos  como tais,  demandante ou  autor,  pessoa  que  dá 
inicio  a demanda; demandado  ou réu,  aquele cuja  esfera jurídica  pretende o  autor 
atingir  com  o  provimento  jurisdicional;  e  o  Estado-juiz,  aquele  a  quem  se  pede  a 
tutela  jurisdicional.  Considerando-se,  conforme  tal  critério,  sujeitos  secundários  os 
auxiliares e procuradores da partes. 
  Importa a analise dos atos processuais emanados do juiz para compreensão 
do que se concebe como provimento jurisdicional.
11
 
 Por  atos  do juiz  encerram-se diferentes  formas  de  proceder no desempenho 
da atividade jurisdicional, designando-se não apenas aqueles com escopo decisório, 
mas também, os atos de direcionamento do processo.  
  Quando o Estado emite uma declaração de vontade com conteúdo de decisão 
tem-se o ato judicial denominado provimento, sendo a sentença que concede ou não 
a  pretensão  trazida  a  juízo,  no  processo  de  cognição,  considerada  o  provimento 
jurisdicional de maior relevância. Mas, não apenas a sentença de mérito encerra um 
provimento,  visto  que  a  decisão  de  incidentes  processuais,  o  pronunciamento 
tendente ao andamento do processo
12
 e, a própria sentença de extinção do processo 
sem julgamento de mérito, evidenciam àquela vontade. 
  Porém, é de se observar que os provimentos não esgotam os atos emanados 
do juiz, porquanto existem atos materiais, como o interrogatório das partes, a colheita 
de depoimentos, entre outros, que são por ele realizados. 
                      
9
 COUTURE, J. E. Fundamentos Del Derecho Procesal Civil. p. 104. 
10
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil. v. II, p. 470. 
11
 A  utilização  da  expressão provimento  jurisdicional ou  provimento  judicial é  empregada tendo  em 
vista  a  atividade  do  Estado  no  exercício  da  jurisdição  ou  a  mesma  atividade  levando-se  em 
consideração o juiz, do latim judex, judicis, respectivamente.
 
12
 Diante  da atual  disciplina do art. 162,  4 do  Código de  Processo Civil é  sensato  entender os 
despachos,  quando  ato  praticado  pelo  juiz,  como  provimento,  visto  que  guardam  um  conteúdo 
decisório, ainda que limitado. 




[image: alt]  Giuseppe Chiovenda classifica a atividade do juiz em provimentos e atividades 
de tomada de material de cognição e especialmente tomada de prova, ressaltando 
àqueles: 
Sob  a  denominação  de  provimentos  compreende-se,  em  verdade,  coisas  muito 
diversas entre si, que vão do provimento principal por forma e conteúdo – a sentença 
de mérito – até as simples disposições orais e destituídas de qualquer formalidade, 
referentes a policia das audiências e à ordem das discussões.  Envidaram a lei e a 
doutrina enquadrar os mais importantes provimentos do juiz em algumas categorias 
sumárias.
13
 
(...) Tem-se dado, com efeito que a forma própria de um provimento foi empregada, 
com  apoio  em  razões  de  utilidade,  ou  meramente  históricas,  inclusive  para 
provimentos substancialmente diversos da sentença; e reciprocamente, estendeu-se 
a forma do despacho e a provimentos de conteúdo diverso do normal. 
14
 
   
 
Assim, de acordo com o mestre italiano, é possível enfeixar na denominação 
de provimento os atos tendentes de alguma forma a definir situações no processo, 
compreendidos,  nesse  sentido,  as  sentenças,  as  decisões  interlocutórias  e  os 
despachos. 
Não se deve olvidar, no entanto, que no decorrer do processo atos  existirão 
sem, contudo, importar qualquer decisão, muito embora possam ter um propósito de 
encaminhar decisões. 
  Conseqüentemente, observa-se que a legislação pátria, ao fixar no art. 162 do 
Código de Processo Civil os atos do juiz, identifica e define a atividade judicial que de 
alguma  forma  tenha  conteúdo  de  decisão,  tratando,  assim,  dos  provimentos 
jurisdicionais. 
  Destarte,  observa-se  especial  atenção  aos  provimentos,  muito  embora, 
regulados estejam outros atos praticados pelo juiz no suceder do processo. 
  Nesse sentido entende Dinamarco: 
 
Eis o quadro dos  atos realizados  pelo juiz de  primeiro  grau  de jurisdição: atos 
materiais  e  provimentos  (pronunciamentos).  Estes  serão  sentenças  (de  mérito ou 
terminativas),  decisões  interlocutórias  ou  despachos  de  mero  expediente.  É 
        
13
 CHIOVENDA, G. Instituições de Direito Processual Civil. vol. 3. p. 36. 
14
 CHIOVENDA, G. Instituições de Direito Processual Civil. vol. 3. p. 36. 




[image: alt]imperfeito o art. 162 do Código de Processo Civil, que classifica os atos judiciais em 
sentenças, decisões interlocutórias e  despachos, sem  considerar os  atos materiais. 
Na  realidade,  os  parágrafos  desse  dispositivo  contém  apenas  a  classificação  dos 
provimentos jurisdicionais.
15
 
 
É por meio dos provimentos jurisdicionais que a resposta as questões jurídicas 
se  estabelece  durante o  decorrer do processo,  e que, todo  ato que  expresse a 
intenção  Estado  de  declarar  uma  vontade  no  processo,  encerra  em  si  um 
provimento. 
  O estudo dos atos judiciais de cunho decisório é ponto de convergência dos 
juristas,  e,  ainda  que  não  sob  a  denominação  de  provimentos  sua  abordagem  é 
essencial para compreensão do fenômeno processual. 
 
 Logo,  percebe-se  a  relevância  dos  provimentos  jurisdicionais  como  atos 
jurisdicionais  de  comando, representando,  efetivamente,  a  expressão  máxima  da 
atividade jurisdicional,  a ponto da legislação tratar  de forma particular, inclusive 
traçando a definição de cada provimento. 
Justifica-se,  contudo,  essa  orientação,  uma  vez  que  de  acordo  com  o 
provimento jurisdicional uma série de conseqüências advirão, como por exemplo, à 
propositura de recursos. 
Desse modo, no  exercício da função  jurisdicional o magistrado desempenha 
uma  série  de  atividades  tendentes  a  solução  da  demanda.  A  jurisdição,  assim,  é 
exercida  ao  longo  de todo o  processo e  não  apenas,  quando ao  fim  deste, é 
concedida à tutela jurisdicional, emitindo-se o comando jurídico contido na sentença, 
seja  a  que  decide  o  mérito  no  processo  de  conhecimento,  a  que  concede  o  bem 
jurídico  ao  credor  no  processo  de  execução,  ou  a  que  assegura  o  exercício  uma 
pretensão, no processo cautelar. 
De sorte que, desde o início da demanda, passando pelos atos preparatórios, 
a atividade jurisdicional é assinalada por atos múltiplos, cujo propósito é realização 
de uma das funções do Estado, realizando a justiça, cumprindo a atividade jurídica 
correspondente a Jurisdição. 
 
        
15
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil. v. II, p. 492. 




[image: alt] 
1.2.1.  SENTENÇA 
 
Sob a perspectiva dos provimentos, coerente é partir da análise daquele cuja 
doutrina considera como ato jurisdicional magno.  Assim, a sentença, mais do que 
concebida  como  o  ato  judicial  através  do  qual  o  juiz  cumpre  e  encerra  seu  ofício 
jurisdicional,  é  um  ato  político,  visto  que é  ato  do  Estado  e  como tal  representa  a 
vontade desse. 
 
1.2.1.1.  Conceito 
 
A  sentença  é  considerada  o  ato  culminante  do  processo,  nela  o  juiz  como 
representante do Estado dá uma resposta ao pedido formulado na inicial, bem como 
a resistência apresentada na resposta. 
A definição normativa da sentença se encontra no art. 162, § 2
0 
do Código de 
Processo Civil, estabelecendo que a “sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao 
processo, decidindo ou não mérito da causa”. 
Entretanto,  ainda  que  definida  em  lei,  existe  entendimento  de  que a  melhor 
definição  para  sentença  seria  concebe-la  como  o  ato  do  juiz  que  encerra  o 
procedimento em primeiro grau de jurisdição, com ou sem julgamento de mérito.
16
 
Parece, contudo, que o legislador ao referir-se à sentença teve como objeto o 
conteúdo  do  ato,  isto  é,  o  encerramento  do  feito,  quer  decidindo  ou  não  o  mérito, 
conteúdos  expressos  nos  artigos  267  e  269  do  Código.  Significando,  assim  que  o 
conteúdo do ato é que o identifica, podendo existir acórdãos cujo conteúdo seja uma 
sentença,  como  no  caso  de  ações  cuja  à  competência  originária  é  dos  tribunais, 
onde, muito embora, haja decisão colegiada, a função é de sentença. 
Chiovenda identifica a sentença como ato que recebe ou rejeita a demanda, 
que atua a lei, não havendo relevância se o conteúdo do ato adentre no mérito: 
 
        
16
 Nesse sentido vide W. L. R. Curso Avançado de Processo Civil. v. 1. p. 589. 




[image: alt]A sentença, em geral, é a provisão do juiz que, recebendo ou rejeitando a demanda 
do autor, afirma a existência ou inexistência de uma vontade concreta da lei que lhe 
garanta um bem ou respectivamente a inexistência ou existência de uma vontade de 
lei que garanta um bem jurídico ao réu. 
A sentença de rejeição de que trata o art. 2.128 é a sentença que declara não poder 
prover o mérito da demanda, por nulidade ou falta de outro pressuposto processual, 
ou que absolve da instancia pela revelia do autor.
17
 
 
Teresa Arruda Alvim Wambier, ao analisar sentença entende que os acórdãos 
podem ter conteúdo de sentença, bem como de decisão interlocutória, como também 
de julgamento de conflito de competência, entre outros, sendo que àqueles o art.162 
se refere.
18
 
José Frederico Marques entende como sentença o ato judicial que encerra o 
processo: 
 
Assim sendo, a sentença é nomen iuris do ato processual dos juízos monocráticos de 
primeiro grau, que põe fim ao processo de conhecimento na instância inferior. Se não 
houver recurso contra a sentença de mérito o processo encerrará definitivamente, em 
primeira instância com a entrega da prestação jurisdicional, ou com a entrega final de 
declaração  de  encerramento  do  processo,  por  inadmissibilidade  da  tutela 
jurisdicional. 
Daí  se  infere  que  o  processo  se  finda  quando  há  entrega  de  ato  jurisdicional 
decisório, ato esse que pode resolver, ou não, o mérito da causa.
19
 
 
  Percebe-se  que  nem  sempre  haverá  coincidência  entre  a  sentença  e  a 
entrega  de  tutela  jurisdicional,  esta  somente  estará  presente  quando  não  mais 
houver  possibilidade  de  modificação  do  decisum,  pois,  sempre  que  houver,  ainda, 
possibilidade de recurso, a demanda não estará resolvida, apenas provisoriamente 
haverá  posicionamento  do  Judiciário.  A  definição  da  lide  somente  ocorrerá  com  a 
entrega definitiva, ou seja, com a decisão que não penda de recurso. 
Pontes de Miranda conceitua sentença da seguinte forma: 
 
        
17
 CHIOVENDA, G. Instituições de Direito Processual Civil. p. 198-205. 
18
 WAMBIER, T. A. A. Nulidades do Processo e da Sentença. p. 25. 
19
 MARQUES, J. F. Manual de Direito Processual Civil. v. II, p. 281. 




[image: alt]A  sentença  é  a  prestação  jurisdicional,  objeto  da  relação  jurídica  processual,  cuja 
estrutura  já  conhecemos.  Põe fim,  normalmente,  a  relação. O  Código de  Processo 
Civil  primeiro  tratou  dos  modos  anormais  de  se  pôr  fim  às  demandas  (art.  267); 
depois, de ocorrências que atingem o mérito (arts. 269, II – V, e 329), tendo posto no 
art.  269,  I,  o  julgamento  com  a  prestação  jurisdicional  (  “quando  o  juiz  acolher  ou 
rejeitar o pedido”). É para a sentença que segue a existntia fluens da relação jurídica 
processual, a relação mesma, pela direção de toda relação para a realização do seu 
conteúdo. O juiz entrega a prestação, o seu ofício acaba: functus officium.
20
 
 
  Assim sendo, a sentença é o provimento jurisdicional que encerra o processo, 
decidindo a causa, julgando ou não seu mérito. Ela é o ato culminante do processo, 
visto que toda a atividade jurisdicional se desenvolve com o propósito de encaminhar 
a entrega da prestação jurisdicional pelo Estado. 
  A razão de ser do direito de ação é necessidade de se lograr um resultado útil 
para  as  partes  e  para  a  sociedade,  e  esse  resultado  existirá  com  a  prolação  da 
sentença. 
  Lógico é que a sentença deva ser precedida de um processo regular, isto é, 
que atenda aos pressupostos de sua existência e validade. 
  Mas a sentença, além de ato substancial é ato formal, e como tal deve estar 
revestida  dos  caracteres  que  a  lei  define,  de  sorte  que,  consoante  o  art.  458  do 
Código  de  Processo  Civil,  deverá  conter  um  relatório,  uma  fundamentação  e  uma 
parte dispositiva, na qual o juiz dará a solução à lide. 
  Couture afirma que no moderno processo hispano-americano, uma sentença 
compõe-se  de  um  preâmbulo,  que  contém  a  denominação  da  causa;  de  uma 
primeira parte, que contém um relatório dos fatos debatidos; de uma segunda parte, 
que determina o direito aplicável; e de uma conclusão, que contém a decisão final.
21
 
  Infere-se que a sentença como ato de prestação jurisdicional deva ser lógica
22
, 
ficando  esta  lógica  demonstrada  na  forma  que  a  lei  contempla.  Assim,  o  relatório 
representa a exposição do juiz sobre  a causa, de  todos os  fatos e  razões  que 
        
20
 MIRANDA, P. de. Comentários ao Código de Processo Civil. Tomo V. p. 37. 
21
 COUTURE, J. E. Introdução ao Estudo do Processo Civil. p. 75. 
22
 A expressão lógica é utilizada não na sua acepção clássica, no sentido de haver obedecer-se um 
silogismo, mas no sentido de o processo é um  instrumento  que contém uma serie de etapas pelas 
quais busca-se chegar a verdade, verdade esta que a sentença deve contemplar de maneira razoável. 




formam  trazidas  a  demanda;  a  fundamentação  demonstra  as  ilações  que  o 
magistrado  chegou,  deixando  claro  sua  convicção;  e,  no  dispositivo,  evidenciará  o 
decisum, que definirá a prestação jurisdicional que se entrega. 
  Chama-se atenção para tais requisitos levando-se em consideração a crítica, 
bem  como  a  reivindicação  por  decisões  em  que  claramente  se  evidenciem 
fundamentos, como critério de realização da Justiça. 
  Como referido, a sentença é provimento jurisdicional que encerra o processo, 
provimento de conteúdo material e formal. Contudo, se atente que todo provimento 
tem uma natureza, uma índole que o identifica no mundo jurídico. 
  A sentença como provimento se coloca no mundo jurídico como declaração, 
como ato de manifestação de vontade Estatal, cujo caráter declaratório se revela. 
  Nesse  sentido,  toda  sentença  contém  em  si  uma  declaração,  ainda  que  o 
objeto  almejado  com  o  provimento  jurisdicional  seja  uma  condenação  ou  uma 
constituição, sempre haverá uma declaração. 
  Por conseguinte, o juiz ao sentenciar tem sempre a função de declarar a lei 
aplicável ao caso, somente após, se necessário, haverá outra imposição. 
  De  outra  sorte,  a  doutrina  buscou  classificar  esse  provimento  jurisdicional, 
levando em conta diversos fatores, como por exemplo, o tipo de pedido formulado. 
  Logo,  para  uma  compreensão  desse  ponto,  entende-se  necessária  à 
abordagem da classificação das sentenças. 
 
1.2.1.2  Classificação das sentenças 
 
É corrente a existência de diversas classificações para a sentença, visto que, 
embora  ato  processual  definido e  identificado pelo legislador, tal  ato  pode  assumir 
diversos aspectos, dada  a forma de  apreciação  pela qual é  estudado,  podendo-se 
partir desde o aspecto subjetivo do ato, analisando-o  de  acordo com o sujeito que 
emite,  até a  analise  quanto ao  conteúdo,  podendo ser classificado,  ainda, levando 
em  consideração  a  eficácia  quanto  ao  direito  material  ou  substancial  que  põe  em 
vigor, ou a forma pela qual é emitido. 




[image: alt]Prudente, a vista disto, a analise da sentença no que tange a sua classificação 
sob  o  aspecto  do  conteúdo,  assim  como,  observando  o  direito  substancial 
contemplado, classificação aceita pela doutrina pátria
23
, por excelência no processo 
de conhecimento. 
 
a) Classificação das sentenças quanto ao conteúdo 
 
Toda sentença, como ato destinado ao encerramento do processo, tem como 
conseqüência lógica à produção de efeitos no mundo jurídico. 
  O principal efeito colimado pelas partes  é a resolução do conflito instaurado 
com o escopo da atuação jurídica, efeito este atingido plenamente quando o Estado 
analisa o objeto do processo, que é o petitum contido na demanda, o qual expressa 
uma pretensão voltada ao próprio provimento jurisdicional e outra voltada ao bem da 
vida, e, emite um julgamento acolhendo ou rejeitando essas pretensões. Entretanto, 
nem  sempre  aquele  ideal  será  alcançado,  ocorrendo  hipóteses  em  que  não  será 
possível  ao  juiz  emanar  um  julgamento  que  atenda  a  pretensão  buscada,  sendo, 
contudo,  necessário  que  ponha  termo  à  relação  jurídica  processual  formada.  Em 
uma e outra situação terá o magistrado que definir a relação. 
 
I - Sentença terminativa 
 
A sentença terminativa é aquela que, sem julgar o mérito, encerra o processo, 
decidindo apenas questões relativas aos pressuposto processuais e as condições da 
ação. 
Embora não apresente força material a sentença terminativa também contém 
um comando dirigido às partes, porém este comando terá apenas força sob a relação 
processual. A relação material contida no litígio permanece sem solução. 
  Entende-se que tal sentença tem apenas eficácia efêmera, posto que obriga 
somente em relação ao processo em que se forma. 
        
23
  Nesse  sentido  veja-se,  entre  outros,  Pontes  de  Miranda  (Comentários...);  Frederico  Marques 
(Manual...); Slaibi Filho ( Sentença Cível). 




[image: alt]  A sentença terminativa foi tratada na classificação dada por Chiovenda como 
espécie de sentença definitiva: 
 
(...)Sentenças definitivas, que podem der: a) definitivas sobre o mérito, se, constituída 
regularmente a relação processual, o juiz lhe põe fim satisfazendo a obrigação de se 
pronunciar  sobre  a  demanda,  acolhendo-a  ou  rejeitando-a;  b)  absolutórias  da 
observância  do  processo,  se, não constituída regularmente a relação processual, o 
juiz  apenas  manifesta  não  poder  prover  quanto  ao  mérito  (...)  e  o  juiz  a declara 
finda.
24
 
 
Compreende-se  a  distinção  feita  pelo  autor  tendo  em  vista  a  classificação 
antiga  das  sentenças,  em  definitivas  e  interlocutórias,  sendo  que  a  última 
correspondia a sentença terminativas. 
A sentença tem natureza de declaração, de forma que a sentença terminativa, 
mesmo  não  atingindo  a  tutela  jurisdicional,  conterá  uma  declaração,  ainda que  no 
sentido de negar a possibilidade da concessão da tutela jurisdicional, posto que ao 
inadmitir esta o Estado afasta a possibilidade de naquele momento ver-se resolvido o 
conflito de interesses, com base unicamente na anormalidade da relação processual. 
De  sorte  que,  se  não  estiverem  presentes  os  pressupostos  da  relação 
processual ao  juiz  será  lícito  proferir sentença  apenas  de conteúdo  processual,  ou 
seja, que diz respeito ao processo, não abrangendo a lide. 
 
II - Sentença definitiva 
 
A determinação de sentença definitiva, se pode afirmar, emana da própria lei, 
que no art. 162, § 2
0
, estabelece que a sentença definitiva é aquela que conhece o 
mérito da causa. 
A  sentença  definitiva,  chamada  sentença  de  mérito,  considera-se  definitiva, 
tendo em vista que seu conteúdo traz a entrega da prestação jurisdicional solicitada, 
entendida esta tanto na procedência como  na improcedência do pedido formulado, 
como ensina Dinamarco: 
        
24
 CHIOVENDA, G. Instituições de Direito Processual Civil. v. 3. p. 39. 
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A  sentença  de  mérito  é o  momento culminante  do  processo de  conhecimento,  dito 
também processo de  sentença  justamente  porque  tem a  finalidade  especifica de 
produzir a tutela jurisdicional mediante o julgamento de pretensões. Julgar é optar por 
uma  solução,  entre  duas  ou  várias  apresentadas  ou  postuladas,  e  o  mérito  a  ser 
julgado é a pretensão trazida ao juiz em busca de satisfação.
25
 
 
  Para  Liebman  a  sentença  definitiva  é  “a  sentença  que  define  o  juízo, 
concluindo-o  e exaurindo-o, ao menos na  instância  em  que foi proferida;  sentença 
definitiva é a sentença final do procedimento de primeiro grau”.
26
 
  A  sentença  definitiva,  que  adentra  o  mérito  da  causa,  não  quer  significar  a 
imutabilidade, mas sim a entrega da prestação jurisdicional, que se tornará definitiva 
caso não haja recurso. 
  Nesse sentido esclarece Nagib Salib Filho que “a sentença definitiva assim se 
denomina  porque define ou  resolve  a  lide,  mas  não é  a prestação  definitiva de 
jurisdição porque sujeita a recurso”.
27
 
De  tal  sorte,  é  de  se  aceitar  que  a  sentença definitiva  traz ao processo  um 
resultado  útil,  uma  ver  que  corresponde  ao  julgamento  das  pretensões  postas  em 
juízo, definindo o preceito a ser observado pelos contendores em relação ao bem da 
vida pretendido. 
É através da sentença definitiva que de forma lógica o magistrado, cumprindo 
o escopo jurídico do processo, declara a vontade da lei para aquela lide especial, de 
forma inevitável. 
Por  conseqüência,  se  estiverem  presentes  os  pressupostos  processuais,  e, 
se, estiver frente ao um processo válido e existente, no qual as condições da ação 
estejam  presentes,  a  admissibilidade  de  julgamento  do  mérito  estará  franqueada, 
habilitando o juízo a proferir sentença de mérito. 
Entretanto, a definição que a sentença traz ao julgar as pretensões emerge na 
realidade da vida tendo em conta os reflexos que a própria natureza da controvérsia 
contém. 
        
25
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil. v. III. p. 194. 
26
 LIEBMAN, E. T. Manual de Direito Processual Civil. p. 293. 
27
 SALIB FILHO, N. Sentença Cível: fundamentos e técnica. p. 225. 




[image: alt]Destarte, a tutela jurisdicional expressa na sentença irá ao encontro do conflito 
deduzido no processo. 
 
b) Classificação da sentença quanto à tutela jurisdicional solicitada 
 
Quanto o Estado  expressa o julgamento contido na sentença ele  nada mais 
faz  do  que  entregar  àquele  que  fez  atuar  o  direito  de  ação  à  tutela  jurisdicional 
reclamada. 
Porém, essa entrega irá variar de acordo com a natureza do conflito jurídico 
suscitado, como ensina Dinamarco: 
 
Variam  os  modos  pelos  quais  esses  julgamentos  interferem  na  realidade  da  vida, 
como  reflexo da  variedade  de  crises  jurídicas  lamentadas por  aquele  que tomou  a 
iniciativa de vir a juízo pedir a tutela jurisdicional. Há crises de certeza, debeláveis por 
um ato jurisdicional que torne certa a relação jurídica sobre a qual havia duvida; há 
crises  de  adimplemento,  a  serem  superadas  por  medidas  capazes  de  oferecer  ao 
credor o mesmo resultado que o devedor teria produzido, se adimplisse; há crises de 
situações  jurídicas  que  se  eliminam  instituindo  entre  os  litigantes  uma  situação 
jurídica  nova.  E,  como  cada  grupo  de  situações  assim  sintetizadas  clama  por 
soluções  diferentes  entre  si,  a  ordem jurídico-processual institui  técnicas  diferentes 
para oferta da tutela jurisdicional adequada.
28
 
 
Assim, tendo em vista as diversas crises jurídicas a reclamar uma adequada 
tutela jurisdicional,  convencionou  a doutrina  a classificação da sentença de  acordo 
com a tutela jurisdicional prestada
29
 ou eficácia
30
 nela contida. 
De maneira geral é aceita a chamada classificação trinária das sentenças, que 
qualifica as sentenças em declaratórias, condenatórias e constitutivas. 
Entretanto,  encontra-se  na  doutrina
31
  inclinação  a  acrescentar  a  esta 
classificação  as  sentenças  mandamentais  e  executivas  lato  sensu,  a  qual  lançou 
mão Pontes de Miranda na obra Tratado das Ações. 
 
 
        
28
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil.v. III, p. 196. 
29
 MARQUES, J. F. Manual de Direito Processual Civil. v. II, p. 290. 
30
 ALVIN, A. Manual de Direito Processual Civil. v. I. p. 641. 
31
 WAMBIER, T. A. A. Nulidades do processo e da sentença. p. 77. 
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Toda sentença tem natureza de declaração, contudo, existem sentenças cujo 
próprio  pedido  de  tutela  jurisdicional  contido  na  demanda  consiste  exclusivamente 
em  reclamar  a declaração da existência  ou inexistência de  uma relação  jurídica 
determinado, a sentenças meramente declaratórias. 
A  utilidade  desta  sentença  acha-se  na  segurança  que  traz  as  relações 
jurídicas, visto que sempre conduzirá uma explicitação de certeza. 
Goldchmidt  ao  abordar  os  atos  judiciais  consignou  relevância a  sentença 
declaratória: 
 
(...)Essa qualidade  de resolução manifesta-se com  máxima  clareza na  sentença 
declaratória, em  que  o juiz parece  se limitar à participação de um resultado lógico. 
Todavia,  tampouco  a  sentença  declaratória  é  a  simples  participação  de  um 
conhecimento, mas o mandamento de que o que o juiz considerou justo tenha vigor 
perante os tribunais.
32
 
 
A  sentença  meramente  declaratória  tem  permissão  expressa  no  Código  de 
Processo Civil, cujo art. 4
0
, que prevê tanto a declaração quanto a relações jurídicas, 
como  no  que  concerne  a  mera  declaração  de  autenticidade  ou  falsidade  de 
documento. 
Dinamarco adverte, entretanto, que as garantias constitucionais impõem que 
se  abandone  a  interpretação  puramente  exegética  e  também  se  considerem 
admissíveis às declarações relativas a concretos direitos e obrigações.
33
 
Justifica-se esse entendimento haja vista que em dadas hipóteses não diverge 
demandante  e  demandado  quanto  à  relação  jurídica  existente,  entretanto,  a 
controvérsia  instala-se  quanto  à  exigibilidade  de  direitos  e  obrigações  dela 
decorrentes.
34
 
Como  ensina  Pontes  de  Miranda
35
  a  sentença  declarativa  é  a  prestação 
jurisdicional que se entrega a quem pediu a tutela jurisdicional sem querer “exigir”. 
Assim, na  prestação  de tutela  jurisdicional  declaratória,  o Estado estará a 
amparar a certeza da relação jurídica, não se prestando para obter qualquer sanção 
        
32
 GOLDSCHMIDT, J. Princípios Gerais do Processo Civil. p. 135. 
33
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil.v. III, p. 223. 
34
 Tal entendimento é patente na jurisprudência, tendo sido objeto de súmula (181) pelo STJ. 
35
 MIRANDA, P. Comentários ao Código de Processo Civil. Tomo V. p. 39. 




[image: alt]quanto a essa relação, de sorte que, mesmo já tendo havido lesão relativa àquela, 
será  necessário  o  exercício  de  nova  demanda  com  propósito  de  impor  uma 
condenação. 
 
II - Sentença Condenatória 
 
Igualmente  as  outras sentenças,  a  sentença  condenatória  também  contém 
uma declaração, porém o traço preponderante é a sanção, através da qual o autor 
adquire instrumento adequado a realização do direito tutelado. 
Assim, além de declarar expressamente o direito do autor, é hábil para obter a 
sanção executiva. 
Conforme leciona Dinamarco “o que a distingue das demais é o seu segundo 
momento lógico, consistente na criação de condições para que a execução passe a 
ser admissível no caso, isto é, para que ela venha a ser a via adequada para o titular 
do direito buscar a satisfação”.
36
 
Contudo, apesar de conter uma sanção, representada pela imposição própria 
deste provimento, ela nem sempre será suficiente para a satisfação plena, que 
somente  ocorrerá  caso  haja  seu  cumprimento  voluntário,  caso  contrário  terá  que 
dispor o  beneficiário  da sentença de um  novo procedimento que  seja capaz  de 
conduzir  a  medidas  de  constrição  de  bens  do  devedor,  através  do  processo 
executivo, para obter a prestação jurisdicional cabal. 
Entende-se,  então,  que  a  sentença  condenatória  embora  portadora  de  uma 
determinação  em  relação  à  obrigação  solicitada  não  possui  eficácia  corrente, 
ficando, ainda, a depender da vontade do obrigado, que caso não cumpra o preceito, 
terá que arcar com o ônus da ação executiva. 
Esse é o sentir de Pontes de Miranda ao afirmar que “a eficácia executiva da 
sentença de condenação é só efeito, não é força”.
37
 
        
36
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil.v. III, p 229. 
37
 MIRANDA, P. de. Comentários ao Código de Processo Civil. tomo V. p. 48. 




[image: alt]Importa ressaltar, ademais, que no que se refere ao conteúdo material à 
sentença  condenatória  sempre  irá  corresponder  a  um  tipo  de  obrigação  daquelas 
encartadas no plano jurídico positivo existente. 
Arruda Alvin afirma que a ação condenatória é também denominada ação de 
prestação: 
 
Por ação de prestação não se entenda, aqui só a preexistente obrigação ou vinculo 
obrigacional,  senão  que  se  objetiva-se,  pela  ação/sentença  condenatória,  um  titulo 
sentencial ou executivo que faça as vezes do adimplemento da obrigação; o qual só 
não enseja o processo de execução se houver uma conduta do réu para, ainda que 
depois  da  sentença  (transitada  em  julgado ou  ensejando execução, ainda  que  não 
haja coisa julgada), adimplir a preexistente obrigação.
38
 
 
Por conseqüência, a sentença condenatória será aquela que, além de declarar 
a existência do direito, conterá uma condenação a parte de uma prestação, seja a 
pagamento, a entrega ou pratica de determinado fato. 
 
III - Sentença Constitutiva 
 
Sentença  constitutiva  é  aquela  cuja  função  é  a  criação,  modificação  ou 
extinção de uma relação ou situação jurídica. 
Da  mesma  forma  que  a  sentença  declaratória  a  constitutiva  não  comporta 
execução, seu objetivo é trazer formal e materialmente uma novidade. 
A sentença constitutiva estabelece uma situação nova, até então não presente 
no mundo jurídico, e que essa situação pela simples emanação do provimento terá 
efeito para as partes, não havendo necessidade de qualquer outro instrumento para 
tornar efetivo o comando da sentença. 
Entende-se,  pois,  que  tal  sentença  no  que  tange  a  efetividade  possui 
relevância extrema, dada sua capacidade de atribuir ao seu beneficiário a mudança 
substancial pretendida de forma imediata. 
  De outro turno, Dinamarco aponta traço importante deste tipo de sentença ao 
afirma que  “em nenhum momento o Código  de Processo  Civil faz qualquer alusão 
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[image: alt]genérica e ampla a tutela constitutiva ou às sentença dessa ordem. Infere-se o direito 
àquelas, diretamente, da garantia da ação com cobertura geral  dos  direitos, sem a 
qual estes ficariam expostos a não-efetividade e portanto o acesso à justiça estaria 
comprometido”.
39
 
Por conseguinte, não  se trata  apenas de conceber uma inovação  no mundo 
jurídico,  mas  também,  de  possibilitar  o  exercício  do  direito  a  prestação  de  tutela 
jurisdicional, que em muitos casos depende de sentença judicial para que aquilo que 
no plano social já está definido, tenha também uma definição no plano jurídico, ou, 
ainda,  quando  o  sujeito  que  tem  direito  a  essa  tutela  não  a  obtém  em  virtude  da 
negativa daquele que poderia conceder. 
 
IV - Sentença Mandamental 
 
A  sentença  mandamental  consigna  conteúdo  de  sentença  declaratória  e  de 
sentença condenatória, porém, enquanto essa possui um sanção em potencial, que 
somente chegará a ser efetivada caso não haja adimplemento voluntário, aquela já 
implicará em providências capazes de efetivar a prestação sem instauração de outro 
procedimento. 
No tocante a essa eficácia da sentença afirma Ponte de Miranda: 
 
Na ação mandamental, pede-se que o juiz manda, não só que declare (pensamento 
puro,  enunciado  e  existência),  nem  que  condene  (enunciado  de  fato  e  de  valor); 
tampouco se espera que o juiz por tal maneira fusione seu pensamento e o seu ato 
que dessa fusão nasça a  eficácia constitutiva. Por isso mesmo,  não  se  pode  pedir 
que dispense o “mandado”. Na ação executiva, quer-se mais: quer-se o ato do juiz, 
fazendo, não o que deveria ser feito pelo juiz como juiz, sim que a parte deveria ter 
feito. No mandado, o ato é ato que só o juiz pode praticar, por sua estabilidade. 
40
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 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil. v. III, p 249. 
40
 MIRANDA, P. de. Comentários ao Código de Processo Civil. tomo V. p. 49. 




[image: alt]Entretanto,  há  que  se  anotar  que  parte  da  doutrina
41
,  afirma  que  tais 
sentenças  poderiam  ser  perfeitamente  assimiláveis  pelas  condenatória  e 
constitutivas. 
Examinada  por  Goldschimdt
42
  ao  reportar-se  a  Kuttner  a  sentença 
mandamental  se  encaminharia  para  obter  um  mandado  dirigido  a  outro  órgão  do 
Estado,  por  meio  de  sentença  judicial,  o  que  segundo  aquele  autor  já  haveria  na 
sentença condenatória,  que se dirigiria ao órgão  de execução, assinalando que tal 
entendimento estaria, ainda, pendente de investigação científica. 
Contudo,  apesar  das  críticas, a  doutrina  nacional,  concebe  e  identifica  a 
ocorrência da sentença mandamental: 
 
A  sentença  mandamental  é  título  para  a  execução  forçada,  tanto  quanto  a 
condenação ordinária –  e  portanto  é  também condenação.  A  diferença está no 
conteúdo da sanção imposta em seu segundo momento, na qual se exacerba o fator 
comando, ou mandamento. Na ordem positiva brasileira têm esse teor as sentenças 
concessivas de mandado de segurança e as que condenam por obrigação de fazer 
ou não-fazer, seja no sistema do Código de Processo Civil (art. 461), seja no Código 
de Defesa do Consumidor (art. 84).
43
 
 
A  sentença  mandamental  pode,  então,  ser  considerada  àquela  cujo  objetivo 
primordial é à busca de uma ordem do juízo para que alguém ou um órgão faça ou 
deixe  de  fazer  alguma  coisa,  pois  é  este  o  sentido  da  pretensão  que  reclama por 
uma manifestação estatal efetiva. 
 
V - Sentença Executiva Lato Sensu 
 
A sentença  executiva  lato  sensu  representa  a  possibilidade  de que  ações 
integrantes  do  processo  de  conhecimento  sejam  dotadas  de  capacidade  executiva 
autônoma, de sorte que, o juiz ao reconhecer a procedência da alegação feita pelo 
autor, defira o bem  pretendido, provocando alteração na  esfera jurídica do réu, 
independente de qualquer iniciativa outra. 
        
41
 Nesse sentido Arruda Alvim, Manual ... 
42
 GOLDSCHMIDT, J. Direito Processual Civil. p. 107. 
43
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil. v. III, p 243. 




[image: alt]Em tal  sentença  o  juiz  expediria  uma  ordem  a  exemplo  da  mandamental, 
contudo, as conseqüências de tais ordens não se confundem. 
Enquanto na sentença mandamental o não cumprimento da ordem implicaria 
em responsabilidade criminal, pela desobediência praticada, na executiva lato sensu 
o não atendimento a ordem judicial conduziria a execução forçada.   
  No que concerne a sentença executiva lato sensu leciona Dinamarco: 
 
Existem  porém  casos  em  que  a  sentença  condenatória  comporta  execução  no 
mesmo processo em que foi proferida, sem necessidade de instaurar formalmente o 
processo executivo. Trata-se dos processos executivos lato sensu, nos quais deixa-
se de lado a clássica ruptura entre o conhecimento e o executivo, para que, em um 
processo  só  e  unitário,  seja  decidido  o  meritum  causae,  mediante  sentença 
condenatória e logo em seguida realizadas medidas de caráter executivo destinadas 
à satisfação do credor.
44
 
 
Aponte-se  que, embora,  tratando  de  “sentença”  o  autor  remete  a  expressão 
“processo” executivo lato sensu, o que demonstra àquela resistência da doutrina em 
conceber um processo híbrido, que possa  conter a um só tempo tutela cognitiva e 
executiva. 
Não  obstante  parte  da  doutrina  relutar  na  concepção  de  sentenças  que 
possam apresentar no próprio provimento cognitivo um caráter executivo, se percebe 
que tais provimentos encontram repercussão no ordenamento pátrio, como no caso 
das ações possessórias, nas quais a decisão por si só é capaz de produzir alteração 
no  mundo  empírico,  sem  que  o  demandante  tenha  que  lançar  mão  do  processo 
executivo. 
Assim  sendo,  percebe-se  que,  embora,  considerado  provimento  por 
excelência  do  processo  de  conhecimento,  a  sentença  pode  ser  expressa  sob 
variáveis circunstâncias, evidenciando que deve haver correlação entre o que é 
pedido ao Estado e o que o mesmo deve prestar, sempre com vistas a maior 
efetividade do provimento, vez que tutela inadequada é poderá representar a parte 
denegação de justiça. 
        
44
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil. v. III, p. 247. 
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Como  afirmado,  no  decorrer  do  processo,  o  juiz  pratica  uma  série  de  atos, 
todos com  o  escopo derradeiro  de conduzir  a  prestação  da  tutela jurisdicional. 
Porém, em que pese a tutela “padrão” dever  ser aquela entregue na  sentença, 
existem  provimentos que  encarando  ou  não  o mérito, assumem  influência  naquela 
prestação. 
Sendo assim,  passa-se ao  exame das  decisões interlocutórias, dentro da 
concepção de provimentos jurisdicionais. 
 
1.2.2.1.  Definição 
 
O adjetivo interlocutório vem do latim inter  locutur, que significa pronunciado 
no meio.
45
 
Logo  por  decisão  interlocutória  entende-se  aquele  provimento  de  conteúdo 
decisório que  é  proferido  após a  propositura da demanda inicial mas  antes do 
provimento final. Mas, sua definição não é tão singela quanto pode aparentemente 
deduzir-se. 
Eliezer  Rosa  comenta  que  “as  decisões  interlocutórias  devem  tornar-se  um 
tema  de  intensa  e  demorada  pesquisa  por  parte  dos  estudiosos  modernos  do 
processo civil, pois nelas está a mais intensa atuação dos legítimos poderes do juiz, 
fazendo o  processo caminhas na direção e na realização de seu escopo. (...) Elas 
são o tecido nervoso do processo”.
 46
 
A  definição  adotada pelo Código  de  Processo  Civil  exprime que  decisão 
interlocutória  é “o  ato  pelo  qual  o juiz, no  curso  do processo, resolve questão 
incidente”.
47
 
Tradicionalmente  compreendeu-se  como  questão incidente  àquela que  se 
referia a questões processuais. 
        
45
 DINAMARCO, C. R. Instituições de Direito Processual Civil. v. II. P. 493. 
46
 ROSA, E. Leituras de Processo Civil. p. 73. 
47
 Código de Processo Civil, art. 162, par. 2
0
. 




[image: alt]Contudo, Frederico Marques
48
 já apontava a amplitude do significado no qual 
considerava  estar  abrangido  qualquer  decisão  incidental  que  se  refira  ao 
procedimento ou a relação processual. 
Porém, inobstante, tal dimensão apontada,  a decisão interlocutória sempre foi 
concebida como relativa a questões que não encaram o mérito da demanda, como 
observado por Monis  de  Aragão  “as  sentenças  se  contrapunham  às  interlocuções, 
que  abrangem  todos  os  pronunciamentos  do  juiz,  emitidos  no  curso  do  processo, 
mas sem lhe resolver o mérito”.
49
 
Por seu turno, Flávio Cheim Jorge afirma que: 
 
A  decisão  interlocutória,  por  sua  vez,  não  apresenta  contornos  específicos  e 
delimitados  capazes  de  conceituá-la  rigorosamente.  “Não  é  o  conteúdo  específico 
que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 
natureza  deste  conteúdo,  que  tem  que  ser  decisória”
50
.  A  característica comum  de 
todas  as  interlocutórias  é  sempre  a  mesma.  São  pronunciamentos  judiciais, 
proferidos incidentemente no processo de natureza decisória.
51
 
 
Barbosa  Moreira  citado  por  Teresa  Arruda  Alvim  Wambier
52
  afirma  que 
questão  pode  significar  um  ponto  controvertido  que  tenha  de  ser  logicamente 
decidido pelo juiz antes que este examine o mérito ou significar item do pedido, ou 
seja, matéria que integra o próprio thema decidendum. 
Esse é o sentido que se entende mais adequado de decisão interlocutória, vez 
que  dadas  a  dimensão  que  assumiu  tal  provimento,  sobretudo  com  a  reforma 
processual operada a  partir de 1994, que introduziu no ordenamento processual a 
disciplina da  tutela antecipada, cujo conteúdo encara  matéria relativa ao mérito  da 
demanda. 
No mesmo sentido analisa Dinamarco: 
 
        
48
 MARQUES, J. F. Manual de Direito Processual Civil. v. II, p. 299. 
49
 MONIS DE ARAGÃO, E. D. Comentários ao Código de Processo Civil. v. II. p. 47. 
50
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[image: alt]É defeituosa a conceituação de decisão interlocutória, contida no 
§ 
2
0
. do art. 162 do 
Código de Processo Civil. Ele qualifica como tais os atos com os quais o juiz decide 
alguma  questão  incidente  ao  processo.  De  um  lado,  nem  todo  o  pronunciamento 
sobre questões incidentes é interlocutório, havendo os que põem fim ao processo: o 
juiz  pronuncia  sentença  quando,  decidindo  o  pedido  de  extinção  do  processo, 
formulado  pelo  réu  incidentemente  a  este,  acolhendo-o  e  determina  a  extinção 
processual (art. 162, p. 1
0
). Por outro lado, é interlocutória decisão judicial sobre um 
pedido de tutela antecipada, que o autor haja formulado já na petição inicial.(...). Além 
do mais, toda decisão judicial somente é relevante na parte em que acolhe ou rejeita 
uma pretensão, pedido ou requerimento: ali é que se situa o preceito imperativo a ser 
observado e não na parte em que simplesmente resolve questões (motivação).
53
 
 
 
Por conseqüência, decisão  interlocutória  poderá ter  por  objeto  a solução  de 
questão processual, relativa aos pressupostos processuais e as condições da ação, 
bem  com  poderá  analisar  questão  relativa  ao  próprio  mérito  da  causa,  conteúdo 
substancial, quando o provimento consiste em antecipação da tutela de mérito. 
Assim, decisão interlocutória é o provimento do juiz que no curso do processo, 
isto  é,  após  a  proposição  da  inicial  e  antes  da  sentença final,  decide  questão 
incidente,  tanto  no  que  concerne  a  relação  jurídica  processual,  como  no  que  diz 
respeito a pedido contemplado no próprio mérito da causa. 
 
1.2.2.2.  Classificação das decisões interlocutórias 
 
A classificação das  decisões  interlocutória  não é tema de  grande debate  na 
doutrina, contudo, dada a sua relação com o trabalho proposto, oportuno sua análise. 
  Costuma-se classificar as decisões interlocutórias a partir de dois critérios, o 
primeiro leva em consideração a oportunidade em que foram proferidas, enquanto, o 
segundo critério se refere a matéria sobre a qual versam. 
  Assim,  com  base  no  critério  que  consiste  em  saber  a  oportunidade  em  que 
foram  proferidas,  as  decisões  interlocutórias  se classificariam  em:  a)  para resolver 
um  pedido,  nesse  sentido  estariam  abrangidas  as  pretensões  formuladas pelas 
partes; b) para solucionar uma  questão, compreendida questão em sentido estrito, 
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[image: alt]ou seja, questão processual; c) de ofício, que seriam decisões tomadas pelo Estado-
juiz, sem qualquer incitação da parte. 
  Quanto as segundo critério classificatório das decisões interlocutórias leciona 
Teresa Alvim Wambier:   
   
 
Dividem-se, assim, as interlocutórias, em quatro grandes grupos. Há aquelas 
a)  que dizem respeito às provas; 
b)  que concedem ou não liminares (ou que, de ofício, determinam providencias de 
índole cautelar); 
c)  que são relativas a recursos; 
d)  que são relativas a nulidades. 
1. que repelem nulidades absolutas; 
2. que repelem ou decretam nulidades relativas.
54
 
 
 
  Destarte, crível o  entendimento que toma por base na matéria objeto da 
interlocutória,  vez  que  a  primeira  não  leva  em  conta  o  conteúdo  material  de  tais 
decisões,  que  como  visto  hodiernamente  não  há  como  negar  se  abrangido  pelas 
decisões interlocutórias. 
  Além disso, o segundo critério, por relevar  as interlocutórias em relação aos 
recursos,  aponta  outro  aspecto  de  grande  importância  no  que  tange  ao  conteúdo 
substancial de tal provimento, que oportunamente será analisado. 
 
1.2.3.  Despachos 
 
O  Código  de  Processo  Civil  não  cuidou  de  disciplinar  o  conteúdo  dos 
despachos,  ao  contrário  do  que  fez  com  as  sentenças  e  decisões  interlocutórias, 
preferiu o legislador contemplar pela designação despachos todos os “demais atos 
do juiz a cujo respeito a lei não estabelece outra forma”.
55
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[image: alt]Chiovenda  entende  como  ordem  “uma  provisão  cabível  toda  vez que  as 
necessidades da  relação processual  exijam disposição do  magistrado, sem que, 
todavia, haja questão a resolver entre as partes.
56
 
Destarte,  os  despachos  foram  admitidos como atos  do  juiz  destinados  a 
impulsionar o processo, sem conter qualquer conteúdo decisório. 
Porém, como adverte Teresa Alvim Wambier
57
 em face da atual disciplina do 
art. 162, § 4
0
, deve-se pensar na importância da distinção dos despachos de mero 
expediente daqueles proferidos pelo juiz. 
Isso porque, atualmente, existe uma gama de despachos que estão a cargo 
do  escrivão,  o  que  vale  dizer,  são  atos  cujo  escopo  é  apenas  movimentar  o 
processo,  enquanto  outros,  o  legislador  exige  a  prática  exclusiva  a  cargo  do 
magistrado. 
Ora,  se  existem  despachos  que  devem  ser  praticados  exclusivamente  pelo 
magistrado, importa dize-se  que tais  atos  deverão necessitar de alguma  valoração 
por parte do juízo. 
Assim,  na  atual  disciplina  processual,  é  conveniente  a  distinção  dos 
despachos  de  mero  expedientes,  considerados  até  então  como  meramente 
ordinatórios, daquele que são exclusivos do juiz. 
Em relação a tal discussão analisa Teresa Alvim Wambier: 
 
Hoje,  certamente  a  dificuldade  em  se  estabelecer  um  limite  preciso  entre  os  atos 
decisórios (interlocutórios) e os meramente ordinatórios se refletirá em se saber se se 
trata de ato que deva necessariamente ser proferido pelo magistrado ou que possa 
ficar a cargo do cartorário. 
(...)Não  meramente  nominal,  mas  real,  é  a  controvérsia  a  respeito  dos  limites  que 
separam  o  campo  das  decisões  interlocutórias  dos despachos,  controvérsia  essa 
que, em face das alterações do art. 162, p 4, assume, hoje, relevância ainda maior.
58
 
   
 
Em  que pese  opinião
59
 contrária à  concepção  de  despachos  com  naturezas 
distintas,  não  há  como  negar  que  em  dados  momentos  a  atividade  intelectual  do 
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[image: alt]magistrado irá pronunciar-se com maior exigência, tanto o é que, nos momentos que 
não  haverá  preponderantemente  tal  atividade  a  lei  delegou  expressamente  a 
atividade ao cartorário. 
  Nesse sentido afirma Teresa Alvim Wambier: 
 
A atividade mental que culminará na escolha é o  que caracteriza a decisão, e, por 
mais simples e sumária que seja esta atividade mental, ela existe, mesmo para que 
se possa proferir um despacho. 
É o “conteúdo mínimo” de que fala Arruda Alvim. 
Este conteúdo decisório mínimo, a nosso ver, não descaracteriza o pronunciamento 
enquanto  despacho,  mas  o  torna,  a  nosso  ver  recorrível,  porque  apto  a  produzir 
prejuízo.
60
 
 
Dessa  forma,  percebe-se  que  os  despachos  como provimentos são  atos  do 
Estado-juiz  destinados  a  impulsionar o  processo até  a  final prestação  jurisdicional, 
contudo,  tais  atos,  ora  terão  apenas este  condão,  ora,  também,  enfrentarão  maior 
complexidade, exigindo neste caso uma atividade mental do magistrado de escolha, 
tal qual nas demais decisões. 
Logo,  verificados  os  provimentos  jurisdicionais  passar-se-á  a  analise  das 
liminares, abordando seu enquadramento dentre tais provimentos. 
 
   
1.3.  LIMINAR: NATUREZA JURÍDICA DO PROVIMENTO 
 
Para a  prestação da  tutela jurisdicional segura deve o magistrado ter tempo 
suficiente para analisar as circunstancias de fato e de direito que envolve a lide. 
Entretanto, é sabido que uma  das grandes crítica do processo reside na 
demora na prestação da tutela jurisdicional, tendo em vista a segurança que reclama 
um processo cercado de todas as garantias constitucionais no sentido de possibilitar-
se o contraditório e a ampla defesa. 
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[image: alt]Assim sendo, é necessário em alguns momentos, privilegiar-se a efetividade 
da prestação da tutela jurisdicional e relação à segurança jurídica almejada, a fim de 
que, a morosidade não se torne sinônimo de denegação de justiça. 
Prevê,  então,  o  legislador  mecanismos  capazes  de  privilegiar  a  efetividade, 
como é o caso da liminar, em relação a qual passa a analise. 
 
1.3.1.  Provimento Liminar 
 
Provimento,  como  abordando supra,  é  ato  de  exercício  do  poder,  verificável 
em situações concretas, expressando sempre manifestação de vontade estatal. 
Sendo assim, quando se fala em liminar como provimento deve-se atentar ao 
momento processual em que o Estado emite tal declaração. 
Conforme analisa Cretella Júnior
61
 liminarmente é  advérbio  que significa “de 
maneira liminar, logo de entrada”. 
No  sentido  processual  liminar  reproduz  esse  entendimento,  vez  que  é  o 
provimento  jurisdicional  emitido  in  limine  litis,  ou  seja,  no  início  da  demanda,  no 
momento em que o processo se forma. 
Fridie Didier apud Luiz Orione Neto, afirma que “por medida liminar deve-se 
entender  medida  concedida  in  limine  litis,  isto  é,  de  início  da  lide,  sem  que  tenha 
havido ainda a oitiva da parte contrária”.
62
 
No mesmo sentido entende Calmon de Passos leciona que “liminar é o nome 
que damos a toda providência judicial determinada ou deferida initio litis, isto é, antes 
de efetivado o contraditório,  o que  pode  ocorrer com  exigência da  citação  que 
possibilita a participação em contradizer (justificação prévia), ou sem citação daquele 
contra quem se efetivará a medida.
63
 
O embate que trava a doutrina acerca do correto entendimento de “initio litis”, 
reside  em  determinar  se  provimento  liminar  seria  tão  só  aquele  deferido  pelo 
magistrado no momento em que defere o pedido urgente pleiteado, ou, ainda, aquele 
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[image: alt]concedido após justificação prévia,  na qual poderá, inclusive, ter sido  ouvido  o 
demandado. 
Prudente é entender que provimento liminar é  o concedido no  início da lide, 
entendido este como o momento compreendido pela fase postulatória da demanda, 
isto é, a fase em que se forma a relação jurídica processual. 
Há de justificar-se esse entendimento, haja vista que deferir pedido em fase 
postulatória,  não  corresponde  à  ofensa  a  ordem  processual  vigente,  por  não 
abranger os demais provimentos antecipatórios anteriores a sentença. 
Alcides Munhoz da Cunha quanto a liminar ensina: 
 
Segundo  o  ordenamento  brasileiro,  liminares  são  decisões que  antecipam,  total  ou 
parcialmente, julgamento de mérito de uma demanda, normalmente na fase inicial de 
um processo, até mesmo inaldita altera parte, ou após citação do réu, quando não em 
outro  momento,  tanto  que  o  processo  tende  a  prosseguir  até  o  ato  final  e 
potencialmente  extintivo  do  processo,  como  unidade  procedimental,  que  é  a 
sentença, segundo a terminologia do Código de Processo Civil.
64
 
 
Liminar, então, é provimento inaugural, não sujeito a maires ilações para 
deferimento,  amparado  em  requisitos  próprios,  que  não  definirá  a  lide,  apenas 
antecipará os efeitos da decisão. 
No mesmo sentido Betina Rizzato Lara: 
 
O  conceito  de  liminar,  apresentado  por  grande  parte  dos  autores,  ressalvadas  as 
diferenças terminológicas, possui um ponto em comum: configuram uma antecipação  
daquilo que se obteria ao final da ação, com a prolação da sentença. 
Assim, por exemplo, Antonio Cezar Lima Fonseca diz que a medida liminar antecipa 
os efeitos  futuros da  sentença  final. Hamilton Moraes e  Barros define  a medida 
liminar como a  entrega provisória e antecipada do  pedido.  Ovídio Baptista  da  Silva 
fala  em  antecipação  de  alguma  eficácia  sentencial  contida  nas  liminares.  Cretella 
Junior se refere à liminar como uma decisão provisória anterior que se opõe à medida 
posterior. Rodolfo de Camargo Mancuso, por sua vez, afirma que as “liminares”, em 
qualquer tipo de processo, provocam uma antecipação, ainda  que provisória, da 
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[image: alt]tutela pretendida principaliter. Elas são como que uma retroprojeção de uma imagem 
que possivelmente será representada na sentença final”.
65
 
 
Assim,  infere-se  que  liminar  será  o  provimento  jurisdicional  destinado  a 
conceder de forma antecipada, de forma provisória, algum dos efeitos pretendidos na 
prestação  definitiva, podendo  essa  concessão  ocorrer  sem  que  tenha  havido a 
ouvida  do  demandado,  ou  após  a  ouvida  do  mesmo,  porém,  antes  de contestar  a 
demanda. 
Esse  é  o  sentido  do  provimento,  possibilitar  que  àquele  que  busca 
determinada  prestação  jurisdicional  possa  obter  de  forma  efetiva,  em  momento 
antecipado, aquilo que só seria alcançado com a prolação da sentença de mérito. 
Sabido, porém, que existem outros provimentos de caráter antecipatório, não 
compreendido  pelas  liminares,  em  relação  aos  quais em  momento oportuno serão 
analisados. 
 
1.3.2.  Natureza Jurídica da Liminar 
 
Conforme  verificado,  os  provimentos  jurisdicionais  são  contemplados  pelo 
Código  de  Processo  Civil,  que trata  como  atos  do juiz,  no  art.  162, sendo  eles,  a 
sentença, as decisões interlocutórias e os despachos. 
Sob esse aspecto, então, cabe analisar-se a liminar, identificando-a como ato 
decisório. 
Sendo a liminar um provimento que antecipa alguma pretensão requerida pelo 
demandante, cujo deferimento ordinário deveria ser prestado na sentença, entende-
se,  pois,  que  tal  provimento  é  emitido  no  curso  do  processo,  antes  de  seu 
encerramento. 
Desta  forma,  exclui-se  a  classificação  desse  ato  como  sentença,  posto  que 
este é o ato do juiz que encerra o procedimento em primeiro grau de jurisdição. 
Igualmente, não há que se falar em despacho, que como abordado, embora 
tenha conteúdo decisório mínimo, jamais irá desafiar matéria de mérito. 
Assim, tendo  em  vista  que a  liminar  é  emitida  no  curso  da  lide,  somente 
possível admitir-se tecnicamente como decisão interlocutória. 
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[image: alt]Alcides  Munhoz  da  Cunha  afirma  que  “
Distinguem-se  das  demais  decisões 
interlocutórias  porque  essas,  as  medidas  interlocutórias  propriamente  ditas,  decidem 
questões  processuais, enquanto  a liminar incide sobre o mérito da demanda, ou seja, 
aprecia questão de fundo (normalmente  sem  eficácia de  declaração  de certeza, tanto que 
normalmente  as  eficácias  serão  meramente  mandamentais  ou  meramente  executivas  lato 
sensu).”
66
 
  Em que pese à lição de referido autor, conforme abordado quando do estudo 
das decisões interlocutórias, entende-se, que no estágio atual da disciplina desses 
provimentos, é possível se falar das decisões interlocutórias que enfrentam questão 
processual, assim como das que enfrentam questão substancial. 
  Afirma-se, pois, a natureza jurídica interlocutória das liminares, com decisões 
que no curso do processo resolverão questão de mérito. 
  Considerando  a  função  das  liminares  Ovídio  Baptista  da  Silva  se  refere  as 
liminares  como  sentença  interlocutória  ou  sentença  liminar,  porque  confere  um 
conceito substancial a sentença como ato que decide a lide. 
  Outra  não  poderia  ser  a  natureza  da  liminar,  posto  que  como  decisão 
provisória,  sujeita  estará  a  modificação,  revogação  ou  substituição  pela  tutela 
definitiva contemplada na sentença. 
  De  sorte  que,  todo  provimento  jurisdicional  liminar  será  apresentado  sob  a 
forma de decisão interlocutória de mérito.
67
 
  Contudo, embora, pacífico que a liminar como provimento, somente pode ser 
expressa em forma de decisão interlocutória, existe na doutrina discussão quanto a 
sua natureza cautelar. 
  Arruda Alvim ao abordar a natureza jurídica da liminar afirma que, na verdade, 
ela se constitui numa espécie de medida cautelar.
68
 
  Celso Agrícola Barbi, em estudo acerca do Mandado de Segurança, atribui a 
natureza cautelar a medida liminar, aduzindo que “(...) Toda medida provisória, que 
tenha  por fim  evitar  danos  possíveis com  a  demora natural  do  processo,  tem  a 
substância  de  medida  cautelar(...).  Afigura-nos  incontestável,  portanto,  que  a 
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[image: alt]suspensão liminar no processo de mandado de segurança seja uma providência ou 
“medida cautelar”.
69
 
A  preocupação  em  afirmar  a  natureza  cautelar  do  provimento  liminar  é 
legítima, visto que a provisoriedade das medidas cautelares está presente na medida 
liminar. 
É  justamente  o  tempo  do  processo,  que  faz  nascer  a  necessidade  de 
provimentos  com  caráter  provisório,  uma  vez  que  não raras  vezes  a  demora  do 
processo  acaba  impedido  a  eficácia  do  direito  reclamado.  Entretanto,  através  de 
medidas com caráter provisório, como ocorre com as cautelares, o Estado consegue 
mitigar a demora do processo, possibilitando que a pretensão não seja exaurida ao 
longo do tempo. 
Por um bom tempo as medidas cautelares eram o instrumento exclusivo dessa 
mitigação. Porém, a dinâmica da sociedade, exigiu outras formas de tutela, as quais 
fogem da esfera tradicional de classificação das tutelas. 
Contudo, ao  conferir a  natureza  cautelar  as liminares  sob a  ótica  da sua 
provisoriedade, olvida-se o escopo da cautelar,  haja vista,  que o  objeto  próprio da 
tutela cautelar é assegurar a Jurisdição, que será prestada em um outro processo, 
via  de  regra,  assim,  sua função  é  processual,  e  não  material  como  ocorre  no 
provimento liminar, não raras vezes. 
Entende-se daí a lição de Galeno Lacerda de que a tutela a lide cautelar seria 
de natureza  processual,  visto que  a função cautelar seria destinada  a  resolver 
questão de segurança do processo principal.
70
 
A visão de Chiovenda  quanto  aos provimentos antecipatórios é  fundamental 
para  identificação  da  natureza  da  liminar,  visto  que,  além  de  identificar  os 
provimentos  de  cognição exauriente, ressaltava  a  existência de  provimentos  de 
cognição  sumária,  distintos  dos  provimentos  cautelares,    identificados  pelas 
seguintes caracteristicas: 
a) cognição incompleta (sumária) sobre os fatos da mesma lide que pode ou poderia 
ser objeto da  cognição  exauriente, com  subversão do  constraditório, havendo a 
possibilidade  eventual  de  decretação  de  provimento  inaldita  altera  parte,  donde  o 
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[image: alt]conhecimento superficial sobre o direito a ser identificado e atuado desde logo ou em 
face  da  ausência  de  impugnação,  quanto  não  em  face  da  falta  de  serenidade  da 
impugnação (execução anormal); b) excepcionalidade, que importa em tipicidade, ou 
seja cabimentoa...
71
 
   
  É justamente com esses provimentos identificados por Chiovenda que as 
liminares parecem melhor se identificar, vez que, embora tenham caráter provisório, 
característico da cautelar, como se verá, a liminar traz uma antecipação material. 
  Entretanto,  como  observado  por  Reis  Friede  a  doutrina  guarda  divergência 
quanto a natureza jurídica da liminar: 
 
A  doutrina  se  encontra  dividida  entre  em  filiar-se  à  doutrina  elaborada  por 
CALAMANDREI  (...)  e  segundo  a  qual  a  natureza  específica  da  medida  liminar  é 
eminentemente  cautelar  como  escopo  próprio  de  antecipar  provisoriamente  certos 
efeitos da providência definitiva, destinada a prevenir o dano que poderia dela advir – 
e a doutrina básica de CARNELUTTI (...) que exalta o caráter instrumental da medida 
liminar  de  essência  cautelar,  defendida  por  CALAMANDREI,  demonstrando,  no 
entanto, que, enquanto o processo de cognição ou de execução se presta a tutela do 
direito, o processo cautelar serve à tutela do processo.
 72
 
 
Ainda assim, mencionado autor adverte para a natureza finalistica da medida 
liminar, ressaltando que, independete de seu aspecto material, a liminar se encontra 
adstrita à sua condição precípua de anteceder o provimento jurisdicional cognitivo.
73
 
Dessa  forma, a  natureza  jurídica da  liminar  deve ser  compreendida  como 
provimento antecipatório, que poderá assumir a feição cautelar, quando inserta em 
processo dessa natureza; ou mesmo uma feição de efetivar o próprio direito material, 
adentrando em questão tipicamente de mérito. 
Assinalada,  então,  natureza  jurídica  da  liminar,  passa-se  ao  estudo  de  seu 
conceito,  bem como de  sua disciplina  no  processo de  conhecimento  e  cautelar, 
pontos do segundo capítulo. 
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[image: alt]CAPÍTULO 2 
LIMINAR NO PROCESSO CIVIL 
   
 
  O processo civil observado sob a ótica da instrumentalidade, busca acima de 
tudo  a  pacificação  social.  A  atividade    do  Estado  nesse  sentido  deverá  evitar  ou 
extirpar os conflitos existentes. 
  Porém, deve-se advertir que o processo não pode ser um fim em si mesmo, 
sendo  necessário  que  esse  sistema  seja  suficientemente  eficaz a  ponto  de  se 
alcançar à chamada ordem jurídica justa
74
 sem sacrificar de outros valores. 
  É nesse instrumento fértil a realização da justiça que se passa a analisar as 
liminares,  buscando  a  efetividade  do  processo  civil,  sem,  contudo,  macular  outros 
princípios que também expressam opções da sociedade. 
 
 
2 CONCEITO DE LIMINAR 
   
  Quando da análise dos provimentos jurisdicionais, se chegou a conclusão de 
que  os  atos  decisórios  do  juiz,  são  classificados  em  despachos,  decisões 
interlocutórias e sentenças. 
  Partindo dessa classificação, irá se buscar o conceito do provimento liminar. 
   
 
2.1.1 Conceito normativo de liminar 
 
  Observa-se  que  o  legislador  via  de  regra  não  tratou  de  estabelecer  um 
conceito  para  liminar,  porém,  embora  não  tenha  expressamente  definido  o 
provimento  liminar,  dispôs  o  momento  processual  que,  em dadas  circunstâncias, 
será lícito ao magistrado conceder determinada medida. 
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[image: alt]  No Código do Processo Civil verifica-se em vários momentos a preocupação 
do legislador em assegurar a efetividade das decisões, disponibilizando provimentos 
de  alcancem  a  eficácia  material,  antes  mesmo  de  uma  cognição  mais  intensa  da 
relação jurídica. 
  Destarte, contempla a possibilidade da concessão da medida o art. 461, § 3
0
 
do Código de Processo Civil, ao tratar da chamada tutela específica das obrigações 
de fazer  e não fazer,  dispondo que  “sendo relevante  o fundamento e  havendo 
justificado receio da ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou mediante justificação previa, citando o réu. A medida liminar poderá 
ser revogada ou modificada, a qualquer tempo”.
75
 
  O legislador preocupou-se com a eficácia da decisão jurisdicional, permitindo 
que os efeitos que seriam alcançados somente com o provimento final possam ser, 
de  imediato,  alcançados  aquele  que  pleiteia  o  bem  jurídico,  evitando  prejuízos  à 
parte. Porém, não há definição do provimento em si. 
  Nesse  sentido,  oportuna  a  lição  de  Luiz  Guilherme  Marinoni,  ao  analisar  a 
necessidade de pensar em ternos de tutela jurisdicional dos direitos, afirmando que 
“já passou o tempo em que bastava estudar a ação una e abstrata e o universo das 
sentenças que estava ao seu redor. A idéia de direito de ação, como direito a uma 
sentença de mérito, não tem muita importância para quem está preocupado com um 
processo efetivo, ou melhor, com um processo capaz de dar efetividade aos direitos 
que precisam ser através dele garantidos.”
76
 
Assim, o legislador não tende a esboçar conceitos, mas sim a procurar que os 
institutos  que  são  postos  à  disposição  das  partes  possam  trazer  a  realização  do 
direito  no  momento  que  ainda está  latente,  e  não  apenas  ao final  do  processo, 
quando por vezes acabaria por perder o objeto. 
  Da mesma foram, ao ser tratado o processo cautelar dispôs, também, acerca 
da  possibilidade  da  concessão  de  medida  cautelar  liminar,  estabelecendo  que  “é 
lícito  ao  juiz  conceder  liminarmente  ou  após  justificação  previa  a  medida  cautelar, 
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[image: alt]sem  ouvir  o  réu,  quando  verificar  que  este,  sendo  citado,  poderá  torna-la  ineficaz 
(...)”.
77
 
  No campo  do  processo  cautelar  as medidas liminares  tomaram  relevante 
espaço, o que se observará no decorre do capítulo três. 
  Também,  nos  procedimentos  especiais  foi  conferido  lugar  a  medida  liminar, 
mormente diante da singularidade dos institutos ali contemplados, posto que sempre 
poderá  o  juiz  conceder  a  medida  quando  evidenciados  os  atos  autorizadores  de 
medida e sendo a ação intentada dentro do lapso temporal estabelecido. 
  Desse modo, previu o legislador no art. 928 do Código de Processo Civil que 
“estando  a  petição  devidamente  instruída,  o  juiz  deferirá,    sem  ouvir  o  réu,  a 
expedição de mandado liminar de manutenção ou reintegração (...)”. 
  Ainda,  conferiu  tal  possibilidade  a  outros  procedimentos  especiais, 
estabelecendo, ao longo do Livro III, a possibilidade do magistrado conceder a tutela 
pretendida antes de ver decidida à lide. 
  Assim no art. 933, que trata do interdito proibitório, possibilitou lançar mão dos 
mesmos mecanismos aplicáveis a manutenção e reintegração de posse. 
No  art. 937,  possibilitando a liminar  na  ação  de  nunciação de obra  nova, 
determinando  que  “é  lícito  ao  juiz  conceder  o  embargo  liminarmente  ou  após 
justificação previa”. 
O  art.  1.051,  referente  aos  embargos  de  terceiro,  prevê  que  “julgado 
suficientemente  provada  a  posse,  o  juiz  deferirá  liminarmente  os  embargos  e 
ordenará  a  expedição  de  mandado  de  manutenção  ou  restituição  em  favor  do 
embargante (...).” 
De igual forma o art.   1.071,  ao tratar das vendas a crédito com reserva de 
domínio prevê que “ocorrendo mora do comprador, provada com protesto do título, o 
vendedor poderá requer, liminarmente, sem audiência do comprador a apreensão e 
depósito da coisa vendida.” 
Diante disso, evidente a intenção do legislador de possibilitar que se invoque a 
concessão  da  medida  liminar,  mesmo  sem  uma  avaliação  profunda  das 
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[image: alt]circunstancias  que  envolvem  o  litígio,  sempre  que  haja  a  necessidade  de  se 
responder às diversas necessidades do direito invocado, sem olvidar que para tanto 
sempre será necessária a observância de certos pressupostos/requisitos, sob pena 
de arbitrariedade. 
Todavia, a inquietação do legislador não toca aspectos conceituais deixando 
tal  trabalho  à  doutrina,  traçando  apenas  os  contornos  capazes  de  autorizar  o 
pronunciamento jurisdiciona. 
Convém, antes de trazer a lume as  discussões  doutrinárias, ponderar que  o 
legislador pátrio, privilegia a medida liminar não apenas como instrumento do Código 
de Processo Civil, mas de forma ampla na legislação esparsa.
78
 
Por conseguinte, passa-se a análise do conceito traçado pela doutrina acerca 
da medida ora estudada. 
 
2.1.2 Conceito Doutrinário de Liminar 
 
O estudo das liminares afirma-se hodiernamente, sobretudo quando se busca 
uma  comparação  com  outras  medidas  de  caráter  urgente,  esboçando,  destarte,  a 
doutrina alguns conceitos desse instituto. 
O vocábulo liminar deriva  do  latim liminaris,  de liminen que  significa  liminar, 
soleira, entrada, porta, conforme assevera Cretella Júnior.
79
 
Juridicamente o instituto da liminar acompanha o sentido que lexicamente lhe 
foi  conferido,  para  significar  de  forma  ampla  os  provimentos  que  são  tomados  no 
começo do processo, antes da formação do contraditório. 
Humberto Theodoro Júnior afirma que: 
 
Na linguagem jurídica usa-se a expressão “liminar” para identificar qualquer medida 
ou provimento tomado pelo juiz na abertura do processo – in limine litis -, vale dizer: 
liminar  é  provimento  judicial  emitido  “no  momento  mesmo  em  que  o  processo  se 
instaura” em regra, se dá antes da citação do réu, embora o Código considere, ainda 
como liminar a decisão da medida a ser tomada depois de justificação para que foi 
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[image: alt]citado o réu, mas antes ainda de abertura do prazo para resposta à demanda (CPC, 
arts. 930 e 928, e respectivos parágrafos).
80
 
 
  Como anotado pelo autor, embora o Código de Processo Civil, conceba como 
liminar o provimento deferido após justificação para a qual o réu foi citado, boa parte 
da doutrina, entende que a medida sempre será concedida sem o aperfeiçoamento 
do contraditório, sem que haja oitiva da parte contrária. 
  Assim, para Fredie Dider Júnior “por medida liminar deve-se entender medida 
concedida in limine litis, i. é, no início da lide, sem que tenha havido oitiva da parte 
contrária”.
81
 
  Muito embora,  o cuidado  da doutrina  em demonstrar o momento  processual 
em que a liminar é levada a efeito, nesse ponto coincidindo com a idéia de começo 
do  processo,  a  concepção  que  expressa  a  importância  da  medida  para  processo, 
enquanto  instrumento  para  efetivação  da  justiça, está  ligada  aos  efeitos  que  ela  é 
capaz de erigir no mundo dos fatos, ao anteceder uma conseqüência prática que, em 
regra, a parte somente fruiria no termo do processo. 
  Teresa Arruda Alvim Wambier em estudo acerca das liminares afirma que “as 
liminares são atos jurisdicionais de natureza eminentemente decisória, por meio dos 
quais,  via  de  regra,  se  adianta  à  parte  ou  os  efeito  da  tutela  pretendida,  ou  parte 
deles, ou uma providência que seja pressuposto de eficácia do pedido principal”.
82
 
  Betina  Rizzato  Lara  conceitua  liminar  destacando que  à  antecipação  dos 
efeitos futuros do provimento final devem se ater a objeto específico: 
 
Primeiramente, a liminar não caracteriza jamais uma antecipação da própria decisão 
de  mérito  contida  na  sentença.  Ela  antecipa  somente  efeitos  que  decorrem  desta 
decisão. 
Em segundo lugar, nem todos os efeitos são antecipados pela liminar. Os efeitos que 
integram  o  conteúdo  da  sentença,  ou  seja,  os  de  natureza  declaratória  ou 
constitutiva, não são passiveis de antecipação. 
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[image: alt]A liminar só antecipa os efeitos externos ou secundários da sentença que, por esta 
condição,  refletem-se  no  mundo  dos  fatos.  Os  principais, ao  contrário,  atuam  no 
plano jurídico.
83
 
 
  Tal  definição  é  fundamental  para  se  entender  a  finalidade  da  tutela  liminar, 
visto que, uma vez concedida não impele que o provimento final seja satisfatório ao 
requerente,  porém,  satisfaz  a  urgência  do  resguardo do  direito  reclamado,  que  no 
momento  de  sua  concessão,  analisados  os  limites  da  lide  que  naquele  momento 
foram  capazes  de  levar  o  magistrado  ao  convencimento  da  necessidade  e  da 
utilidade do provimento. 
  Portanto, a atuação do magistrado antecipando a eficácia prática da decisão 
final,  cumpre  uma  aspiração  da  atuação  da  justiça  ao  caso  concreto,  que  na 
atualidade é uma das preocupações, não só dos jurisdicionados, mas do legislador, e 
dos operadores do direito, que é o caráter instrumental do processo. 
  Ressaltando o caráter antecipatório, Luiz Orione Neto define que a “liminar é 
um provimento judicial emitido in limini litis, através do qual o juiz antecipa parcial ou 
totalmente  e  de  forma  provisória  os  efeitos  que  seriam  próprios  do  provimento  de 
fundo”
84
. 
  Para João Batista Lopes “a expressão ‘medida liminar’ traduz a idéia de ato 
judicial  com  conteúdo  decisório  praticado  no  limiar  do  procedimento,  com  ou  sem 
caráter cautelar”.
85
 
  Adroaldo  Furtado  Fabrício  trás  considerável  apontamento  quanto  aos 
provimentos liminares: 
 
Rigorosamente, liminar é só provimento que se emite inaudita altera parte, antes de 
qualquer manifestação do demandado e até mesmo antes de sua citação.(...) Certo é, 
entretanto, que se tem usado, sem maiores inconvenientes e sem prejuízo da clareza 
de idéias, a designação de liminar também para os provimentos judiciais proferidos 
após justificação, na que se tenha inclusive ouvido o demandado. O que não se pode 
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[image: alt]tolerar  é  o alagamento  do  conceito  até  o  ponto  de  confundir  com  liminar  toda  e 
qualquer providencia judicial antecipatória, isto é, anterior a sentença.
86
 
   
  Razoável tal definição, posto que trata de delimitar o momento processual de 
deferimento  do  provimento,  ao  mesmo  tempo  em  que  o  afasta  de  eventuais 
confusões como as antecipações de tutela. 
  Dessa  forma,  o  provimento  liminar  será  entendido  como  aquele  capaz  que 
alcançar a esfera jurídica do demandado, antes de seu momento próprio – sentença, 
mas que terá de ocorrer antes da formação plena do contraditório, visto que, mesmo 
que haja justificação, da  qual  participe  o  demandado, ele  ainda  não  terá deduzido 
sua defesa. 
  Assim, o  provimento liminar  é um especial provimento, caracterizado  pelo 
momento  processual  que  é  concedido,  podendo  ser  deferido  em  diferentes 
processos  ou  procedimentos,  tendo  por  definição  literal  da  norma  processual 
oportunidade  em  momento  anterior  a  ouvida  do  demandado,  mas  que  a  doutrina, 
atenta  a  dinâmica  processual,  amplia  para  depois  da  audiência  de  justificação, 
admitindo, inclusive, a ciência/convocação do réu para o ato. 
  Pode-se  considerar,  destarte  que  a  liminar  é  definida,  de  forma  geral  como 
provimento antecedente de efeitos emergentes da decisão final, que será concedido 
antes do aperfeiçoamento pleno do contraditório. 
 
   
2.2  LIMINAR  NO  PROCESSO  DE  CONHECIMENTO:  CONGIÇÃO  E  UTILIDADE 
DA MEDIDA LIMINAR 
 
  No ordenamento jurídico é nítida a divisão dos processos, em conhecimento, 
execução e cautelar, expressos em livros distintos no Código de Processo Civil. 
  O  processo  de  conhecimento  é  marcado  por  uma  série ordenada  de  atos 
interligados com o objetivo de produzir decisão de mérito. 
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[image: alt]  O  fator  que  identifica  o  processo  de  conhecimento é  a  sentença  de  mérito, 
contudo, tal processo é marcado por diversos momentos, sendo que em alguns deles 
será possível vislumbrar uma interferência no mundo dos fatos, antes mesmo do seu 
momento culminante. 
  Tão fundamental quanto identificar o momento em que a medida liminar será 
cabível em tal processo, é a analise de certos aspectos da própria tutela dos direitos. 
  Como  afirmado,  o  processo de  conhecimento é  destinado  a  produzir  um 
julgamento de mérito, para tanto, é necessário que o magistrado tenha formado seu 
convencimento,  o  que  somente  será  possível  através  da  cognição,  que  será 
oportunizada pela oposição entre as partes. 
  Frederico  Marques  afirma  que  “o  juízo  é  fruto  e  resultado  da  cognição  do 
juiz”.
87
 
  Assim,  é inerente ao processo de conhecimento uma série  de atividades 
capazes de eliminar as dúvidas existentes acerca dos fatos que compõem a lide, a 
fim de possibilitar ao juiz  um amplo conhecimento, o que será possível através  do 
contraditório. 
  Nesse  sentido  Luiz  Fux  aponta  que  “a  atividade  cognitiva  é  considerada  o 
núcleo  mais  expressivo  da  jurisdição,  tanto  que,  autores  de  renome  consideram  o 
‘processo de conhecimento’ como ‘juriscidional’, em contraposição ao executivo e ao 
preventivo”.
88
 
  Razoável  seria  entender  que  o  processo  de  conhecimento  tem  por 
pressuposto a cognição, e a tutela jurisdicional, afirmada na demanda, somente seria 
prestada quanto o Estado-juiz houvesse realizado toda a seqüência de atos definidos 
em lei e, formado o convencimento, emanasse um juízo de mérito. 
  Esse é o entendimento de Ovídio A. Batista da Silva: 
 
O chamado “processo de conhecimento”, que seja aquele destinado à obtenção de 
uma sentença de solução  de conflito de interesses, está fundado em dois princípios 
básicos: a) o princípio do contraditório, também chamado princípio da bilateralidade a 
audiência; e  b) o princípio  da “plena e exauriente  cognição”(...). Tais exigências 
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[image: alt]obrigam-no  a  desenvolver-se  num  procedimento  longo,  com  fases  sucessivas  e 
diferenciadas.
89
 
 
  Entretanto, não há como  no  estágio  atual do processo,  onde  o  Acesso  a 
Justiça
90
, não é considerado tão só uma garantia constitucional do cidadão, mas um 
escopo do processo, falar-se em prestação jurisdicional mediante ampla cognição. 
  Assim, a cognição experimentada pelo juiz apresentará variações, que serão 
definidas, de acordo com a necessidade/utilidade do provimento solicitado. 
  De sorte que, em dadas circunstâncias, a eficácia natural da sentença, oriunda 
de cognição plena, será atingida em momento anterior, admitindo-se que a cognição 
no processo apresente variações. 
  Kazuo Watanabe em estudo dedicado a cognição no processo civil debate tal 
variação: 
 
No plano  horizontal, a cognição tem por limite os elementos objetivos do 
processo(...)(trinômio: questões processuais, condições da ação e mérito).(...) 
Nesse  plano,  a cognição  pode ser  plena  ou  limitada  (ou  parcial)  segundo  a 
extensão permitida. 
No  plano  vertical,  a  cognição  pode  ser classificada,  segundo  o  grau de  sua 
profundidade em exauriente (completa) ou sumária (incompleta).
91
 
 
  A  teoria  se  mostra  consoante  a  necessidade  hodierna  do  processo, 
permitindo  a  compreensão  de  tratamentos  diferenciados  em  procedimentos 
legalmente semelhantes. 
  A  esta  variação  estará  sujeito  o  processo  de  conhecimento  quanto  da 
concessão de provimento liminar. 
  Sendo o provimento liminar, como definido, provimento concedido no início do 
processo,  certamente,  em  tal  momento  a  cognição  no  plano  vertical  sempre  será 
superficial, ou sumária. 
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[image: alt]  Trata-se, pois, de um menor  grau de  certeza, uma  intensidade menor de 
convicção, mas que em momento algum fere as garantias do processo. 
  Pelo  contrário, é  justamente em  atenção  à garantia  de um  processo  com 
duração  razoável
92
,  há  muito  reclamado  pela  sociedade,  que  tal  sumariedade  se 
afirma. 
  Watanabe aponta a necessidade das normas ajustarem-se à realidade social: 
 
O  direito  e  o  processo  devem  ser  aderentes  à  realidade,  de  sorte  que  as  normas 
jurídico-materiais  que  regem  essas  relações  dever  propiciar  uma  disciplina  que 
responda adequadamente a esse ritmo de vida, criando mecanismos de segurança e 
proteção que reajam com agilidade e eficiência às agressões ou ameaças de ofensa. 
E,  no  plano  processual,  os  direitos  e  pretensões  materiais  devem  resultar  da 
incidência dessas normas materiais devem encontrar uma tutela rápida, adequada e 
ajustada ao mesmo compasso.
93
 
 
  Essa  adequação  não  implica  em  uma  perda  de  eficácia  da  cognição  plena, 
posto que, o processo de conhecimento cercado das garantias do contraditório e da 
ampla defesa,  é modelo de tutela jurisdicional contemplado  pela Constituição
94
, no 
entanto, a intensidade das relações jurídicas faz surgir novos modelos de prestação 
jurisdicional. 
  Assim,  como  a  autotutela  é  vedada, tornado obrigatório  o  recurso  ao  Poder 
Judiciário  para  solucionar  litígios,  as  partes  devem  se  sujeitar  ao  Estado-juiz  para 
obtenção do Direito pretendido. 
  Mas  essa  exigência/garantia  do  devido  processo,  parece  esbarrar  em  outra 
garantia, que corresponde  à  efetividade,  ou seja, a  parte  deve  submeter-se  ao 
Estado, contudo, o Estado deve lhe  propiciar com o provimento jurisdicional  aquilo 
que  lhe  seria  lícito  obter  com  o  cumprimento  voluntário  da  prestação  assegurada 
pelo direito material. 
  Logo, o tempo de duração do devido processo legal pode, em  razão da 
estática da lide enquanto as partes aguardem a tutela do Estado, resultar em grave 
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93
 WATANABE, K. Da Cognição no Processo Civil. p. 143. 
94
 CF/88, artigo 5
0
, LXXVII. 




[image: alt]dano  para  a  relação  jurídica  material  litigiosa,  é  forçoso  deduzir  que  haverá,  com 
certa freqüência, conflito entre as duas garantias fundamentais, a do devido processo 
legal e a do acesso efetivo à justiça. 
  De forma que, de um lado se afirma o devido processo legal, com a garantia 
do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  de  outro  exsurge  o  acesso  à  justiça,  como  o 
direito do jurisdicionado de obtenção a tutela efetiva. 
  Quanto  ao acesso  à justiça  afirma  Zavascki que  “O  direito  fundamental à 
efetividade  do  processo  –  que  se  denomina  também,  genericamente direito  de 
acesso  à justiça  ou direito à  ordem jurídica  justa  –  compreende, em  suma não 
apenas o direito de provocar a atuação do Estado, mas também e principalmente o 
de  obter  em  prazo  adequado  uma  decisão  justa  e  com  potencial  de  atuar 
eficazmente no plano dos fatos.”
95
 
  Essa garantia de eficácia do processo, ligada a idéia de prestação jurisdicional 
em  prazo  adequado,  reclamada  há  muito,  incluída  no  artigo  5
0
,  LVXXIII,  pela 
Emenda  Constitucional  42  de  2004,  evidencia  a  necessidade  de  mecanismo  que 
tornem útil a decisão do magistrado, a idéia de Justiça harmoniza-se com a idéia de 
tempo do processo. 
  Portanto,  não  basta  que  a  decisão  seja  justa,  que  satisfaça  juridicamente  a 
pretensão da parte vencedora, mas que se afirme materialmente para ela, ou seja, 
seja  apta a  conferia a  parte  àquilo  que  obteria  com  a  satisfação  voluntária  do 
obrigado. 
  Contudo,  o  direito  a  chamada  segurança  jurídica  é  exigência  constitucional 
que não encontra oposição. 
  Nesse sentido afiram Zavascki: 
 
Esse direito, que Botelho Mesquita denominou de direito a liberdade jurídica, “tem por 
objetivo  a  liberdade  de  exercer  os  direitos  contestados,  ate  que  se  demonstre 
juridicamente que esse direito não existe ou que pertence a outrem”. É, pois, direito 
fundamental do litigante demandado (como o é, também, do litigante demandante) o 
direito à chamada cognição exauriente, assim entendida a que submete as soluções 
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[image: alt]definitivas dos conflitos a procedimentos prévios nos quais se ensejam aos litigantes 
o contraditório, a ampla defesa e a interposição de recursos.
96
 
   
  Em  que  pese,  essa  primeira  impressão  levar  a  crer  que  há  um  choque  de 
princípios,  afirmando  a  Constituição  a  necessidade  de  ampla  cognição  ao  mesmo 
tempo  em  que  afirma  a  eficácia  da  prestação  jurisdicional,  que  não  raras  vezes 
somente será obtida mediante cognição sumária, tal embate não deve sobrevir. 
  A harmonização de tais garantias deverá ser obtida mediante a adequação da 
decisão judicial ao sentido que o legislador quis imprimir a norma. 
  Nesse sentido, oportuna a lição de Marcelo Campos Callupo: 
 
Todos os princípios constitucionais são igualmente válidos, e no entanto não podem, 
na maioria dos casos, ser aplicados contemporaneamente. Como diz magistralmente 
o  professor  Menelick  de  Carvalho  Neto,  “subsistem  no  ordenamento  jurídico 
princípios  contrários  que  estão  sempre  em concorrência  entre si  para  reger  uma 
determinada  situação.  A  sensibilidade  do  juiz  para  as  especificidades  do  caso 
concreto que tem diante de si é fundamental, portanto, para que possa encontrar a 
norma adequada a produzir justiça naquela situação específica.
97
 
 
   
 
Desse modo,  a  liminar  no  processo de  conhecimento,  será  um   mecanismo 
que servirá ao magistrado para que, entre  o ajuizamento da causa e o  provimento 
final, seja afastado o risco da tutela jurisdicional resultar em ineficácia. 
  Assim  é  que  a  lei autoriza  as providências  liminares,  que  independem  da 
discussão e instrução exauriente, até mesmo sem audiência da parte contrária. 
  Convém não olvida que, em regra, tais providências eram até o advento da Lei 
8.952/94 reservadas ao processo cautelar, muito embora, em diversas situações ao 
requerente somente  o  deferimento de medida  in  limine  litis  assegurasse  o  bem  da 
vida,  ou  seja,  mesmo  havendo  no  plano  do  conhecimento  a  necessidade  de 
efetividade iminente. 
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[image: alt]  O mecanismo processual empregado, até então, pelos operadores do Direito, 
era a utilização do processo cautelar, como meio para alcançar um provimento 
liminar, sobre matéria  que por natureza pertencia ao  processo de conhecimento e, 
que assim sendo, somente poderia ser definida quando da sentença. 
  Dessa  forma,  liminares  eram  deferidas,  mediante  cognição  sumária,  com 
utilização  do  processo  cautelar,  mas  trazendo  em  seu  bojo  o  próprio  litígio, 
ingressando, muitas vezes, na esfera jurídica do demandado. 
  Tal construção, figura-se como risco a ordem jurídica, vez que ao se conceder 
liminar, mediante proposição de ação cautelar inominada, até mesmo sem audiência 
da  parte  contrária,  implicando  a  concessão  de  efeitos  materiais,  que  de  originário 
deveriam decorre da sentença, vai de encontro aos objetivos do processo e de sua 
própria natureza. 
   Nesse  aspecto,  a  Lei  8.952/94  permitiu  a  concessão  de  medida  liminar  no 
processo  de  conhecimento,  mediante  cognição  sumária,  capaz  de  assegurar  a 
efetividade  da  tutela  pretendida, sem  que  haja  o  esgotamento de  todas a fazes 
processuais típicas desse processo. 
  Assim, assentando o emprego das liminares no processo de conhecimento a 
lição  de  Calmon  de  Passos,  que  enxerga  a  existência  de  liminares  em  qualquer 
processo, e não só no cautelar, como forma de “antecipação da decisão de mérito, 
ainda que provisória e sujeita à modificação”.
98
 
   
 
2.3 LIMINAR NO PROCESSO CAUTELAR 
 
  O processo cautelar insere-se no ordenamento pátrio como forma autônoma 
de tutela jurisdicional, nitidamente isolada das demais formas de tutela jurisdicional, 
quais sejam, o conhecimento e a execução. 
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[image: alt]  Como  afirmado por  Munhos  da  Cunha  o  adjetivo  cautelar,  utilizado  para 
qualificar  uma  particular  espécie  de  tutela,  ação,  processo  ou  provimento,  foi 
cunhado pela doutrina italiana na fase da elaboração científica do processo civil.
99
 
  Contudo, não se trata de fenômeno recente, haja vista que, embora no século 
XX tenha se isolado e compreendido a função cautelar, ela sempre existiu, sobretudo 
no Direito Romano, muitas vezes inserida em outras formas de tutela processual.
100
 
  O  processo  cautelar  é  definido  como  instrumento  de  proteção  da  atividade 
jurisdicional,  servido  ao  Estado  como  forma  de  garantir  a  utilidade  da  função 
jurisdicional. 
  O  processo  cautelar  se  afirma,  na  medida  em  que  os  processos  de 
conhecimento e de execução dele irão depender, em diversos casos, sob pena de a 
demora, própria dos procedimentos de cognição plenária, implicar em neutralização 
da prestação jurisdicional. 
  Apesar de ter relação com a efetividade de outra tutela jurisdicional, não deixa 
de ser modalidade autônoma, a qual deve ser compreendida não como um fim em si 
mesma, mas pela atribuição específica dada pela ordem jurídica, que se distingue da 
tutela cognitiva e executiva.
101
 
  Essa atribuição consiste em evitar que ocorram danos, em razão da demora 
do  processo,  na  prestação  jurisdicional  definitiva.  De  forma  que,  no  processo  de 
conhecimento e no processo de execução esteja garantida a eficácia e utilidade da 
decisão. 
  Logo,  se  apresenta  como  um  tertius  genus
102
  processual,  com  caráter 
provisório  e instrumental, cuja  finalidade  é  afastar  um  dano apto  a  comprometer  a 
utilidade da tutela  jurisdicional num  processo de  conhecimento ou de execução, 
mediante cognição sumária. 
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[image: alt]  Para Carnelutti o processo cautelar destina-se a evitar alterações no equilíbrio 
inicial das partes, que pode se originar da duração do processo.
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  É  justamente  o  fator  tempo  que  contribuiu  para  que  as  medidas  cautelares 
conquistassem  importância,  vez  que  são  o  mecanismo  utilizado  para  obter-se  um 
prestação jurisdicional mais célere. 
  O legislador processual brasileiro destinou  o livro III  do Código  de  Processo 
Civil  ao  processo  cautelar,  estabelecendo as  disposições  gerais  nos  artigos  796  a 
812 e destinando os artigos 813 a 889 aos procedimentos específicos, embora 
existam algumas medidas que devam ser tratadas com especial observância, dado 
que estritamente não poderiam ser tratadas como cautelares. 
  Entretanto, para os fins desse trabalho importam as disposições gerais de tal 
instituto. 
  Fundamental,  contudo,  deixar  claro  que  a  tutela  cautelar  não  pode  ser 
confundida como provimentos satisfativos, visto que a natureza do processo cautelar 
está dimensionada em atribuir efetividade a tutela buscada em outro processo, seja 
principal, seja incidental, não tendo por escopo a solução do direito neles reclamado.
  A lide cautelar terá objeto próprio, distinto do objeto buscado no processo do 
qual é instrumento.
104
 
  Deve-se considerar, então, que as cautelares não têm por escopo a satisfação 
do direito que visam proteger, não realizam o direito no sentido jurisdicional. 
  A necessidade  de  mitigar o  tempo  do  processo,  buscando-se  uma tutela 
efetiva, rápida, pronta a  satisfazer o direito, afastando-o de situação de perigo, fez 
com que a via cautelar fosse utilizada como instrumento para satisfação antecipada 
da pretensão que somente poderia ser atingida na ação principal. 
  A propósito dessa questão Ovídio Batista adverte: 
 
A  insistência  com  que  tratamos  a  distinção  entre  as  “medidas  antecipatórias”,  que 
poderão  eventualmente,  ser  também  assegurativas,  mas  que,  antes  de  tudo,  são 
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[image: alt]formas  de  tutela  satisfativa  e,    por  isso  mesmo,  ultrapassam  o  campo  da 
cautelaridade,  justifica-se  a  cada  dia,  tendo  em  vista  a  tendência  geral  da 
jurisprudência  para  o  contínuo  alargamento  do  campo  da  tutela  jurisdicional  de 
urgência.  A  expansão  exagerada  das  medidas  liminares,  com  a  previsível  reação 
contrária  posterior,  caracterizada  pelo  que  se  passou  a  denominar na  Itália,  de 
‘fenômeno  suspensivo’(...),  é  uma  conseqüência  inevitável  da  confusão  conceitual 
entre as variadas formas de execução provisória (satisfativa) e tutela cautelar.
105
 
 
  Fundamental,  assim, a distinção  entre provimentos  antecipatórios  de caráter 
satisfativo e cautelares propriamente ditos. 
  Os  provimentos  antecipatórios  de  caráter  satisfativo  visam  a  realização  do 
Direito, ainda que de forma  provisória, enquanto os provimentos cautelares têm 
escopo apropriado a segurança da atividade jurisdicional. 
  O  manejo  das  chamadas  medidas  cautelares  satisfativas,  as  quais 
independeriam  de ajuizamento de  ação  principal,  implicam  um desvirtuamento dos 
objetivos  que  levaram  a  concepção  do  processo  cautelar,  que  é  justamente 
“acautelar”, assegurando  que  o provimento jurisdicional pleiteado na ação principal 
seja alcançado. 
  Nesse sentido Nelson Nery Júnior e Rosa Nery afirmam: 
 
 
Há  hipóteses  em  que  se  ajuíza  ação,  pelo  procedimento  cautelar,  com objetivo de 
obtenção de medida de cunho satisfativo. Neste caso é desnecessária a propositura 
de  ação  principal, porque a  medida  se exaure  em si  mesma. São  denominadas 
impropriamente  pela  doutrina  e  jurisprudência  como  cautelares  satisfativas. 
Impropriamente porque não são cautelares, na verdade, já que satisfatividade é 
incompatível com cautelaridade.
106
 
 
  Demarcado  o  alcance  e  objetivo  do processo  cautelar,  resta a  análise  do 
cabimento de provimento liminar nesse processo. 
  Afirmado  que  o  processo  cautelar,  e  as  medidas  cautelares,  por 
conseqüência, se justificam em razão da urgência, a qual possibilitará a utilidade e 
efetividade  do  processo  do  qual  será  instrumento,  surge  a  questão  do  tempo  que 
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[image: alt]mediará entre o ingresso da ação cautelar e o deferimento da medida que, embora 
sob cognição sumária, demandará certo lapso. 
  Verifica-se,  pois,  a  necessidade  de  provimento  mais  urgente,  emergindo  a 
utilidade da medida liminar. 
  Ciente de tal aspecto, o legislador previu no artigo 804 do Código de Processo 
Civil a possibilidade de concessão no processo cautelar de medida liminar.
107
 
  Decorre  do  dispositivo  que  a  condição  para  concessão  da  liminar  é  a 
possibilidade de ineficácia da própria medida cautelar. 
  É  importante  destacar  que  a  concessão  de  liminar  inaldita  altera  parte  não 
deriva,  como  pode  parecer  uma  interpretação  mais  apressada  do  dispositivo,  da 
possibilidade de,  estando  ciente da  medida,  vir  o demandado  a  praticar algum  ato 
que a torne eficaz, mas da própria circunstância da demora na efetivação da medida. 
  Nesse sentido Humberto Theodoro Júnior: 
 
A concessão da liminar, todavia, não depende de estar o requerente na iminência de 
suportar ato do requerido que  venha a provocar a consumação do dano temido.  O 
perigo  tanto  pode  derivar  da  conduta  do  demandado  como  de  fato  natural.  O  que 
justifica  a  liminar  é  simplesmente  a  possibilidade  do  dano  consumar-se  antes  da 
citação, qualquer que seja o motivo. Impõe-se o provimento imediato porque se tiver 
de aguardar a citação, o perigo se converterá em dano, tornando tardia a medida cuja 
finalidade é, essencialmente, preveni-lo.
108
 
 
  Tal entendimento  parece ajustado a  finalidade  do processo cautelar, que se 
preocupa com o fator tempo como óbice à efetividade, sendo certo, contudo, que a 
possibilidade  frustração  da  medida  em  razão  de  atos  do  demandado,  igualmente 
justifica a medida. 
  Essa a inteligência que deve ser dada ao dispositivo em questão, como afirma 
Barbosa Moreira a referir que a “concessão da liminar se legitima sempre que, nas 
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[image: alt]circunstâncias,  se  mostre  necessária  para  preservar  o  suposto  direito  ameaçado, 
quer parta do réu, quer não, a ameaça, configurável até em fato da natureza”.
109
 
  Muito embora a maioria da doutrina
110
 assentar-se no sentido da urgência e 
perigo  de  ineficácia,  a  jurisprudência,  em  alguns  casos  tem  concluído  pela 
necessidade  de  comprovação  de  que  sendo  citado  o  demandado  poderá  tornar  a 
medida ineficaz.
111
 
  Todavia afigura-se apropriado entender que a inclusão da medida liminar 
inaldita altera parte pelo legislador teve por fundamento a possibilidade de ineficácia 
da medida. 
  Se o processo cautelar, de forma geral, foi inspirado no ideal de eficácia da 
tutela jurisdicional, não seria razoável entender que a medida liminar nele concedida 
tivesse  como  pressuposto  um  ato  da  parte  adversa,  até  mesmo  porque  a 
constatação  de  ineficácia  em razão  da  citação do  demandado é  mera hipótese, 
enquanto que, a iminência de dano irreparável pode derivar da própria natureza da 
causa, como  é  o  caso da medida liminar imposta em  ação cautelar inominada  em 
hipótese de alteração unilateral de contrato, justificando-se a concessão de medida 
liminar, a fim de que a parte possa efetuar depósito, evitando se tornar inadimplente. 
  Betina Rizzato Lara corrobora essa concepção: 
 
Em  primeiro  lugar,  entendemos  que  a  ineficácia  da  medida  não  precisa  ser 
necessariamente decorrente  de  uma  ação positiva  do  réu,  de  um  ato que lhe  seja 
imputável.  Basta  que  o  ato  de  cita-lo  importe  numa  demora  que  acabe  por  causar 
prejuízos que ponham em risco a efetivação da própria medida cautelar. 
A liminar pode ser concedida, também, se a demora na citação do réu fizer com que 
a medida, mesmo  efetiva, não  cumpra sua função de assegurar o resultado útil da 
prestação jurisdicional definitiva.
112
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  Nota-se  a  preocupação  da  doutrina  em  consagrar  a  eficácia  da  medida, 
independente do fundamento da situação de risco, mas em proveito da segurança do 
bem jurídico ameaçado. 
  Da mesma forma que a liminar pode ser concedida sem que a parte contrária 
seja ouvida, a lei permite a  concessão de medida liminar, mediante justificação 
prévia, cujo objetivo é tornar robusta a convicção quanto à urgência da medida. 
  A  justificação  prévia  demonstra  a  importância  dada a  liminar,  ao mesmo 
tempo em que evidencia a inquietação com a segurança da decisão, visto que, se de 
um  lado  afirma-se  o  perigo  de  ineficácia  da  tutela  jurisdicional,  de  outro  há  a 
necessidade  de  evitar-se  a  concessão  indiscriminada  de  tal  provimento,  o  que 
implicaria em risco a segurança jurídica. 
  A concessão da medida liminar em tais hipóteses  – inaldita  altera parte, 
convém  destacar,  não  implica  ofensa  ao  contraditório,  o  qual  será  instaurado 
ulteriormente,  permitindo  ao  juiz  nova  análise  da  presença  dos  pressupostos  que 
autorizaram a medida.   
  Em tais circunstâncias, o contraditório integrará a demanda após a realização 
da segurança da tutela jurisdicional. 
  No entanto, o provimento liminar em ação cautelar poderá ser deferido após 
justificação prévia, para qual tenha sido intimado réu, o que não implica formação do 
contraditório. 
  Com efeito, o provimento liminar proferido no processo cautelar, terá a mesma 
natureza  que  esse,  visto  que,  embora  implique  o  deslocamento  da  concessão  da 
tutela pretendida  ao  final da demanda,  não terá o condão de  realizar  o  direito 
substancial, pretendido na ação principal. 
  De sorte que, se a liminar tem o condão de antecipar os efeitos práticos da 
tutela  pretendida,  no  processo  cautelar  ela  assumirá  a  feição  de  antecipar  a 
efetivação prática da tutela jurisdicional que se busca assegurar. 
  Assim, a liminar no processo cautelar antecipará a própria cautela pretendida. 
  A liminar no processo cautelar terá, então, característica acautelatória, porém, 
nem toda liminar será acautelatória, embora sempre seja antecipatória.   




[image: alt]  Outro aspecto peculiar do provimento liminar em ação cautelar refere-se aos 
próprios requisitos para a concessão da medida, que coincidirão com os requisitos 
da própria cautelar – periculum in mora e fumus boni iuris
113
. O que não ocorre em 
todos os casos de concessão da liminar. 
  Contudo,  a  demora  a  que  estará  afeta  a  parte,  ensejando  a  concessão  de 
liminar,  decorrerá do próprio processo cautelar, de modo que a parte não disporá do 
tempo, ainda que sumário, do processamento da ação para evitar que a eficácia do 
provimento reste prejudicada. 
  Haverá perigo de comprometimento da própria função cautelar, que ensejará 
a antecipação do provimento cautelar para o momento inaugural do processo. 
  O provimento liminar, também, poderá ser deferido mediante oferecimento de 
caução, para  garantir  eventuais  perdas  e danos decorrentes  da própria  medida 
cautelar.  E  não  da  liminar,  visto  que  esta  antecipará  a  cautela,  sendo  que  é 
justamente  a  concessão  da  cautela,  seja  liminarmente,  seja  quando  da  sentença, 
que  poderá  implicar  prejuízo  à  parte,  caso  verificado  no  processo  para  o  qual  foi 
instrumento, que o direito não assiste ao requerente. 
  A caução, assim,  representa  uma segurança  para  o  juízo, da mesma  forma 
que harmoniza as partes, haja vista que o contraditório fica diferido, sendo realizado 
após a concessão da medida. 
  Contudo,  trata-se  de  faculdade  do  magistrado,  não  ficando  vinculado  à 
concessão medida pela simples comprovação da  caução, que deverá vir aliada ao 
demais requisitos legais. 
  Em relação a essa  questão, deve-se aduzir o  particular entendimento de 
Ovídio Batista
114
, que  admite a  concessão de  liminar, mediante caução,  depois de 
oferecida  contestação,  alargando,  dessa  forma,  o  momento  para  concessão  do 
provimento. 
  No  entanto,  conforme  definido  acima,  adequado  conceber  o  provimento 
liminar  como  aquele  deferido  antes  da  formação  do  contraditório,  sob  pena  de  se 
transgredir a nitidez de conceitos. 
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[image: alt]  Reis Friede ao tratar dos requisitos para concessão da liminar com base no 
artigo 804 acentua o caráter liminar anterior ao contraditório: 
 
(...)deverá ser constatada a indispensável observância do pressuposto especial para 
a concessão da liminar, (...) ou seja, a derradeira comprovação de que a antecipação 
da medida cautelar, em forma de liminar (de caráter flagrantemente excepcional, cuja 
regra  é  sempre  o  indeferimento)  é  absolutamente  indispensável,  em  face  do  risco 
plausível (portanto,  amplamente justificado)  de que a concessão normal da medida 
cautelar (após a contestação) – sem antecipação in limine – será ineficaz, esvaziando 
o seu conteúdo e, por conseqüência, o seu próprio objetivo.
115
 
 
  Ademais  da  previsão  do  provimento  liminar  no  artigo  804,  no  processo 
cautelar é possível ser outorgada com base nos artigos 798 do Código de Processo 
Civil. 
  Esse é o entendimento de boa parte da doutrina
116
, levando em consideração 
que  ao  autorizar  o  juiz  a  conceder medidas  provisórias  quando  verificado  fundado 
receio de lesão, o legislador autorizou,  além das medidas típicas por ele previstas, 
aquelas que melhor respondam ao ideal de eficácia ante ao dano provável, incluindo 
implicitamente, a concessão de provimento liminar. 
  Demonstrado, então, o propósito do provimento liminar no processo cautelar, 
passa-se a verificação da liminar e antecipação de tutela. 
 
 
2.4 LIMINAR E A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
   
  Um dos pontos de maior interesse na doutrina após a chamada “Reforma do 
Código de Processo Civil” certamente é a tutela antecipada. 
  Isso  porque,  bem  antes  de  sua  previsão  pela  Lei  8.952/94,  verificava-se  a 
preocupação  com  a  demora do  processo, aliada  a necessidade  de evitar que  a 
providência jurisdicional se tornasse inútil. 
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[image: alt]  O processo cautelar,  existente até então como forma de prevenir  o risco da 
demora na prestação jurisdiciona, não se prestava para obter efeitos substancias na 
lide principal. 
  Deve-se  a  tal fator  a  propagação  das  cautelares  inominadas,  com  caráter 
satisfativo,  embasadas  nos  artigos 798  e  799  do  Código de  Processo  Civil,  que 
acabaram desviando o processo cautelar de sua função natural. 
  A tutela antecipada surge como forma de agilização da prestação jurisdicional, 
conseguindo alcançar efeitos decorrentes da decisão final, que vão além da cautela. 
  Contudo, a recepção da tutela antecipada no sistema pátrio acabou levando a 
confusões acerca das tutelas de urgência. 
  Entretanto,  a  tutela  antecipada  tem  contornos  bem  definidos,  servindo  para 
antecipar os efeitos da própria pretensão material manifesta no pedido. 
  Além disso, a tutela antecipada serve também para garantir a efetividade não 
apenas nos casos de demora natura do processo, mas também, naqueles casos que 
a demora é oriunda de atos protelatórios do réu, como evidencia Dinamarco: 
 
A  concessão  de  medida  antecipatória  não  se  liga  sempre  a  uma  situação  de 
urgência, ou periculum in mora. Essa é apenas uma das hipóteses básicas em que 
elas  devem  ser  concedidas  (art.  273,  inc.  I).  Mas  tem  cabimento  também, 
independentemente de  qualquer  situação  de  perigo,  (a)  como  sanção  à  malícia 
processual do demandado que procura retardar o fim do processo (art. 273, inc. II) ou 
(b) como modo de prestigiar um direito que a ordem jurídica reputa mais forte e digno 
de  maiores  atenções,  como  a  posse  turbada  ou  esbulhada  (interditos 
possessórios).
117
 
 
  A antecipação da tutela, nesse sentido mitigou o ônus decorrente da demora 
do  processo  de  cognição  plena,  cuja  outorga  da  prestação  jurisdicional  ficava 
condicionada a  decisão final, o que não raras vezes causava transtornos ao autor, 
visto que o réu se utilizava de todos os meios, inerentes ao contraditório, para obstar 
a decisão final. 
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[image: alt]  O instituto da antecipação da tutela trouxe a segurança para a efetividade do 
processo. 
  A tutela antecipada é tida como espécie do gênero tutelas diferenciadas, 
tendo por fim a efetividade do processo. 
  Da  mesma  foram  que  as  liminares,  a  tutela  antecipada  tem  natureza 
provisória,  contudo,  sempre  será  satisfativa,  ainda  que  importe  em  satisfação 
provisória, não se confundido com a medida cautelar. 
  Como  afirma  Marinoni  “a  tutela  antecipatória  realiza  o  direito  mediante 
cognição sumária, enquanto a tutela cautelar apenas assegura a viabilidade  da 
realização do direito”.
118
 
  Tal instrumento deve ser manejado como prudência
119
, visto que a cognição 
plenária não deve ser afastada em qualquer hipótese, tanto que o legislador cercou a 
tutela antecipada de requisitos mais robustos que os pertinentes a cautelar. 
  De sorte que deve haver necessidade de concessão da medida, a qual deverá 
ser comprovada pelo requerente. 
  Assim, a análise dos requisitos da antecipação de tutela é pressuposto para 
verificação da concessão da medida liminarmente. 
  O  artigo  273  do  Código  de  Processo  Civil  estabelece  os  requisitos  para  o 
deferimento da  antecipação de tutela,  surgindo o  periculum  in  mora como primeira 
premissa para concessão. 
  Entretanto, o privilégio a efetividade do processo, diante do periculum in mora, 
ao contrário do processo cautelar, deverá estar alicerçado em prova inequívoca 
capaz de levar ao magistrado o convencimento da verossimilhança da alegação. 
  Quanto ao periculum in mora capaz de justificar a medida Zavascki afirma que 
deverá ser concreto,  deduzido de situação real,  devendo ser grave a ponto de 
prejudicar o direito afirmado, da mesma forma que deverá ser atual, apresentando-se 
no curso do processo.
120
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[image: alt]  No que tange a verossimilhança, esta será configurada pela certeza razoável 
dos  fatos  alegados,  que  derivará  da  prova  inequívoca,  que  deverá  estar 
suficientemente estampada nos autos. 
  De forma que, enquanto o processo cautelar exigia a plausibilidade do Direito 
fumus boni iuris,  a tutela antecipada deve representar certeza, deduzida pela prova 
fática. 
  Também  o risco  de dano estará  presente,  não será  a demora natural do 
processo  justificadora  da  antecipação,  visto  que  essa  é  própria  do  procedimento, 
contudo sempre que houver risco a satisfação do Direito, a medida será lícita. 
  No que se refere à efetivação da medida surge a questão da possibilidade de 
concessão da antecipação da tutela mediante provimento liminar. 
  A  disciplina  do  artigo  273  do  Código  de  Processo  Civil  não  previu 
expressamente tal possibilidade. 
   Na  doutrina  se  encontram  posições  contrárias  e  posições  favoráveis  à 
possibilidade de deferimento liminar da antecipação da tutela. 
  Calmon  de  Passos  afirma  não  ser  possível  a  concessão  da  tutela 
liminarmente visto que sempre será necessário prova de questão de fato, pois se a 
hipótese  for  questão  de  direito,  não  haverá  razão  para  antecipação  da  tutela, 
devendo sim, haver julgamento antecipado da lide.
121
 
  Reconhece, entre outros, a possibilidade de antecipação da tutela liminar 
Humberto Theodoro Júnior conforme se depreende: 
 
 
(...)a providência de que se cuida parece ao grande campo das medidas liminares já 
conhecidas  e  adotadas  de  longa  data  em  nosso  processo  civil  e  que  sempre 
admitiram o  deferimento in  limine  litis. O  que fez o  art.  273  do CPC, em  seu  novo 
texto foi simplesmente criar uma previsão genérica para essa modalidade de tutela, 
que, assim, deixou de ser apanágio apenas em alguns procedimentos especiais para 
converte-se em remédio utilizável em qualquer processo de conhecimento, ordinário, 
sumário  ou  especial,  desde  que  presentes  os  requisitos  traçados  pelo  novo 
dispositivo de lei.
122
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[image: alt] 
  Parece que  a  norma  não  pode  ser  interpretada  em  outro  sentido,  pois  se a 
tutela antecipada surgiu como mecanismo para efetivação do Direito, não seria lógico 
se obstar a possibilidade de provimento liminar, quanto tal objetivo já era alcançado, 
impropriamente, pelas cautelares inominadas, nas quais era possível o deferimento 
de liminar. 
  Aliás,  como assinalado  por  Zavascki  com  a regulamentação  da  antecipação 
de tutela “o que  se  operou, inquestionavelmente, foi a  purificação  do  processo 
cautelar, que assim readquiriu sua finalidade clássica”.
123
 
  Ainda, nesse sentido merecem destaque as observações de Adroaldo Furtado 
Fabrício: 
(...)igualmente é de geral sabença, de outra banda, não é rara uma certa ligeireza no 
deferir  essas  falsas  cautelares  em  caráter  liminar  e  inaldita  altera  parte,  por  vezes 
com  simples  e  brevíssimas  referências,  à  guisa  de  fundamentação,  às  razões  do 
pedido – ou nem mesmo isso. Liminares supostamente cautelares mas envolvendo 
no  fundo  mesmo  do  litígio  e,  bastas  vezes,  profundamente  invasivas  da esfera 
jurídica do demandado, têm sido concedidas por juízes assoberbados e pressionados 
por  uma  carga  esmagadora  de  trabalho,  sem  oitiva  do  requerido  e  sem  qualquer 
fundamentação.
124
 
   
  Assim,  se  o  legislador  não  impôs  barreiras  para  a  concessão  de  tutela 
antecipada  mediante  provimento  deferido  in  limine  litis  não  cabe  ao  operador  do 
Direito criá-las. 
  O que se deve ter claro é o objetivo pretendido com a medida e a utilidade que 
trará ao processo. 
  De forma que, se o processo deve servir a realização do Direito material, e se 
a própria Constituição ressalta como valor à razoabilidade na duração do processo, 
não é lícito ao aplicador da norma criar barreiras onde o legislador não as criou. 
  Também não encontra amparo a tese de que tal medida implicaria ofensa ao 
princípio  constitucional  do  contraditório  ou  bilateralidade  da  audiência,  mas 
representa sim um reequilíbrio para as partes, pois se de um lado o réu dispõe de 
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[image: alt]todos os meios de defesa, por outro o  autor tem possibilidade de garantir o direito 
posto em lide. 
  Lembrando, ainda, que a provisoriedade característica da liminar – e da tutela 
antecipada, que poderá ser revogada, instam o juiz a optar entre a preservação do 
direito material subjetivo ao contraditório com riscos a tal preservação. 
  Analisando  a  liminar  inaldita  altera  parte  Nelson  Nery  Júnior  registra  o 
seguinte: 
 
Há, contudo,  limitação imanente  à  bilateralidade  da audiência  no  processo civil, 
quando  a  natureza  e  finalidade  do  provimento  jurisdicional  almejado  ensejarem  a 
necessidade de concessão da medida liminar, inaldita altera parte, como é o caso da 
antecipação da  tutela de  mérito (CPC, art. 273), do provimento cautelar ou das 
liminares em ação possessória, mandado de segurança, ação popular, ação coletiva 
(art.  81,  parágrafo  único,  CDC)  e  ação  civil  pública.  Isto  não  quer  significar, 
entretanto, violação do princípio constitucional, porquanto a parte terá oportunidade 
de ser ouvida, intervindo posteriormente no processo, inclusive com direito a recurso 
contra medida liminar.
125
 
 
  Portanto,  a  legitimidade  na  concessão  de  liminar  em  antecipação  de  tutela, 
sendo necessário ponderar a peculiaridade da medida em tal caso. 
  Diferentemente do que ocorre no processo cautelar, que serve de instrumento 
para o instrumento, o processo de conhecimento e os demais procedimentos onde é 
possível  a  antecipação de  tutela,  têm  por  fim  tutelar o  próprio direito  e não o 
instrumento do direito. 
  Assim,  o  processo  cautelar  não  guarda  qualquer  relação  com  o  provimento 
buscado  no  processo  principal,  a  não  ser  de  caráter  instrumental, de  forma  que  a 
liminar irá se amparar na plausibilidade de existência do direito e no risco da demora 
do próprio processo cautelar. 
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[image: alt]  No entanto, na  antecipação de tutela mediante provimento liminar muitas 
vezes estará em risco a subsistência do próprio direito material.
126
 
  Dessa forma, o provimento liminar que antecipar os efeitos da tutela deverá 
estar condicionado aos pressupostos da antecipação de tutela. 
  É  preciso,  então  estar  presente  o  periculum  in  mora,  que  consistirá  na 
possibilidade de ineficácia da medida depois da formação do contraditório, seja em 
razão  da  natureza  do  direito  material  em  lide,  seja  em  razão  da  possibilidade  de 
frustração da eficácia da tutela antecipada em razão de atos do réu. 
  A medida também estará assente  em prova inequívoca, que equivale a  que 
traduz  certeza do direito reclamado,  que como leciona Carreira Alvim “deve ser 
considerada  aquela  que  apresenta  um  grau  de  convencimento  tal,  que,  a  seu 
respeito, não possa ser oposta qualquer dúvida razoável”.
127
 
  Quanto à verossimilhança é prudente entender que se refira ao juízo de 
convencimento  a  ser  exercido  em relação  às  circunstâncias que  fundamentam  a 
pretensão da tutela. 
  Embora  a doutrina  procure  estabelecer  distinção entre  verossimilhança  para 
concessão da tutela antecipada e fumus boni iuris para concessão de cautelar, o que 
distingue como  condição  preponderante  é  a  prova  inequívoca  que  naquela  deverá 
estar presente. 
  Sob esse ponto de vista adequada à lição de Marcus Vinicius Rios Gonçalves: 
 
Costuma-se  distinguir  a  exigência  de  verossimilhança  das tutelas  antecipadas  do 
fumus boni iuris das cautelares argumentando que no exame do primeiro, o juiz deve 
ser mais rigoroso. A plausibilidade haveria de ser maior para a concessão da tutela 
antecipada do que para a cautelar. No entanto, fica muito difícil estabelecer uma linha 
divisória  entre  os  dois  níveis  de  plausibilidade.  Ou  o  que  se  alega  é  verossímil  e 
suficiente para a concessão de uma tutela de urgência, ou não.
128
 
 
        
126
 Fux afirma que “Há casos em que a tutela urgente e imediata que se impõe é ao próprio direito 
material,  sob  pena  de  seu  perecimento  ou  ineficácia  de  sua  exigibilidade  a  posteriori.  In:  FUX,  L. 
Tutela de Segurança e Tutela de Evidência: Fundamentos da tutela antecipada. p. 54. 
127
 CARREIRA ALVIM. J. E. Tutela Antecipada. p. 61. 
128
 GONÇALVES. M. V. R. Novo Curso de Direito Processual Civil. p.295. 




  Além disso, não se pode olvidar que se o provimento for irreversível, deve-se 
assumir o risco da lesão, visto que não se pode sacrificar o próprio direito. 
  Deduz-se, ainda, que os provimentos liminares que concedam antecipação de 
tutela somente serão exercitáveis nos casos do inciso I do artigo 273 do Código de 
Processo  Civil,  ou  seja,  quando  estiver  configurado  fundado  receio  de  dano 
irreparável ou de difícil reparação. 
  Isso porque para caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto 
propósito protelatório  do réu (Art. 273, II, CPC), será necessário instrução do feito, já 
estando aperfeiçoado plenamente o contraditório, estando em momento processual 
incompatível com a natureza liminar. 
  Essa impossibilidade temporal de deferimento liminar, também, se verifica na 
antecipação  de  tutela  em  sede  recursal,  visto  que  o  recurso  nada  mais  é  que  a 
extensão do direito de ação, ou a continuidade do processo em grau superior. 
  Pode-se,  então,  compreender  que  o  provimento  liminar  terá  cabimento  em 
antecipação da tutela sempre que ficar comprovada a necessidade a tutela urgente, 
diante  do  perigo  de  dano  ao  Direito  substancial,  possibilitando  a  parte  o  exercício 
pleno da postulação judicial, visto que de nada adianta o direito de ação se o 
resultado prático da decisão não for eficaz. 
   Quanto  às particularidades para concessão,  efeitos  e duração da  medida 
serão objeto de análise no capítulo seguinte. 
   
   
   
   
   
 
 
 
 
 
 
 
 




CAPÍTULO 3 
REGIME JURÍDICO DAS LIMINARES 
 
 
  Este capítulo abrange o regime jurídico das liminares, ou seja, o conjunto de 
regras  e  imposições  que  se  estabelecem  para  que  seja  possível  exercer  a  tutela 
liminar. 
  Verificado,  pois,  que  as  liminares  são  amplamente  empregadas  como forma 
de garantir a eficácia da prestação jurisdicional, é preciso verificar os limites para a 
sua concessão, haja vista que como medida de urgência sempre implicará um certo 
risco. 
  Para tanto é necessário que estejam presentes certar condições, sob pena de 
haver uma profusão de tal provimento. 
  Nesse  sentido,  traça-se  a  seguir  a  disciplina  dos  provimentos  liminares, 
verificando os pressupostos para sua concessão, seus efeitos jurídicos, a revogação 
do provimento, a cassação, culminando com uma análise do provimento sob o ponto 
de vista de sua concessão enquanto poder do Estado-juiz. 
 
 
3.1 PRESSUPOSTOS FORMAIS DA LIMINAR 
   
  Reconhecido que a liminar é provimento deferido no início da lide, antes 
mesmo  da  formação  do  contraditório,  inserido  no  rol  da  chamadas  tutelas  de 
urgência, é necessário por parte  do magistrado à  observância absoluta dos limites 
exigíveis para a concessão do provimento. 
 
3.1.1 Periculum in mora 
   
  O primeiro requisito e, provavelmente, o mais relevante para a concessão do 
provimento liminar é o periculum in mora, absolutamente essencial para a concessão 




[image: alt]de qualquer liminar, seja em ações cautelares, mandado de segurança, ou qualquer 
outra ação que venha a ser pretendida. 
  Por periculum in mora pode-se entender o fundado receio de que no curso do 
processo ocorram fatos que causem danos de grave ou difícil reparação, capazes de 
impedir a eficácia da tutela definitiva. 
  A  expressão  periculum  in mora,  embora  seja  associada  genericamente ao 
perigo da  demora do processo,  não deve ser  entendida de forma tão restrita, haja 
vista que o processo sempre comporta uma certa demora, o lapso temporal natural à 
instrução do feito. 
  O Estado  elege  um modelo de  tutela  jurisdicional  e  o  cerca  de  todas  a 
garantias,  que  representam  uma  segurança  para  o  ordenamento jurídico, mas tais 
garantias implicam em uma certa dilação temporal. 
  Contudo,  a  intensidade  das  relações  sociais  demonstra  que  muitas  vezes  a 
tutela  eleita  pelo  Estado  não  responde  prontamente  as  necessidades,  subsistindo 
circunstâncias que dependem de soluções mais breves, reclamando a sumarização 
da cognição, mediante a  concessão  de  provimentos diferenciados, para  abreviar a 
eficácia do provimento final. 
  Alguns  autores  afirmam  que  o  perigo  que  justificaria  o  deferimento  de 
provimentos antecipatórios seria o chamado periculum damnun irreparabile, ou seja, 
o  que  legitima  o  provimento  não  é  apenas  a  demora,  mas  o  perigo  de  dano 
irreparável em razão da demora do procedimento
129
. 
  Para  outros  autores  periculum  in  mora  e periculum  damnun  irreparabile  são 
utilizados como sinônimos
130
 
  Entretanto,  a  expressão  periculum  in  mora  se  firmou  na  doutrina,  sendo 
considerada condição comum para o deferimento de medidas de caráter urgente. 
  Assim, leciona Alcides Munhoz da Cunha: 
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  Nesse  sentido  Ovídio  Batista  afirma  que  a  sumariedade  da  cognição  é  determinada  pelo  dano 
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[image: alt]É, pois o periculum in  mora, genericamente considerado, que motiva a adoção das 
chamadas tutelas sumárias ou dos processos sumários do direito que se falou, pelos 
quais se rediz a amplitude da cognição, reduzindo as oportunidades de contraditório, 
que normalmente é remetido para uma fase ulterior ou para outro processo, tudo para 
favorecer a  antecipação do  provimento final, a certificação e  execução do  único 
direito em lide.
131
 
 
 
O que se afirma, então é que a condição de perigo deverá estar relacionada a 
um dano jurídico ao Direito que  está em  lide,  não se  referindo especificamente ao 
Direito da parte, visto que até a solução definitiva não existe certeza, o que se busca 
é a efetividade da tutela final, resguardando o Direito substancial afirmado. 
  O Direito ao provimento liminar deverá estar baseado em um receio de dano, 
mas este receio terá se ser erigido objetivamente, de maneira que fique evidenciado 
que caso a medida não seja deferida a circunstância temida será inevitável, devendo 
ser afastada. 
  Receio  objetivo  é  o  que  não  decorre de  simples  constatação  subjetiva  do 
requerente, mas que se apóia em fato concreto. 
  Quanto  à  comprovação  de  tal  receio  deve  se  permitir  um  mínimo  de 
plausibilidade
132
 já que a própria natureza do dano amparar-se na possibilidade, não 
seria razoável se exigir certeza. 
  Uma  certa  plausibilidade  é  medida  de  segurança  para  que  não  se  abra 
caminho  para uma  ampla  concessão  de  provimentos  liminares,  para  que  não  haja 
perigo de a exceção passar a regra. 
  Essa  plausibilidade  será  avaliada  pelo  juiz  servindo-se  das  regras  de  livre 
convencimento, mediante motivação da decisão, mas a decisão se dará com muito 
maior  liberdade  de  ação  que  na  formação  de  convicção  que  se  exige  na  decisão 
definitiva.
133
 
  Ainda em  relação ao  dano  é  patente  que ele  deverá ser  iminente,  de forma 
que a simples possibilidade de que durante o tempo que media o processo até o seu 
fim haja algum prejuízo a parte não justificará a liminar. 
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[image: alt]  Em relação ao prejuízo advindo do dano afirma Márcio Louzada Carpena que 
”esse  prejuízo  tem  que  ser  significativo,  a  ponto  de  se  verificar  a  dificuldade  ou 
impossibilidade  de  repara-lo  mediante  outras  formas  –  o  que,  de  fato,  em  termos 
processuais,  não  se  mostra  difícil,  porque  muitas  vezes  um  simples  ato  da  parte 
adversa pode levar todo o processo principal a vida inócua.
134
 
  Assim,  o dano  que  se  está a tratar  é o dano processual, isto é,  um  dano  à 
efetividade  do  provimento  processual  final,  devendo  representar  um  desequilíbrio 
para os litigantes. 
  Deve haver, como afirma Ovídio Batista “o perigo da perda de interesse, ou de 
graves danos posteriores ao nascimento do próprio direito”.
135
 
  Da  mesma  forma  deverá  ser  considerada  a  possibilidade  do  chamado 
periculum  inverso
136
,  ou seja, se  o  que  se busca  com a  medida é  evitar  que  o 
provimento seja ineficaz, é necessário  verificar se  o deferimento de  liminar não 
implicará uma possibilidade de dano para a parte adversa, posto que até a decisão 
definitiva não existe certeza quanto ao direito pretendido. 
  Contudo,  o  periculum  inverso,  representado  pela  possibilidade  de  o 
deferimento  da  liminar  produzir  possibilidade  de  grave  dano  ao  réu,  deve  ser 
afastado pelo prudente convencimento do magistrado. 
  Deve-se lembrar que a insatisfação do direito material já existe, uma vez que a 
parte teve de buscar a tutela do Estado para alcança a pretensão que seria lícita ter 
alcançado espontaneamente. 
  O processo se impõe à parte como forma de obter uma pretensão, que, porém 
dependerá de tramitação dos atos que constituem o processo. 
  Verifica-se,  pois,  que  o  periculum  in  mora  é  o  primeiro  pressuposto  que  se 
impõe e como tal demandará apreciação cuidadosa do magistrado, sendo concebido 
como  a  probabilidade  de  dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação,  que  deverá  ser 
contemporâneo  à  pretensão  jurisdicional  e  estará  fundado  em  circunstancia 
objetivamente demonstrada.   
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[image: alt] 
3.1.2 Fumus Boni Iuris 
 
  Superado o exame do periculum  in  mora cabe a verificação da presença do 
segundo pressuposto, o fumus boni iuris. 
  Por  ser  uma  medida  de  caráter  urgente  cujo  objetivo  é  a  antecipação  dos 
efeitos  do  provimento  definitivo,  com  escopo  de  prevenir  um  dano,  sendo  medida 
baseada em cognição sumária, logicamente ao magistrado será possível apenas um 
exame  superficial  do  Direito  invocado  pelo  requerente,  o  qual  será  manifesto 
mediante uma plausibilidade de existência do direito afirmado. 
  Por  fumus  boni  iuris  se  entende  a probabilidade  de  exercício  presente ou 
futuro do Direito.
137
 
  Por direito, de outro lado, deve ser compreendido o próprio direito substancial 
e não o direito a ação, dado que o direito a ação é constitucionalmente assegurando. 
  Nesse sentido afirma Liebman: 
 
(...)  a  jurisdição  tornou-se  uma  função  pública  que  o  Estado  exerce  não  mais 
simplesmente para proteger os direitos individuais, mas para satisfazer um interesse 
público,  objetivo,  no  qual  estão  compreendidos,  e  são,  portanto  indiretamente 
satisfeitos, os interesses das partes, na medida em que são legítimos; o órgão 
judiciário  assume  conseqüentemente  em todas  as  fases  do  processo  uma  posição 
preeminente e age não mais como mero instrumento da parte interessada, mas como 
titular de uma função autônoma e ordinária que dá aos seus atos um fundamento e 
uma finalidade próprios.
138
 
   
  A  ação,  portanto,  é  Direito  inerente  ao  cidadão,  incumbindo  a  parte 
demonstrar a possibilidade de existência do direito material cuja tutela se pretende 
deslocar para o momento inicial do processo. 
  Márcio Louzada Carpena afirma este aspecto: 
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[image: alt]Ora, para a verificação da existência dos requisitos autorizadores da medida cautelar 
e liminar, há de haver sim, obrigatoriamente, uma análise, ainda que superficial, do 
direito material em espécie; pois, se assim não o fosse, se chegaria à conclusão de 
que o fumus boni júris reside no fato de se verificar apenas o direito à ação, traduzido 
pelas  suas  simples  condições,  o  que,  por  evidente  é  equivocado,  pois  essas,  de 
forma alguma por si sós, configuram a ocorrência de uma fumaça de direito. O fumus 
tem a ver com o mérito da ação e, não, com sua viabilidade.
139
 
 
Para conceder-se o provimento liminar impõe-se a análise da possibilidade do 
direito afirmado, que resultará dos elementos demonstrados inicialmente pela parte 
como suporte para reconhecimento da medida. 
Assim,  “é  preciso  que  o  juiz  se  contente  como  uma  cognição  da  qual  lhe 
resulte  apenas  a  sensação  de  uma  probabilidade  suficiente,  não  necessariamente 
uma certeza tranqüila e definitiva”.
140
 
Outro ponto que a doutrina emprega atenção se refere é a existência de uma 
linha de equilíbrio pela qual o juiz leve em consideração os males que o requerente 
da medida está exposto e os que poderão ser causados a parte adversa.
141
 
Tal  preocupação  assenta-se  no  fato  de  que  toda  antecipação  importa  uma 
conseqüência  prática  sobre  a  esfera  jurídica  da  parte  contrária,  uma  vez  que  os 
efeitos  decorrentes  da  medida  seriam  efeitos  naturais  da  decisão  definitiva,  caso 
venha ser confirmada a pretensão do requerente. 
De forma  que  não estaria autorizado provimento caso  o seu  deferimento 
implicasse  uma  supressão  do  direito  a  parte  contrária,  na  hipótese  do  provimento 
final concluir pela revogação da liminar. 
Portanto, é fundamental que por fumus  boni  iuris se entenda uma aparência 
legítima  do  direito  substancial  afirmado,  não  bastando  ao  juízo  à  análise  das 
condições da ação, visto que, mesmo que a ação abstratamente seja viável, é 
necessária  a  comprovação  da  viabilidade do  próprio  direito,  como um  requisito 
mínimo de garantia para o Estado. 
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[image: alt]  Embora os pressupostos analisados sejam considerados por grande parte da 
doutrina os exclusivos para, em geral, ser concedida a liminar, oportuno para os fins 
do trabalho proposto a verificação de um terceiro requisito, que na regulamentação 
do mandado de segurança é requisito explícito. 
 
3.1.3 Relevância dos fundamentos do pedido 
   
  A Lei 1.533/51 que disciplina o Mandado de Segurança traça como requisito, 
para suspensão liminar do ato impugnado, a relevância do fundamento do pedido.
142
 
  Em razão disso alguns autores
143
 incluem como requisito para concessão da 
liminar à relevância do fundamento do pedido. 
  Essa posição é prudente, tendo em vista que a Lei do Mandado de Segurança 
pode ser  considerada um  dos instrumentos que melhor reflete a inteligência do 
provimento liminar, porém é necessário ponderar se trata de um terceiro pressuposto 
ou condição implícita nos demais pressupostos. 
  Quanto a esta questão, interessante a análise de Carlos Antonio de Almeida 
Melo, ao tratar da questão da interpretação do direito: 
 
A interpretação  das normas pode  ser  vista como uma  questão problemática ou 
aporética,
144
 isto é, uma questão que oferece mais de uma resposta e, assim sendo, 
não apresenta  uma    resposta.  Por  isto, pode ser  questionada  quanto  aos métodos 
que utiliza e aos fins que objetiva. Sendo assim, propor soluções únicas e gerais para 
as questões de interpretação apresenta-se como impossível, ao menos no plano do 
razoável.
145
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[image: alt]Nesse sentido, a exigência de um terceiro pressuposto para a concessão da 
liminar deve estar ligada ao objetivo do provimento, que conforme afirmado prende-
se a urgência de necessidade de deferimento, o escopo é a efetividade. 
  Há  de  se  considerar,  então,  que,  se  a  disciplina  dos  provimentos 
antecipatórios sempre exige a plausibilidade do direito, não com menos razão deve 
ser  exigido  um  relevante  fundamento,  sendo  razoável  entender  que  o  fumus  boni 
iuris está intimamente ligado a relevância do fundamento do pedido, e, mais do que 
isso, como fator de demonstração daquele pressuposto. 
  Nesse sentido Vicente Greco Filho ao discorrer sobre o fumus boni iuris afirma 
que “o fumus boni iuris tem de ser formado a partir de elementos de convencimento, 
ainda que superficiais e incompletos, mas que autorizem “um juízo de probabilidade”, 
pois certo é que ao submeter-se a tutela cautelar a dito pressuposto, o objetivo da lei 
é  “evitar  a  concessão  de  medidas  quando  nenhuma  é  a  probabilidade  ou 
possibilidade do sucesso”.
146
 
  É  pelo  fundamento  jurídico “o  autor  deve  demonstrar  que  os  fatos  descritos 
levam necessariamente à conclusão ou conclusões pedidas”.
147
 
  E pela relevância do fundamento, considerada como sinalização de existência 
do  direito  substancial,  que  será  demonstrada  a  necessidade  de  concessão  do 
provimento. 
  Provavelmente  entender  que  o  pedido  de  liminar  deva  estar  amparado  em 
relevante  fundamento  como  característica  intrínseca  ao  fumus  boni  iuris
148
  seja  a 
tese mais defensável, haja vista que mesmo ao abordar o Mandado de Segurança 
onde a Lei expressamente declara como fundamento do writ , ali estará se tratando 
de Direito líquido e certo, que de forma genérica a liminar não está apoiada. 
  Registre-se,  portanto,  que  como  pressupostos  gerais  de  todo  e  qualquer 
provimento liminar, seja em mandado de segurança, em ação cautelar, antecipação 
de tutela, ação civil pública, o periculum in mora e o fumus boni iuris são de caráter 
obrigatório. 
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3.2 EFEITOS JURÍDICOS DA LIMINAR 
 
  Visto que para o deferimento da liminar são necessário certos pressupostos, 
por conseqüência ocorrendo o deferimento, o provimento irá produzir certos efeitos. 
  Assim, cabe a análise dos efeitos jurídicos da liminar. 
 
3.2.1 Eficácia do provimento liminar 
 
  Como afirmado, a tutela urgente tem por pressuposto  a necessidade de um 
provimento imediato para que a eficácia da tutela jurisdicional de fundo seja possível 
depois de tramitado o processo. 
  Presentes  os  pressuposto  que  autorizam  o  magistrado  a  deferir  a  medida, 
sopesadas a  conseqüências, sendo  deferida  a medida o processo  seguirá  o curso 
natural, formando-se o contraditório pleno, até a decisão final da demanda. 
  Contudo, do deferimento da medida in limini litis o primeiro efeito que surge é 
a antecipação no tempo de efeitos que seriam decorrentes do conteúdo da decisão 
final. 
  Tais  efeitos estarão ligados a  tutela jurisdicional pretendida  no  processo, ou 
seja,  estará  relacionado  a  força  preponderante  da  sentença  -  no  processo  de 
conhecimento – e a cautelaridade no processo cautelar. 
  Esses  efeitos,  porém,  somente  estarão  presentes  se  de  alguma forma  for 
possível  vislumbrar  um  certo  grau  de  executividade,  isto  é,  se  a  medida  provocar 
alguma mudança no mundo dos fatos, ou impedir alguma mudança. 
  O  deslocamento  dos  efeitos  do  provimento  final,  porém,  não  é sentido  da 
mesma  forma  em  todos os  tipos  de processo,  posto que nos  procedimentos de 
cognição se verá uma antecipação concreta, como é o caso da liminar em mandado 
de segurança, que determina a cessação do ato, enquanto que, no processo cautelar 
esta antecipação estará garantido a futura tutela executiva ou de conhecimento. 
  Conforme verificado o provimento liminar tem por fim satisfazer a eficácia da 
tutela pretendida, não implicando de forma alguma a satisfação do Direito pretendido, 




[image: alt]de forma que o magistrado não fica vinculado a decisão interlocutória, visto que ao 
conceder o provimento não adentrou no mérito da demanda. 
  O provimento liminar, como ordem judicial, caracterizada, como toda medida 
urgente, pela sua provisoriedade, não perdurará indefinidamente. 
  Assim, se a liminar antecipa os efeitos do provimento final, esses efeitos em 
dado momento deverão definir-se, seja pela continuidade, seja pela cessação. 
  No  que  se  refere  a  liminar  no  processo  de  conhecimento,  sendo  deferida  a 
antecipação,  a  medida  temporária,  poderá  perdurar  até  a  decisão  definitiva  que  a 
confirme  ou a revogue, caso  não tenha o  magistrado revisto  a  medida no  inter  do 
processo. 
  Tratando,  porém,  de liminar  em  cautelar  a  medida  perderá  a  eficácia  se  no 
prazo estipulado para o intento da ação principal não for obedecido, caso contrário a 
medida vigora até que haja revogação. 
  Interessante a  análise de Sérgio Shimura  quanto  a revogação da  liminar  no 
processo cautelar, demonstrando que caso a  ação não seja intentada no prazo do 
artigo 808 do CPC, a perda da eficácia da liminar não implica extinção do processo, 
haja  vista  que  o  réu  pode  querer  demonstrar  alguma  causa  que  autorize  o 
ressarcimento dos danos sofridos com a medida.
149
 
  Embora projete  os efeitos  materiais para  momento anterior, a concessão da 
liminar, também, não põe termo ao processo, que tramitará e será decido conforme 
as provas. 
  Nesse sentido, o juiz não ficará vinculado a decisão que ensejou a liminar, de 
modo  que,  entendendo que  aquela  aparência  de Direito  não  passava  de  mera 
aparência, que foi afastada com a dilação da causa, deverá revogar a medida. 
  É justamente por tal fator que ser afirma que a satisfatividade no âmbito dos 
provimentos liminares existe no plano fático e não jurídico.
150
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[image: alt]3.2.2  O não cumprimento da ordem liminar 
 
Como  toda  decisão  judicial, a  liminar é  uma ordem do  Estado-juiz com  o 
objetivo de garantir a efetividade do processo. 
Entretanto, por se tratar de medida urgente, muitas vezes a parte se sofre a 
medida pode furtar-se em acatar a decisão judicial. 
Surge,  então,  a  questão  da  imposição  de  alguma  conseqüência  para  o 
descumprimento da ordem. 
A  doutrina  de  forma  geral  se  insurge  contra  a  deficiência  do  ordenamento 
processual  civil,  que  embora  tenha  cercado  de  condições  para  o  deferimento  da 
medida, não se preocupava como o descumprimento da medida por parte do réu. 
Nesse sentido  afirma Betina  Rizzato  Lara  afirma que  “a  punição  para  quem 
não cumpre uma ordem liminar só pode ser obtida recorrendo-se ao direito penal”.
151
 
De  forma  que,  a  punição  para  o  descumprimento  vinha  por  meio  do  direito 
penal, enquadrando-se como crime de desobediência. 
Sergio Shimura também ressalta essa lacuna do ordenamento demonstrando 
que  “se  existe  uma  conseqüência  no  campo  penal, no  âmbito  civil,  o  sistema  é 
deficitário, quanto a recalcitrância do destinatário do comando judicial. No mais das 
vezes, para o autor, a responsabilidade penal do réu é a que menos importa, eis que 
o seu interesse imediato é o resguardo da utilidade do processo principal.”
152
 
  De  forma geral, a doutrina assenta a  punição para o descumprimento do 
provimento liminar no Direito Penal. 
  Luiz Guilherme Marinoni trás a possibilidade de prisão com base no artigo 885 
do CPC para aquele que recebeu o título cuja apreensão já tenha sido decretada.
153
 
  Antônio  Cezar Lima  da  Fonseca  apud Betina Rizzato  Lara  afirma a para  os 
casos de descumprimento da liminar em mandado de segurança há configuração de 
prevaricação.
154
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[image: alt]  É preciso, contudo, lembrar que  o legislador não caminha  pari  passu com a 
sociedade e que é nela que o direito se realiza. 
  Provavelmente  partindo  desse  reclame  por  efetividade  das  tutelas 
jurisdicionais o legislador alterou a redação do § 3
0 
do artigo 273 do CPC, fazendo 
inserir a disciplina dos §§  4
0
 e 5
0 
do artigo 461 do  CPC, incluindo as chamadas 
astreintes como forma de efetivação da tutela antecipada. 
  De  tal  forma,  que  os  provimentos  liminares,  nas  ações  que  haja  permissivo 
para  utilização  da  antecipação  de  tutela  encontram  apoio  na  multa  diária  pelo 
descumprimento da medida como forma de efetividade do próprio provimento liminar 
e, conseqüentemente, efetividade da tutela jurisdicional pretendida. 
 
3.2.3  Revogabilidade da liminar 
 
A possibilidade de revogabilidade da liminar prende-se a sua própria natureza 
provisória, presente em todas as tutelas de urgência. 
Por  revogabilidade
155
 do  provimento entende-se  a  cessação  de  seus  efeitos 
por decisão judicial. 
Entretanto, a questão que se põe quanto a revogação da medida prende-se a 
questão da preclusão pro judicato que impediria o magistrado de rever o ato. 
A  preclusão  é  considerada  a  perda  da  faculdade  para  realização  de 
determinado ato, sendo certo que para o juiz essa preclusão decorre da sentença. 
A  revogação  do  provimento liminar  irá  depender  da  natureza  jurídica  da 
medida.
156
 
De forma que, se a liminar for concedida em processo cautelar a lei autoriza 
expressamente  no  artigo  807  do  Código  de  Processo  Civil  que  a  qualquer  tempo 
sejam revogadas ou modificadas as medidas cautelares. 
        
155
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[image: alt]No processo cautelar, então, a liminar que for deferida poderá ser revogada ou 
modificada,  uma  vez  que  o  objetivo  da  liminar  no  processo  cautelar  é  antecipar  a 
cautela, que é provisória. 
 Também,  em  caso  de  antecipação  da tutela, desaparecendo  o  pressuposto 
de  urgência  que  a  autorizou,  ou  seja,  cessando  o  risco  de  dano  a  efetividade  do 
processo a medida poderá ser revogada, por força do § 4
0
 do artigo 273 do Código 
de Processo Civil. 
Entretanto,  assim  como  os pressupostos para  a  concessão  do provimento 
devem estar presentes para que o juiz se convença da necessidade da medida, deve 
a parte convence-lo do desaparecimento da situação de perigo. 
Nesse sentido observa Luiz Orione Neto que “Prima facie, nenhum poder tem 
o juiz  de  revogar ex  officio, a  medida cautelar concedida  com  base em  elementos 
objetivos,  fixados  sempre  em  lei.  Na  pertinente  lição  de Calmon  de  passo,  “assim 
como  de ofício  não  lhe  é  dado  deferi-la,  também,  de  ofício  não  lhe  é permitido 
revoga-la. O princípio dispositivo, que preside ao processo principal, se comunica ao 
processo cautelar”. 
157
 
No processo cautelar a liminar será, da mesma forma, revogada se a sentença 
for  de  improcedência,  visto  que  é  efeito  natural  da  sentença  de  improcedência  a 
perda da eficácia do provimento emitido in limine litis. 
Em outros casos, como  nas  ações  possessórias, a  revogação deverá ser 
provocada por recurso da parte, podendo o magistrado revogar a medida exercendo 
juízo de retratação quando interposto agravo. 
A liminar nos casos de mandado de segurança, também, poderá ter suspensa 
sua execução. 
Tal suspensão está prevista no artigo 4
0 
da Lei 4.348/64 quanto houver risco 
de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia publicas, podendo ser 
requerida pelo Procurador Geral da República ou pessoa jurídica de Direito Público 
interessada. 
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[image: alt]A  suspensão  e  a  revogação  da  liminar  são  circunstancia  que  não  se 
confundem visto que “a suspensão difere da revogação em dois aspectos básicos. 
Em primeiro lugar, nesta, a autoridade que concede a liminar é a mesma que a pode 
revogar, enquanto que aquela é deferida ou indeferida por autoridade diferente. Em 
segundo  lugar, na revogação extingue-se a liminar  enquanto que na suspensão 
paralisa-se a sua eficácia.”
158
 
  Deve-se observar, contudo, que o escopo da norma quanto a revogação e a 
suspensão não é o mesmo. 
  Na  revogação  da  liminar,  o  que  autoriza  o  juízo  a  pronuncia-la  é  o 
desaparecimento dos motivos que foram fundamento para a medida, de maneira que 
o risco que originou a medida não subsiste, permitindo que o magistrado revogue a 
medida. 
  Na suspensão, de  outra  forma,  o  que ocorre  a supremacia de um interesse 
público que leva a suspensão do writ. 
  Assim,  os  fundamentos  que  ensejam  uma  e  outra  não  são  os  mesmos, 
embora em ambos casos a decisão deverá estar devidamente motivada. 
  Pondere-se, ainda, que alguns autores entendem que a suspensão da liminar 
teria a função de atribuir efeito suspensivo ao recurso, sendo premissa da suspensão 
a interposição de recurso.
159
 
  Contudo, a  lei  não impõe  tal  requisito,  entendendo-se que  havendo  estando 
presente o risco ao interesse público a suspensão poderá ser determinada. 
  Examinada  a  questão  da  revogabilidade  da  liminar  passa-se  a  análise  dos 
limites para concessão da liminar. 
 
 
3.3  LIMITES PARA CONCESSÃO DAS LIMINARES 
 
O tema dos limites para concessão de provimentos liminares guarda interesse 
peculiar, dado que, muito embora, notória seja a busca por medidas eficazes para a 
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[image: alt]tutela  dos  Direitos,  não  menos  importante  é  a  questão  da  discricionariedade  e  da 
fundamentação das decisões judiciais. 
 
3.3.1 Discricionariedade do magistrado na apreciação do provimento liminar 
 
  A  questão  da  discricionariedade  do  juiz  na  concessão  dos  provimentos 
liminares emerge da análise dos artigos 798, 799 e 804 do Código de Processo Civil, 
que parecem atribuir faculdade ao juiz para deferir medida em caráter urgente. 
  Na doutrina o que se discute é se existe poder discricionário do magistrado na 
análise dos pressupostos da liminar.
160
 
  Quanto  a  definição  de  discricionariedade  oportuna  a  lição  de  Celso  Antônio 
Bandeira de Mello: 
 
Discricionariedade  é  a margem  de liberdade que remanesça ao administrador
 
para 
eleger, segundo critérios conscientes de razoabilidade, um, dentre pelo menos dois 
comportamentos cabíveis, perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de 
adotar  a  solução  adequada  à  satisfação  da  finalidade  legal,  quando,  por  força  da 
fluidez das expressões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se 
possa extrair objetivamente, uma solução unívoca para a solução vertente.
161
 
 
 
Assim,  definir  discricionariedade  equivale  a  evidenciar  que  haverá  mais  de 
uma  opção  a  ser  seguida,  além de  que qualquer das  escolhas  será legalmente 
válida. 
  A  discricionariedade,  todavia,  está  adstrita  a  duas  outras  premissas,  a 
legalidade e ao interesse público. 
     
  Verifica-se  que  o  juiz  ao  deferir  ou  indeferir  a  liminar  deve  observar  os 
pressupostos  legais  para  a  concessão  do  provimento,  contudo,  aliado  a  tais 
pressupostos está o convencimento do magistrado. 
        
160
 RIZZATO LARA, B. Liminares no processo civil. p. 110. 
161
 MELLO, C. A. B. de. Discricionariedade e Controle Jurisdicional. p. 481. 




[image: alt] Esse  convencimento,  baseado  em  cognição  sumária,  representa  o  grau  de 
liberdade do juiz na análise dos elementos trazidos a colação para deferimento da 
pretensão da parte. 
  Será, então,  possível verificar  na  atuação do  magistrado  uma margem de 
escolha, embora fique adstrito aos limites prescritos na lei, que traçam pressupostos 
para a concessão da medida
162
. 
 Porém,  a  questão  torna-se  complexa  quanto  se  trás  a  hipótese  da 
irreparabilidade do dano, havendo o questionamento quanto a em tais casos estar o 
magistrado obrigado a deferir a medida. 
 No que concerne a tal questão Araken de Assis afirma: 
 
No  tocante  as  hipóteses  em  que  o  fator tempo  é  irrelevante,  ou  que o  direito  seja 
suscetível de fácil reparação econômica, a concessão do provimento antecipatório é 
proibida;  diversamente,  ao  juiz  se  mostra  obrigatório  conceder  a  liminar  se  a 
possibilidade  de  atuar  o  direito  de  modo  específico  desaparecerá  no  curso  do 
processo ou, de fato, sua reparação pelo equivalente pecuniário se afigurará inviável 
depois  do  processo;  e  nos  caos  em  que  o  equivalente  é  possível,  mas  é  difícil,  o 
provimento é tão-só permitido.
163
 
   
O autor evidencia os limites que se impõe ao juiz para deferimento da medida, 
analisando a questão da eficácia sob o ponto de vista do Direito pretendido. 
  É  justamente  esse  entendimento  que  deve  ser  buscado,  pois  se  o  que  se 
pretende é a efetividade da prestação jurisdicional, essa efetividade relaciona-se com 
o exercício material do direito. 
  Dessa forma, se a demora do processo não representa ineficácia, ou o direito 
pode ser reparado pela via econômica, o magistrado não fica vinculado a concessão. 
  Não se pode, contudo, deixar de perceber que essa análise do direito prende-
se ao direito que a parte teria caso não necessitasse da tutela estatal para obtê-lo, 
vale  dizer, o direito deve ser  entendido  como  o direito  decorrente da  satisfação 
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[image: alt]voluntária  da obrigação, e  não o  seu equivalente  avaliado  monetariamente, vale 
dizer, a pretensão específica. 
  Esse é o ponto central do significado da efetividade do processo, visto que a 
eficácia  da  decisão somente  será  concreta  se  a  sensação  de  justiça for  verificada 
pelo jurisdicionado. 
  Destarte,  repisando  a  questão  da  discricionariedade  do  magistrado  na 
concessão da  liminar, a verificação dos dispositivos  acima referidos  implica em 
perquirir se tal provimento, estando presentes os requisitos legais, deve ser deferido 
pelo  Estado,  ou  o  Estado-juiz  age  tal  qual  a  administração  com  margem  de 
liberalidade, implicando assim em faculdade a medida. 
  Quanto a  tal  questão  afirma  Hely Lopes  Meirelles que a “liminar não é  uma 
liberalidade  da  Justiça;  é  medida  acauteledora  do  direito  do  impetrante,  que  não 
pode ser negada quando ocorrem seus pressupostos, como também não pode ser 
concedida quando ausentes os requisitos de sua admissibilidade”.
164
 
  Ora  o  que  define  a  necessidade  da  liminar  é  o  risco  de  ineficácia  do 
provimento  definitivo,  ineficácia  do  processo,  de  modo  que  se  os  requisitos  para 
concessão estão presentes, não resta ao magistrado opção, deve deferir a medida. 
  A ratio da norma  é  justamente privilegiar a  efetividade do  direito, permitindo 
que mediante cognição superficial o juiz atue o direito ao caso concreto, não deve, 
pois, o juiz procurar limites onde não foram impostos, de forma que se o dispositivo 
estabelece que é “licito ao juiz conceder”
165
, estabelecendo condições para a liminar, 
não será lícito nega-la, sob pena de estar denegando justiça a parte. 
  Oportuna nesse sentido a lição de Luis Orione Neto: 
 
Mas  a  atividade  do  julgador  é  por  essência  difícil,  dramática,  é,  por  essência, 
daquelas  que  causam  a  maior  perplexidade  a  quem  tenha  que  exerce-la.  Mas  a 
dificuldade que a hipótese propõe não servirá, de sorte alguma, de indenidade para 
que, a luz dessa possível inanidade, que é ou da norma ou da hipótese tratada na 
norma, ou do próprio julgamento do julgador, se chegue a colocação de que qualquer 
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[image: alt]solução é valida, por isso que ditada tão  apenas pela vontade, na qual estaria 
investido, quase que por mandamento divido.
166
 
 
Percebe-se  que  o  julgador  não  age  como  o  administrador,  não  dispões  de 
opções igualmente legítima, ficando limitado a verificação da presença do fumus boni 
iuris e do periculum in mora, que caso estejam presentes conduzirão ao deferimento 
da liminar. A concessão da liminar é, então, direito da parte e dever do Estado. 
Descartado  a  condução  a  discricionariedade  como  forma  determinante  para 
concessão da liminar, também, deve se atentar para a concessão de provimento ex 
officio. 
A  possibilidade  de  concessão  do  provimento  liminar  ex  officio  é  motivo  de 
divergência doutrinária, justificando alguns autores que a liminar deve ser concedida 
sem necessidade de requerimento da parte, ou por estar na esfera discricionária do 
juiz
167
  ou  por  acreditarem  que  por  não  haver  qualquer  exigência  da  lei  nesse 
sentido
168
. 
Em  relação  a  primeira  hipótese,  com  afirmado,  o  provimento  liminar  não  se 
coaduna  com  o  poder  discricionário,  sendo  direito  da  parte  a  concessão  quando 
suficientemente demonstrados seus requisitos, não cabendo ao juiz analisar se deve 
possibilitar  a  efetividade  do  processo  ou  se  é  caso  de  possibilitar  o  contraditório 
amplo,  tal  opção  já  foi  efetuada  pelo  legislador,  quanto  previu  a  possibilidade  da 
medida urgente, como forma de efetividade da tutela jurisdicional. 
Também,  a  argumentação  de  que  a  norma  não  exigiu  expressamente  a 
necessidade  de  pedido,  não  deve  prosperar,  visto  que  o  Estado-juiz  sempre  está 
vinculado ao pedido das partes, é o pedido que delimita a atividade do magistrado. 
Muito embora, não tenha o legislador previsto expressamente a necessidade 
de pedido ao tratar da disciplina específica das liminares, o ordenamento processual 
é um sistema jurídico construído de forma que os mecanismo dispostos devem ser 
analisados simultaneamente. 
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[image: alt]Nesse sentido Niklas Luhmann afirma: 
 
Uma das características importantes dum sistema é uma relação com a complexidade 
do mundo. Por complexidade deve entender-se a totalidade das  possibilidades que 
se distinguem para a vivência real – quer seja no mundo (complexidade do mundo) 
quer seja num sistema (complexidade do sistema). Para cada construção do sistema 
é  significativo  que  ela  apenas  abranja  um  aspecto  do  mundo,  apenas  admita  um 
número  limitado  de  possibilidades  e  as  leve  a  cabo.  Os  sistemas  constituem  uma 
diferença  interior  e  exterior,  no  sentido  duma  diferenciação  em  complexidade,  ou 
ordem. O seu ambiente é sempre excessivamente complexo, impossível de abarcar 
com a vista e incontrolável; em contrapartida, a sua ordem própria é extremamente 
valiosa na medida em que reduz a complexidade; e como ação inerente ao sistema 
só admite, comparativamente, algumas possibilidades.
169
 
 
 
Encarado o ordenamento como sistema, não é possível interpretação disforme 
da norma ao se tratar da liminar. 
  O artigo 2
0
 do Código de Processo Civil dispõe que “nenhum juiz prestará a 
tutela  jurisdicional  senão  quando  a  parte  ou  interessado  a  requerer  nos  casos  e 
formas legais”.
170
 
  O Princípio Dispositivo foi, então, acolhido expressamente pelo legislador, 
dando as partes o poder e a liberdade de limitar a atuação do magistrado. 
  O  Princípio  Dispositivo  corresponde  “a  determinação  dos  limites  dentro  dos 
quais há de se mover o Juiz, para o cumprimento de sua função jurisdicional”.
171
 
  Também, guarda estreita relação com o Princípio da Imparcialidade do Juiz, 
visto que o magistrado que concede tutela jurisdicional sem ser provocado para tal 
acabará interessando-se pela causa. 
  De tal forma, a interpretação sistemática do ordenamento processual conduz a 
conclusão  de  que  somente  quando  expressamente  autorizado  poderá  o  juiz 
conceder provimento liminar ex officio. 
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[image: alt]  A  posição,  assim,  que  vê  a  possibilidade  de  liminar  ex  officio,  não  se  trata 
sequer de antinomia, mas de uma interpretação que amplia o sentido da norma para 
onde o legislador não teve a intenção de ampliar. 
  O silêncio do legislador não implica em liberdade, mas em análise conjunta do 
sistema processual, privilegiando os princípios por ele contemplados. 
  Portanto,  estando  presentes  os  pressupostos  legais  autorizadores  do 
provimento  liminar,  o  juiz  deverá  deferir  a  medida,  todavia,  sempre  haverá 
necessidade de pedido da parte. 
  Além  disso,  cabe  apontar  que  a  autorização  do  magistrado  no  processo 
cautelar  de  determinar  medidas  ex  officio,  não  se  confunde  com  possibilidade  de 
liminar  ex  officio,  vez  que  em  tais  casos  o  magistrado  atuará  em  processo  já 
instaurado, de forma que a oportunidade de liminar já estará esgotada. 
  O  artigo  797  se  refere  as  medidas  cautelares  anômalas,  consideradas 
incidentes  no  processo,  não  se  confundindo  com  o  artigo  804,  que  disciplina  as 
liminares inaldita altera parte.
172
 
  Assim, todo deferimento ex officio será incidental, significando que as partes já 
deduziram suas pretensões e o caráter cautelar de necessidade de providencia 
surgirá em razão das pretensões, as quais já delimitaram a atuação do magistrado. 
  Analisada, pois, a questão da discricionariedade do magistrado, parte-se para 
o  exame  de  um  dos  pontos  mais  importantes  da  atuação  do  magistrado  para a 
concessão da liminar, que consiste na fundamentação da decisão judicial. 
 
3.3.2  Fundamentação do provimento jurisdicional liminar 
 
O provimento liminar, como afirmado, reveste-se de natureza decisória, visto 
que ao conceder ou negar a liminar, o magistrado atua aplicando o direito, decidindo 
questão que lhe é posta. 
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[image: alt]A  Constituição  Federal  erigiu  a  categoria  de  princípio  o  dever  de 
fundamentação das decisões judiciais
173
, como obstáculo ao arbítrio, que não pode 
ser admitido no Estado de Direito.
174
 
A fundamentação da decisão judicial que resolve acerca da liminar é tema de 
essencial relevância, haja vista a tendência verificada de, muitas vezes, conceder-se 
medidas sem um mínimo de motivação, ou o que é pior, reportando-se aos próprios 
fundamentos do pedido. 
Relativamente a essa questão afirma Nelson Nery Júnior: 
 
Fundamentar  significa  o  magistrado  dar  as  razões,  de  fato  e  de  direito  que  o 
convenceram a decidir a questão daquela maneira. A fundamentação tem implicação 
substancial e não meramente formal, donde é lícito concluir que o juiz deve analisar 
as  questões  postas  a  seu  julgamento,  exteriorizando  a  base  fundamental  de  sua 
decisão. Não se consideram fundamentadas as decisões que afiram que “segundo os 
documentos e testemunhas ouvidas no processo, o autor tem razão, motivo por que 
julgo procedente o pedido”.
175
 
 
O  juiz  é  livre  na  formação  de  sua  convicção,  porém,  fica  obrigado  a 
demonstrar como chegou a tal conclusão, isso implica uma garantia para as partes, 
para a sociedade e para o próprio Estado. 
A garantia  da  fundamentação das decisões  compreende o enunciado das 
escolhas do juiz em relação a norma aplicável, as correspondentes conseqüências 
jurídicas,  assim  como,  os  nexos  de  implicação  e  coerência  entre  esses 
enunciados.
176
 
Como afirma  Rui Portanova  a obrigatoriedade  da motivação das  decisões 
passou a ser verificada a partir de 1810 na França, anteriormente isso, até o final do 
século XVII era comum o juiz sentenciar sem fundamentar sua decisão.
 177
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Hodiernamente,  porém,  a  fundamentação  das  decisões  corresponde  a  uma 
resposta do Estado as partes, que se submetem ao Juiz, mas que, por outro lado, 
têm o direito de ver realizada a justiça. 
Assim, muito  embora, o  legislador processual em  alguns momentos  tenha 
atentado a necessidade de fundamentar as decisões, como ao dispor a antecipação 
de tutela (art. 273), esta obrigação está implícita no sistema processual, por força da 
Constituição, não podendo o magistrado deixar de observa-la. 
Por outro  lado,  o  papel da fundamentação da  decisão  do magistrado  na 
concessão  do  provimento  liminar,  encerra  função  relevante  na  efetividade  do 
processo. 
A  função  do  magistrado  no  processo  não  é  apenas  jurídica,  mas  também 
política e social. 
Deve  nesse  sentido,  realizar  o  direito  mediante  critérios  justos,  impondo  a 
decisão mediante observância das garantias constitucionais, sem estar indiferente as 
escolhas axiológicas da sociedade. 
O juiz  precisa, então, estar  atendo aos  valores que as  demandas sociais 
impõem, de forma que o Judiciário deve compreender a dinâmica da sociedade, para 
qual a lei muitas vezes, não tem soluções imediatas. 
Assim,  o  processo  civil  tradicional,  vinculado  a  tutela  jurisdicional  mediante 
cognição  exauriente,  não  consegue,  em  diversas  circunstancias,  responder  as 
demandas da sociedade. 
O provimento liminar aparece como um dos mecanismos capazes de tornar a 
efetivo  o  processo  e  propiciar  tutela  jurisdicional  adequada  a  pretensão  concreta, 
reflexo do Estado contemporâneo, cujas demandas são diferenciadas. 
Nesse sentido Mauro Cappelletti afirma que: 
 
O  tipo  de  estado  que,  com  expressão  aproximativa,  chamamos  welfare  state,  foi 
principalmente  o  resultado  da  atividade  legislativa.  Os  primeiros  passos  foram 
tomados na área da política social, mediante legislação pertinente ao direito do 
trabalho,  da  saúde  e  da  segurança  social;  mas  gradualmente  as  intervenções  se 
estenderam à esfera da economia, mediante leis de caráter antimonopolístico, sobre 
a  concorrência,  transportes  e  agricultura;  e,  finalmente,  chegamos  a  presente 




[image: alt]situação, com a extensão do setor público, o exercício de generalizado controle sobre 
a economia, a assunção da responsabilidade do estado em questões de emprego, a 
elaboração de planos de assistência social e o financiamento de atividades sem fins 
lucrativos.
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  A autuação do juiz deverá estar assentada nesse ideal de Estado e tal aspecto 
deverá estar relevado na fundamentação das decisões. 
  De outro lado,  a concessão de liminar inaudita  altera  parte implica a análise 
mediante  cognição  sumária,  com  base  apenas  nos  argumentos  e  provas  trazidas 
pelo autor, impondo-se com maior razão a demonstração pelo juiz dos motivos que 
levaram a conceder a medida, que como medida antecipatória dos efeitos da tutela 
jurisdicional  pretendida  irá  afetar  a  esfera  do  demandado,  implicando  reflexos  no 
mundo dos fatos. 
  Como afirma Dalmo de Abreu Dallari: 
 
O juiz sempre terá de fazer escolhas, entre normas, argumentos, interpretações e até 
mesmo entre interesses,  quando estes estiverem  em conflito e  parecer ao juiz  que 
ambos são igualmente protegidos pelo direito.  A solução dos conflitos pelo juiz será 
política nesse caso, mas também terá conotação política sua decisão de aplicar uma 
norma  ou  de  lhe  negar  aplicação,  pois  em  qualquer  caso  haverá  efeitos  sociais  e 
alguém será beneficiado ou prejudicado.
179
 
 
  Essas  escolhas  devem  estar  latentes  na  decisão  judicial,  as  partes  devem 
poder verificar o caminho que conduziu o magistrado a decidir naquele sentido e não 
em outro. 
Se o Estado evolui elegendo um modelo como adequado à satisfação da bem 
estar da sociedade, o processo deve harmonizar-se com esse Estado, sendo capaz 
de proporcionar ao jurisdicionado efetividade. 
  No trabalho de interpretação da norma e aplicação do direito ao caso concreto 
o magistrado  enfrentará uma  tarefa  cuidadosa,  a fim  de impedir  que o rigorismo e 
apego ao tradicionalismo judicial, obstem a efetividade da tutela pretendida. 
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[image: alt]  Plauto Faraco de Azevedo afirma que “toda e qualquer concepção do direito 
em  geral,  e  da  hermenêutica  em  particular,  que  não  deite  suas  raízes  nas 
necessidades  sociais,  revela-se  inconsistente  e  insuficiente,  por  maior  que  seja  o 
engenho, o rigor lógico ou o grau de abstração que alcance”.
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  Nesse sentido, a motivação da decisão judicial, como expressão da aplicação 
do direito, estará atenta a efetividade do provimento jurisdicional definitivo. 
  Mas  não só  a  decisão  concessiva  de liminar, também, a  que indefere o 
pedido, bem como a que revoga o provimento liminar. 
  O dever de fundamentar refere-se a toda e qualquer decisão, seja concessiva 
ou denegatória. 
  Ademais, a  não fundamentação, além  de ofender a  norma constitucional, 
poderia implicar em óbice ao exercício pleno do recurso, vez que a parte não teria, 
muitas vezes, como encontrar fundamento para a revisão da decisão. 
  Fica evidenciado, destarte, o  dever fundamental do magistrado de motivar a 
decisão que resolve acerca da liminar, pois dizer o direito implica motivar a decisão. 
  Esse  olhar  para  a  efetividade  torna-se  latente,  sobretudo,  em  algumas 
demandas  que,  em  razão  da  própria  configuração  do  Estado,  devem  ter  um 
tratamento diferenciado, pois os direitos ali tutelados decorreram da própria vontade 
do Estado contemporâneo. 
  Faz-se, então, no capítulo a seguir uma análise, particularizada das liminares 
em  algumas  ações  específicas,  com  a  finalidade  de  demonstrar  que  por  meio  de 
provimentos  liminares será  possível  a  efetividade  dos  direito,  bem  como  a  própria 
prestação da tutela jurisdicional. 
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[image: alt]CAPÍTULO 4 
 
ASPECTOS ESPECIAIS DAS LIMINARES 
 
  Conforme afirmado, a dinâmica da sociedade exige que o direito se adapte as 
sua  demandas,  para  as  quais  o  modelo  tradicional  de  processo  e  de  tutela 
jurisdicional, muitas vezes não está preparado. 
  Surge, dessa forma, a necessidade de provimentos que de forma efetiva 
proporcionem a tutela jurisdicional reclamada. 
  Mas  essa  necessidade  de  uma  tutela urgente,  efetiva, capaz  de  gerar  o 
sentido  de  justiça  ao  jurisdicionado  sobressai  de  forma  mais  evidente  em 
determinadas ações, em razão do próprio direito tutelado. 
  Assim,  o  presente  capítulo  tem  por  finalidade  analisar  as  liminares  em 
algumas ações especificas a fim de demonstrar como tal mecanismo cumpre a tarefa 
instrumental do processo, servindo de mecanismo apto a prestar tutela jurisdicional 
as partes. 
 
 
4.1 Liminar no Mandado de Segurança 
 
  O  Mandado  de  Segurança
181
  é  remédio  constitucional  destinado  a  amparar 
direito individual, cuja natureza jurídica é de ação constitucional. 
  Constitui-se  em  pedido  de  tutela  jurisdicional  em  desfavor  de  autoridade 
pública ou agentes de pessoas jurídicas com atribuições de Poder Público. 
  O  Mandado  de  Segurança  é  típica  ação  constitucional,  contudo  seu 
procedimento ampara-se no processo civil. 
  Entretanto, o  Mandado de  Segurança é ao  mesmo tempo  instrumento de 
tutela de direito e direito fundamental do cidadão. 
  Nesse sentido afirma Sérgio Ferraz: 
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[image: alt] 
(...)  o  mandado  de  segurança  é,  em  si,  uma  das  garantias  constitucionais 
fundamentais, como tal expressamente instituído e arrolado no art. 5
0
 da nossa Carta 
Política  –  o  artigo  que  funda  o  estatuto  básico  dos  direito  individuais,  coletivos  e 
difusos.  Esse  berço  de  nascimento  de  pronto  contamina  o  mandado  de  segurança 
com a marca indelével, que há de nortear seu estudioso, intérprete, usuário ou 
aplicador: partejado que foi como instrumento das liberdades fundamentais, inserido 
que está dentre as garantias mestras, o  mandado de  segurança  há de ser  sempre 
liberalmente encarado e compreendido. É dizer, hão de ser mínimos os impedimentos 
e empecilhos à sua utilização; na dúvida quanto ao seu cabimento, há de prosperar o 
entendimento que se inclina em seu favor; nas questões polêmicas, que seu estudo 
suscite, há de prevalecer a corrente que revele produtora de maior amplitude de suas 
hipóteses de incidência e espectro de atuação.
182
 
   
  Verifica-se, assim, que os direitos por esse instrumento tutelados distinguem-
se  dos  direitos  tradicionalmente  tutelados  pelo  processo,  de  maneira  que,  o 
tratamento diferenciado no campo processual também deverá ser considerado. 
  A Constituição Federal ao dispor acerca do Mandado de Segurança no artigo 
5
0
, LXIX não disciplinou a medida liminar. 
  Contudo, a Lei que regulamenta o Mandado de Segurança, Lei 1.533 de 31 de 
dezembro de 1951, dispõe no artigo 7
0
, inciso II quanto a concessão de liminar, ao 
determinar que  o “juiz ordenará que se suspenda o  ato que deu  motivo ao pedido 
quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da 
medida, caso seja deferida”.
183
 
  Assim, latente a possibilidade /direito da parte de ver afastado o ato violador 
de direito líquido da parte. 
  Quanto  aos  pressupostos  para  que  o  juiz  possa  conceder  o  provimento 
liminar,  possibilidade  de  ineficácia  do  mandado  de  segurança  e  relevância  do 
fundamento do pedido, estes já foram tratados no capítulo anterior. 
  Indaga-se,  porém,  se  a  liminar  em  Mandado  de  Segurança  terá  caráter  de 
medida cautelar. 
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[image: alt]  A  doutrina  majoritariamente atribui  a  liminar  em  mandado  de  segurança  o 
caráter puramente cautelar. 
  Hely Lopes Meirelles afirma que a “liminar é provimento de natureza cautelar 
admitido pela própria lei do mandado de segurança”.
184
 
  Alcides  Mendonça Lima  apud   Betina  Rizzato  Lara,  também,  defende tal 
caráter,  ao  afirmar  que  a  liminar  em  mandado  de  segurança  tem  feição  de  ação 
cautelar e por este motivo, senão for proposta a ação principal no prazo de 30 dias, 
perderá sua eficácia.
185
 
  Todavia não se pode concordar com tal entendimento, seja pela natureza dos 
direito tutelados via Mandado de Segurança, seja pelo tratamento que deve ser dado 
processualmente a tal ação. 
  O  Mandado  de  Segurança  é  instrumento  destinado  a  efetividade  das 
liberdades  públicas,  sua inserção  na  Constituição  Federal  lhe  atribui  um  status  de 
ação constitucional, cujo tratamento não pode ser encarado aos moldes do processo 
civil tradicional. 
  A concessão de liminar em mandado de segurança não constitui medida 
acautelatória com objetivo de possibilitar um direito de ação/tutela jurisdicional futuro 
ou incidente, ela implica a eficácia imediata do exercício do direito violado, ou seja, 
implica em efeito emergente do provimento definitivo. 
  Portanto, não há que se falar em cautela, mas em antecipação de efeitos do 
provimento definitivo. 
  Essa  compreensão  se  faz  necessária,  com  vista  a  livrar  o  próprio  processo 
das confusões acerca das tutelas de urgência, uma vez que o legislador disciplinou-
as  de  formas  distinta,  não  é  admissível  que  o  operador  do  Direito,  elabore 
construções  que  levam a  equívocos  e,  com isso, acabam  impedido  que sejam 
exercidos de forma satisfatória os instrumentos que estão a disposição das partes. 
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[image: alt]  Destarte, a ação cautelar e o mandado de segurança são ações que divergem 
estruturalmente, e  por  conseqüência  a liminar  concedida também o  é, tendo no 
mandado de segurança eficácia plena, podendo desde logo ser executada.
186
   
  Assim, não se confunda a liminar concedida em Mandado de Segurança com 
a concedida em processo cautelar, devendo o magistrado estar atendo não apenas a 
distinção  de  fundamentos  da  medida,  que  no  Mandando  de  Segurança  encontra 
amparo na possibilidade de ineficácia do provimento final, mas na própria natureza 
jurídica  da  ação,  haja  vista  que,  se  no  processo  cautelar  foi  dado  privilegio  a 
efetividade,  com base  na  mera aparência  de  direito,  no  Mandado  de  Segurança 
escancarada estará  a violação a direito  líquido da parte,  portanto,  o Estado estará 
tutelando  a  própria  forma como  se  desenvolvem  as  relações  jurídicas  entre  Poder 
Público e jurisdicionado. 
  Serve, pois, o provimento liminar como forma de efetividade do Mandado de 
Segurança, de forma a garantir a fruição do direito do impetrante. 
  Deve-se, também, atentar para  a questão do ato  do  de autoridade  abrigado 
pelo Mandado de Segurança, se apenas os atos de caráter negativo ou naquele atos 
que importam um fazer por parte da autoridade. 
  Embora, a doutrina em geral não aborde tal questão, é salutar refletir sobre tal 
aspecto,  posto  que,  da  leitura  do  artigo  7
0
,  II  da  Lei  1.533/51,  se  verifica  que  o 
legislador refere-se a suspensão de ato de caráter negativo, ou seja, determinando 
que ato que implicou violação a direito do impetrante seja cessado. 
  Porém, em certos casos o não fazer de parte da autoridade implica, também, 
em  violação  a  direitos,  como  nos  casos  em  que  o  jurisdicionado necessita  da 
atuação do Poder Público, no sentido de declarar, mandar realizar, etc. 
  Assim, entende-se que o provimento liminar seria cabível, também, em casos 
de omissão lesiva. 
  Tem, portanto, finalidade de suspender ato indevido ou proibir a prática, bem 
como,  determinar  que  cesse  a  omissão,  possuindo  sempre  caráter  satisfativo, 
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[image: alt]porquanto,  antecipa  de  forma  imediata  os  efeitos  de  eventual  sentença  de 
procedência. 
  Outro aspecto do provimento liminar em mandado de segurança diz respeito 
as normas que restringe a concessão da medida. 
  Nesse sentido a Lei 2.770/56 previu que “nas ações e procedimentos judiciais 
de qualquer natureza, que visem obter a liberação de mercadorias, bens ou coisas 
de qualquer espécie procedentes do estrangeiro, não se concederá, em caso algum, 
medida preventiva ou liminar que, indiretamente importe na entrega de mercadoria, 
bem ou coisa”.
187
 
  A  Lei  5.021/66,  também,  restringiu  a  concessão  de  liminar  em  caso  de 
pagamento de vencimentos ou vantagens pecuniárias.
188
 
  Da mesma forma a Lei 4.862/65 limitou a vigência do  provimento liminar 
proferido contra a Fazenda Nacional para 60 dias, bem como, facultou ao presidente 
do tribunal competente para conhecer o recurso suspender a execução da lei.
189
 
  Muito embora, sejam esboçadas criticas quanto a limitação das liminares em 
mandado  de  segurança,  em  razão  de  sua  natureza  constitucional  e  propósito  de 
tutela de liberdades individuais, deve-se perquirir o fundamento de tal restrição. 
  Nesse sentido oportuna a lição de Jairo Gilberto Schäfer: 
 
Em  verdade,  a  admissibilidade  teórica  das  restrições  a  direitos  em  um  regime 
democrático  é  impositivo  de  caráter  lógico,  uma  vez  que  a  necessária  convivência 
prática dos diversos direitos determina limitações recíprocas, evitando, com isso, que 
o exercício absoluto de pretensões possa gerar o próprio aniquilamento das esferas 
constitucionais protegida. Os direitos fundamentais, embora sejam detentores da 
característica de imprescritibilidade, não são direitos absolutos, pois no ordenamento 
jurídico, como sistema que é, todos os direitos são limitados, por se encontrarem em 
relação próxima entre si e com outros bens constitucionalmente protegidos.
190
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[image: alt]  Sendo  assim,  a  limitação  de  provimentos  liminares,  não  pode  ser  encarada 
como  ofensa  ao  exercício  dos  direitos  fundamentais,  uma  vez  que  tais  direitos  na 
concepção de Estado Contemporâneo não são absolutos, de forma que o interesse 
da coletividade não pode ficar subjugado ao um interesse individual, devendo ambos 
direito  harmonizar-se,  no  sentido  de  que,  no  caso  concreto  caberá  ao  magistrado 
mediante critérios de razoabilidade, verificar qual direito deverá ceder espaço, a fim 
de que o Estado cumpra seus propósitos. 
  Moacyr Motta da Silva elucida esta questão: 
 
O  Juiz  precisa  reconhecer que,  acima  dos  códigos  e  das normas  substantivas, 
encontram-se  os  princípios  jurídicos  constitucionais,  dotados  de  valoração  política 
para a interpretação, a integração e o conhecimento do sistema do direito positivo. 
Um dos pontos de referencia que orientam o pesquisador a reconhecer o Princípio da 
Razoabilidade, fundado no Princípio do Juiz natural, decorre dos valores  éticos, 
políticos e sociais consagrados na Constituição. As normas constitucionais, dotadas 
de valores ideais da sociedade, não podem ser tratadas exclusivamente,  sob o 
ângulo da legalidade. Representam aspirações de diversos matizes, sintetizadas nas 
normas constitucionais.
191
 
 
  A liminar em Mandado de Segurança será instrumento de tutela jurisdicional 
efetiva de direitos fundamentais, mas poderá ser limitada em razão de norma, ainda 
que  infraconstitucional,  quando  implicar  restrição  a  interesses  da  coletividade, 
protegidos constitucionalmente. 
  Como  aspecto  peculiar,  ainda,  do  provimento  liminar  em  Mandado  de 
Segurança,  deve-se  destacar  a  verificação  da  recorribilidade  tanto  do  ato  que 
concede como que denega a medida. 
  Não há previsão legal de recurso contra decisão de define acerca da liminar, 
de  forma  que  prudente  é  entender  que  se  trata  de  hipótese  em  que  o  legislador 
vedou o exercício de recurso, não podendo ser atacada nem mesmo por novo 
mandado de segurança. 
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[image: alt]  Evidencia-se,  então,  que  as  liminares  são  imanentes  ao  Mandado  de 
Segurança, sendo instrumento capaz de proporcionar tutela jurisdicional aquele que 
não pode aguardar o provimento final para fruir o direito substancial que detém. 
  Também, que, a liminares no Mandado de Segurança podem ser identificadas 
como  uma  das  primeiras  ações  do  legislador  no  sentido  de  tutelar,  antecipada  e 
efetivamente,  direitos  substanciais,  operando  no  curso  do  processo  efeitos 
emergentes da decisão definitiva, cuja eficácia é mandamental. 
  Ainda, como garantia de direito fundamental, não deve ser obstado por norma 
que o restrinja, exceto se em razão de interesse da coletividade, cuja proteção seja 
inspiração constitucional. 
  Deve,  então,  se  utilizado  como  mecanismo  de  efetivação  de  direitos 
fundamentais quando houver abuso ou ameaça por ato de agente da Administração 
Pública. 
 
 
4.2 LIMINAR NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
 
  Como  sabido,  as  normas  jurídicas  se  distinguem  quanto  a  natureza  em 
materiais,  cujo  conteúdo  é  regulador  de  relações  jurídica  e  criador  de  direitos;  ou 
instrumentais, que encerram o modo de operacionalizar a efetividade dos direitos. 
  A  ação  civil  pública  é  instrumento  de  natureza  processual,  que  tem  por 
objetivo fazer atuar a função jurisdicional para defesa de “interesses metaindividuais, 
proposta por diversos co-legitimados ativos”.
192
 
  Tal constatação se faz necessária, tendo em vista que em alguns momentos o 
legislador, acabou criando situações jurídicas com caráter puramente material, como 
no caso da criação do fundo gestor de direitos difusos, prevista no artigo 13. 
  Entretanto, o que se revela da norma foi a intenção nítida do legislador de criar 
um instrumento capaz de tornar efetivos direitos difusos e coletivos. 
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[image: alt]  A  Ação  Civil  Publica  surge  como  um  instrumento  capaz  de  atender  a 
necessidade de tutela jurisdicional de uma categoria de direitos, que correspondem 
ao chamados novos direitos, que são resultado da própria evolução do Estado e da 
Sociedade. 
  Nesse sentido afirma Motauri Ciocchetti de Souza que “(...)  o sentido de 
subjetivismo  que  tradicionalmente  se  conferia  aos  direitos  perdeu  grande  parte  de 
sua  importância,  fato  que  restou  ainda  mais  reforçado  com  os  pioneiros  estudos 
realizados por Mauro Cappelletti, identificando a existência de um feixe de interesses 
que não pertenciam quer a particulares, que à Administração Púclica.
193
 
Vale  lembrar  a  lição  de  Paulo  de  Tarso  Brandão  ao  afirmar  que  “é  de  se 
entender que ‘novos’ direitos expressam a condição de direitos que se manifestam 
momento mesmo em que se necessita indagar de sua existência para garantir sua 
tutela, constituindo-se,  assim,  um conceito aberto  e que  permanente em  constante 
mutação.
194
 
  Assim, constata-se  que a questão da tutela jurisdicional efetiva é de  vital 
importância  para  tal  instrumento,  isto  porque,  quando  se  trata  de  questões  como 
meio ambiente, direito do consumidor, a dinâmica da  relação jurídica de direito 
material  é  tão  grande  que  a  demora  do  processo  se  faz  constatar  de  forma  mais 
sensível,  sendo  que muitas vezes em  não  havendo provimento  imediato,  não será 
possível restituir o direito ao seu estado anterior. 
  A própria  disposição  da  norma
195
  deixa  assente  que o  que  se busca  é o 
resultado  prático  equivalente  ao  que  existiria  caso  a  lesão  não  ocorresse,  se 
pretendendo  a  tutela  específica  da  obrigação  a  sua  conversão  em  obrigação 
pecuniária. 
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[image: alt]  Destarte, identificados os interesses metaindividuais, era necessária a criação 
de um instrumento processual capaz de propiciar de forma efetiva o exercício de tais 
direitos. 
  O  Código  de  Processo  Civil,  cuja  inspiração  é  a  regulamentação  tradicional 
dos direitos subjetivos, previstos em sua grande maioria, no Código Civil. Lembrando 
que o Código de Processo Civil, nasceu na égide de relações jurídicas traçadas no 
Código Civil de 1916, o qual não se prestava ao tratamento efetivo de tais direitos. 
  Pode-se citar a título de exemplo a questão da legitimidade processual, restrita 
ao  titular  de  direito  material,  ou  a  questão  da  eficácia  da  sentença  que  somente 
alcançava as partes, não beneficiando nem prejudicando terceiros. 
  Além  disso, a Lei  7347/85  traz o  diferencial de  ser capaz  de integrar  outras 
normas, de acordo com a necessidade de tutela do direito, como se depreende do 
inciso V do artigo 1
0
. 
  Deve-se  deixar  claro,  contudo,  que  a  Lei  7.347/87  não  cria  um  estatuto 
processual  próprio,  mas  uma  sistemática  que  integra  e  aproveita  a  disciplina  do 
processo civil, mas que contém princípios específicos, de forma a assumir a feição 
que melhor se adapte ao direito que esteja sendo discutido. 
  No que tange as medidas de caráter urgente “em dois dispositivos trata a Lei 
7347/85  sobre  a  cautela  dos  direitos  difusos.  Da-lhes  ação  cautelar,  propriamente 
dita, no art.  4
0
 e prevê a possibilidade de concessão de mandado liminar, ‘com ou 
sem justificação prévia’, no art. 12”.
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  Embora subsista discussão quanto a previsão afirmada, a Lei 7347/05, dispôs 
claramente  a  possibilidade  de  concessão  de  provimento  liminar  em  sede  de  ação 
civil pública. 
  Decorre, contudo, da análise dos artigos 4
0
 e 12, que o legislador possibilitou 
o exercício da liminar  em processo  cautelar, visto  que  havendo  a  possibilidade de 
ingresso da ação cautelar preparatória, lícito será o pedido de liminar, cujo objetivo 
será a cautelaridade da ação principal. 
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[image: alt]  Nesse caso,  poderão  ser  utilizadas  as  denominadas  cautelares típicas,  haja 
visto, que conforme afirmado, a previsão da tutela antecipada definiu os limites das 
chamadas cautelares inominadas, devendo o operador da norma evitar medidas que 
impliquem uma menor  exigência de prova a fim de burlar o mecanismo adequado, 
para obter satisfação do direito onde a norma afirma ser caso de mera cautela. 
  Por  outro  lado,  o  artigo  12 faculta  o  provimento  liminar  de  forma  ampla,  ou 
seja, não restringe a adoção de processo cautelar. 
  Nesse  caso  o  provimento  liminar  terá  por  objetivo  antecipar  os  efeitos 
pretendidos na decisão final. 
  Nesse sentido afirma Cristiano Chaves de Farias que “a liminar em ACP não 
se  trata,  pois,  de  um  provimento  próprio,  autônomo,  senão  de  um  provimento 
antecipatório  concedido  no  limiar  do  processo,  com  requisitos  específicos.  A 
expressão liminar em ACP apenas significa, portanto, que a providência esta’sendo 
concedida de plano, in limine litis, antecipando o provimento meritório.
197
 
  O  artigo  12  possibilita,  então,  a  concessão  direta  da  liminar,  que  será 
requerida  no próprio  bojo  do  processo  de  conhecimento em  que  estiver  inserida  a 
Ação.  
  Advirta-se, entretanto, que embora a lei tenha possibilitado o uso do processo 
cautelar, é preferível a utilização do requerimento de liminar nos moldes do artigo 12, 
uma vez que, este confere maior efetividade a tutela pretendida, pois se o legislador 
facultou  a  antecipação  da  tutela  jurisdicional  na  própria  ação,  é  oportuno  que  se 
privilegie esse forma, já que em se tratando de direitos metaindividuais, como já se 
afirmou,  a  possibilidade  de  ineficácia  do  provimento  é  mais  latente,  diante  da 
dificuldade de se restituir o status quo ante. 
  Isso porque o intento de cautelar preparatória não implicará em resultado útil a 
parte,  já  que  o  direito  pretendido  é  tutela  material  via  processo,  e  não  tutela 
processual por meio de ação cautelar. 
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  Uma peculiaridade que  deve ser ressaltada na ação  civil pública refere-se a 
tutela  jurisdicional  definitiva,  cujo  caráter  estará  inserido  nas  chamadas  sentenças 
executivas lato sensu. 
  Isso porque, em muitos casos, a Ação Civil Pública terá por objeto do pedido 
uma obrigação de fazer ou não-fazer, de modo que, a liminar nela concedida terá a 
faculdade de implicar naqueles efeitos executivos da decisão. 
  Não se pode deixar de verificar, contudo, a questão da previsão legislativa da 
antecipação da tutela, trazida pela Lei 8.952/94, que é posterior a Lei da Ação Civil 
Pública. 
  Assim,  quando  se  fala  que  o  artigo  12  possibilita  uma  maior  efetividade  da 
tutela  pretendida,  ao  antecipar  os  efeitos  solicitados  no  bojo  da  ação,  está  se 
tratando justamente de antecipação de tutela em caráter liminar. 
  Porém, como a norma que inseriu no ordenamento a antecipação de tutela é 
posterior a Lei 7.347/85 indaga-se se era possível tal providência aquela época. 
  Como  afirmado  a  Lei  7.347/85  tem  a  peculiaridade  de  inaugurar  uma 
sistemática própria para atuação dos direitos que tutela, assim, ela deve se adaptar 
processualmente ao modo que for  capaz de garantir de forma efetiva o direito 
protegido. 
  Sendo assim, o que se infere é que até o advento da Lei 8.952/94 aplicação 
do artigo 12 da Lei 7.347/85 somente era possível por meio do processo cautelar, e o 
que se  podia  verificar era  a utilização  das  cautelares  inominadas  para  garantir 
eficácia  ao  provimento  final,  ou seja, utilizava-se uma  construção  jurídica,  que  por 
muito  tempo  confundiu  a  finalidade  própria  do  processo  cautelar,  para  garantir 
satisfatividade do direito. 
  Atualmente, porém, o  mecanismo que deve  ser utilizado é  a antecipação de 
tutela liminarmente, a fim de garantir a eficácia do processo. 
  Sérgio Sahione Fadel exemplifica a eficácia da liminar em Ação Civil Publica 
demonstrando que “no  caso  de  devastação  de  uma  reserva  florestal, a  cautelar 
serviria  apenas  para  impedir  o  desmatamento;  a  antecipação  de  tutela  obrigaria  o 
réu, além disso, ao replantio das árvores ou das espécies dizimadas, já que mais do 




[image: alt]que  simples  segurança,  a  tutela  antecipatória  é,  ao  contrário,  plenamente 
satisfativa.”
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  Esse  exemplo  serve  para  demonstrar  como  deve  se  comportar  após  a 
disciplina da tutela antecipada o deferimento de provimento liminar em sede de Ação 
Civil Pública, isto é, deve representar ato de execução, que seria natural da decisão 
meritória. 
  A  tutela  torna-se  mais  efetiva,  pois  além  de  afastar  o  dano,  procura 
restabelecer  a  situação  jurídica  ao  estado  anterior,  o  que  não  era  possível  até  a 
criação da Lei 8.952/94. 
  Nesse  sentido,  verifica-se  julgado  do  Tribunal  de  Justiça  de  Santa  Catarina 
datado de 23 de fevereiro de 1988 que decidiu acerca de liminar que determinou a 
paralisação de obras no litoral, com base em ofensa ao patrimônio paisagístico e ao 
ecossistema, em tal caso a liminar apenas determinou a paralisação da obra e não a 
sua demolição.
199
 
  Contudo, o prejuízo já houvera se operado ao meio, pois embora a demanda 
sendo julgada  procedente, o efeito do  tempo do  processo  sobre o bem jurídico 
tutelado, é capaz de gerar um dano ainda maior, quando não determinado de forma 
antecipatória a demolição. 
  Com a previsão da antecipação da tutela a Ação Civil Pública afirma-se como 
instrumento efetivo de prestação de tutela jurisdicional dos direito difusos e coletivos. 
  Porém, não se pode esquecer que com a disciplina da antecipação de tutela, 
como  pedido  antecipado  inserido  na  ação,  deverá  estar  cercada  dos  requisitos 
especiais do artigo 273 do Código de Processo Civil, não bastando a mera aparência 
do direito solicitado. 
  Tal  noção  é  essencial  para  que  não  haja  abuso,  pois  como  demonstrado  o 
provimento  liminar  em  ação  civil  pública,  com  fulcro  no  artigo  12  da  Lei  7.347/85, 
implicará em conseqüências matérias que alcançaram a esfera jurídica do “ofensor”, 
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[image: alt]portanto,  o  grau  de  certeza  do  magistrado,  terá  de  estar  amparado  em  prova 
inequívoca. 
  Ainda,  o  §  1
0 
do  artigo  12  da  Lei  da  Ação  Civil  Pública,  prevê  hipótese  de 
suspensão  do  provimento  liminar  concedido,  mediante requerimento  de  pessoa de 
Direito Público interessada. 
  Tem-se  a  hipótese  de  suspensão  da  medida  que  ocorrerá  sempre  baseada 
em motivo de relevante interesse público, não se tratando de revogação da medida, 
que continuará a existir, mas sem poder ser executada. 
  Finalmente, a restrição ao provimento liminar em Ação Civil Pública, prevista 
na  Lei  8.437/92,  é  motivo  de  insurgência  da  doutrina  que  entende  como 
inconstitucional tal medida, haja vista que, a liminar “(...)não é uma exceção do dues 
process  of  law.  Pelo  contrário:  ela  constitui  um  etapa  naturalmente  integrante  do 
devido processo legal da ação civil publica”.
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  Esse é o entendimento que deve prevalecer, pois o direito tutelado por via da 
ação civil pública sempre estará amparado em um interesse especial, portanto, não 
há que se falar em restrição do direito individual em benefício de interesse coletivo, 
aqui sempre o interesse será metaindividual. 
 
 
4.3 LIMINAR NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
   
  O Direito do Consumidor insere-se no contexto dos chamados “novos direitos”, 
tendo  por  finalidade  a  tutela  dos  interesses  individuais,  coletivo  e  difusos  do 
consumidor. 
  A preocupação  com a  proteção do consumidor surge historicamente a partir 
do fenômeno da chamada massificação da produção. 
  Isso porque, “a partir da Primeira Guerra houve um incremento da produção, 
que se  solidificou  e cresceu em  níveis extraordinários  a  partir  da  Segunda  Guerra 
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[image: alt]Mundial com o surgimento da tecnologia de ponta, do fortalecimento da informática, 
do incremento das telecomunicações, etc”.
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  A  facilitação  do  acesso  ao  mercado  de  consumo  modificou  a  forma  de  se 
encarar  as  relações  comercias,  havendo  a  necessidade  do  Estado  tutelar  os 
interesses do consumidor, a fim de equilibrar as relações jurídicas, tornando efetivo o 
Princípio da Isonomia. 
  Othon Sidou afirma que: 
 
O que deu dimensão enormissíma ao imperativo cogente de proteção do consumidor, 
a  ponto  de  impor-se  como tema  de  segurança  do Estado  no  mundo moderno,  em 
razão dos atritos sociais que o problema pode gerar e ao Estado incumbe delir, foi o 
extraordinário  desenvolvimento  do  comércio  e  a  consequente  ampliação  da 
publicidade,  do  que  igualmente  resultou,  isto  sim,  o  fenômeno  conhecido  dos 
economistas do passado – a sociedade de consumo, ou o desfrute, a aplicação da 
riqueza por mera sugestão consciente ou inconsciente.
202
 
 
  A Lei 8.078/90, reconhecendo esses fatores, instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor,  reconhecendo  a  hipossuficiência    desse  no  mercado  de  consumo  e 
regulamentando sua proteção. 
  Esse reconhecimento revela-se importante, visto que, até então,  as relações 
jurídicas  de  consumo eram tuteladas  pelo  Código  Civil,  cujo  modelo  jurídico  era 
inspirado  nas  relações  interpessoais  do  século  XIX,  não  se  adaptando  as 
necessidades desse novo direito, implicando com isso um tratamento, muitas vezes, 
desvantajoso para o consumidor. 
  A Lei  8.078/90 criou,  então, mecanismos de  tutela do consumidor, tanto em 
caráter individual como coletivo. 
  No  que  se  refere a  tutela  coletiva,  o  Código  de  Defesa do Consumidor, 
instituiu  a  chamada ação  civil  coletiva,  destinada a defesa coletiva do  consumidor, 
vítimas e sucessores, tendo por fim a defesa dos direitos individuais homogêneos. 
  A Lei 7347/85, também, é instrumento de defesa do consumidor, no plano dos 
direitos coletivos e difusos, contudo, sua aplicabilidade é mais ampla. 
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[image: alt]  A defesa do consumidor tem caráter especial, uma vez que reconhecida sua 
vulnerabilidade  ante  o  fornecedor,  em  razão  de  fatores  de  ordem  técnica  e 
econômica, a efetividade da tutela jurisdicional é relevante para que seja equilibrada 
tal relação. 
  A razão de tal tratamento é amparada porque, ao fornecedor, que dispõe do 
domínio técnico  dos  bens  que  põe  no  mercado  de  consumo,  bem  como  de  poder 
econômico maior em relação ao consumidor, se não for atuada de forma efetiva a lei, 
a  preocupação  com  a  natural  proteção  do  consumidor,  ficará  relegada  ao  um 
segundo plano. 
  Da mesma forma, o consumidor somente terá o exercício da tutela dos direitos 
garantido se o tempo do processo não comprometer a eficácia, visto que, da forma 
como a sociedade de consumo interage a tutela jurisdicional tardia representa uma 
prática que acaba gerando descrédito ao próprio Judiciário. 
  Assim, o legislador sensível a tais fatores estabeleceu no artigo 84 do Código 
de Defesa do  Consumidor, a  possibilidade da  tutela específica das  obrigações, 
permitindo  a  concessão  de  provimento  liminar  para  garantir  o  resultado  prático  da 
tutela pretendida. 
  A  lei  permite  a  concessão  de  provimento  liminar  no  §  3
0 
  do  artigo  84, 
condicionado  a existência  de dois  pressupostos: a  relevância  do fundamento do 
direito e justificado receio de ineficácia do provimento final. 
  Quanto ao fundamento relevante pode-se entender como “aquilo que o autor 
da ação narra ao juiz como plausível, fundado em direito que foi, está ou pode ser 
violado e comprovado de início”.
203
   
  No que se refere a ineficácia, essa deve ser compreendida como ineficácia em 
relação ao extensão do dano no caso de não ser concedido o provimento liminar. 
  Nesse sentido Nunes afirma: 
 
A norma não está querendo dizer ineficácia total da ação decisória, porque, claro, se, 
no exemplo, depois de três anos o juiz determinar que seja retirado o nome do autor-
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[image: alt]consumidor do cadastro do Servi;o de Proteção ao Crédito, a decisão terá eficácia, só 
que tão tardia que o dano já se terá produzido. Daí que o sentido “receio de ineficácia 
do provimento” tem mesmo o sentido amplo de retardamento da eficácia, permissão 
de alongamento no tempo do dano e assim por diante.
204
 
   
  Verifica-se que o receio não se refere ao provimento final, mas de diminuição 
de eficácia da decisão. 
  A  liminar  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor  terá,  como  conseqüência,  a 
antecipação dos efeitos do provimento definitivo, devendo ser solicitada no bojo da 
ação principal, seja na Ação Civil Pública, na ação civil coletiva, ou na ação individual 
com pretensão de defesa de direitos do consumidor. 
  Outro  aspecto  que deve ser  anotado é  o  status  constitucional  da defesa  do 
consumidor, visto que o artigo 5
0
, XXXII da Constituição Federal elevou a condição 
de direito fundamental o direito do consumidor ao afirmar que “o Estado promoverá, 
na forma de lei, a defesa do consumidor”. 
  Assim,  não é  apenas  o fator diferenciado  do direito  tutelado que  exige  uma 
eficácia  pronta,  também,  está  se  tratando  de  direito  fundamental,  cujo  Estado 
entendeu sobressair como tal. 
  Dessa forma, quando  se  está  em  juízo pretendendo  a eficácia do direito  do 
consumidor  está  se  exigindo  um  dever  do  Estado  no  sentido  de  tornar  efetivo  os 
direitos por ele consagrados como um mínimo de garantia ao cidadão. 
  Para tanto é necessário que o juiz esteja atendo a essa configuração especial 
do direito  protegido, isso porque, a  tutela  do consumidor é  relativamente nova, 
implicando um adaptação dos operadores do direito, no sentido de se liberarem das 
limitações que o Código Civil implicava e interpretando as relações de consumo sob 
a ótica dos direitos fundamentais. 
  O provimento liminar é uma forma de prestar a tutela jurisdicional, no sentido 
de que por meio da liminar será possível remover o ilícito ao direito do consumidor, 
ou evitar que ele se constitua. 
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[image: alt]  Tal provimento deverá  ser prestado  em  sede de  ação cognitiva, visto  que o 
processo cautelar não  terá o condão de atuar na esfera da eficácia dos efeitos da 
decisão final, já que serve apenas para tutela de segurança do processo. 
  O provimento liminar poderá ser concedido em dois momento, ou no despacho 
inicial,  ou  após  justificação  prévia,  resguardado  o  contraditório  para  momento 
seguinte. 
  Novamente, se estará diante  de  ação cuja pretensão terá  por  objetivo a 
eficácia executiva lato sensu da sentença. 
  Reconhece-se,  contudo,  a  dificuldade  de  manejar-se  tais  instrumentos,  seja 
em razão da “novidade”, seja porque  os  modos tradicionais de prestação de tutela 
jurisdicional se encontram arraigados na tradição jurídica. 
  Contudo, provimentos capazes de alcançar a tutela jurisdicional antes que o 
fator tempo comprometa sua eficácia plena ou, ainda, ante que o ofensor chegue a 
praticar  o  dano, são  fundamentais  em  se tratando dessa  categoria  de  direitos, 
imagine-se o caso de colocação no mercado de produtos capazes de implicar danos 
a saúde ou segurança do consumidor, caso  haja a prestação de tutela antes de se 
inserir  o  produto  no  mercado  de  consumo,  a  efetividade  do  provimento  final  será 
plena,  contudo,  em  sendo  prestada  depois  de  o  consumidor  já  ter  experimentado 
algum  dano,  haverá  apenas  a  prática  de  atos  tendentes  a  reparação  do  dano  e 
prevenção de danos futuros, ou seja, a eficácia será mais limitada.   
  Nesse  sentido  afirma  Luiz  Guilherme  Marinoni  que  “a  inexistência  de  uma 
ação de  conhecimento dotada  de  meios executivos  idôneos  à prevenção, além de 
relacionada  à  idéia  de  que  os  direitos  não  necessitariam  desse  tipo  de  tutela, 
encontrava  apoio  no  temor  de  se  dar  ao  juiz,  especialmente  “poderes  executivos” 
para atura antes da violação do direito. Supunha-se que a atuação do juiz, antes da 
violação da norma, poderia comprimir os direitos e liberdades.
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Essa  resistência  a  prestação  jurisdicional  mediante  cognição  sumária,  com 
capacidade de evitar, inclusive, a ocorrência do dano, não pode persistir, visto que os 
direitos do consumidor devem ser tratados com a visão de o Código de Defesa do 
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[image: alt]Consumidor  quis  atribuir,  assim,  a  atuação  do  provimento  liminar  inibindo  ou 
retirando  o  dano  não  implica  restrição  de  direitos,  mas  ao  contrário  ampliação  da 
esfera  de  proteção  dos  direitos,  já  que  evitando-se  ou  afastando-se  o  dano,  uma 
gama maior de beneficiados estará tendo seus direitos resguardados. 
Esse  é  o  sentido  da  instrumentalidade  que  deve  ter  em  mente  o  julgador, 
revelado na afirmação de Dinamarco: 
 
É  dever  do  juiz,  nas  situações  mais  angustiosas  para  se  decidir  por  conceder  ou 
negar uma tutela de urgência, fazer mentalmente um juízo do mal maior, ponderando 
os males que  o autor
206
 suportará em caso  de  negativa e também os que recairão 
sobre o réu, se a medida for dada. Essa é a linha de equilíbrio capaz de legitimar as 
tutelar urgentes e concilia-las com o desiderato de justiça nas decisões.
207
 
 
Reafirma-se  o  papel  do  juiz  na  concessão  do  provimento  liminar  e, 
conseqüentemente, na prestação da tutela efetiva dos direitos, pois de nada adianta 
aparelhar  o  processo  de  mecanismos  de  eficácia,  se  tais  mecanismos  não  forem 
contemplados pelo julgador. 
O julgador deve estar atento a essa modificação no tratamento da tutela 
jurisdicional, pois, não só as relações jurídicas de direito material sofreram alterações 
no século XX, a relação jurídica processual também, sendo notória a preocupação 
dos operadores do Direito e dos próprios jurisdicionados quanto ao modo de ser da 
atividade jurisdicional. 
O fator tempo ocupa posição de destaque em tal cenário, de forma que se em 
todos  os  setores  ele  está  inserido  como  necessidade  cotidiana,  no  processo  está 
inserido como fator de efetividade de tutela. 
Por todas  as  circunstâncias apontadas, é importante registrar que os Direito 
objetivamente disciplinados somente  encontrarão vida  se,  no  momento  da atuação 
da norma, existirem instrumentos capazes de realizar diante da profunda modificação 
operada no Direito e na sociedade, os objetivos traçados pelo Estado, sendo certo 
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[image: alt]que,  os  provimentos  emitidos  in  limine  litis  servem  não  só  ao  processo,  mas  ao 
próprio direito substancias dos cidadãos. 
 
 
4.4 LIMINAR EM AÇÃO POSSESSÓRIA 
 
  As ações possessórias estão disciplinadas no Livro IV do Código de Processo 
Civil, que dispões acerca dos procedimentos especiais. 
  Tal  previsão  é  justificada  diante  do  procedimento  das  possessórias,  que 
guarda fase prévia, que antecede ao procedimento ordinário, fase em que é previsto 
expressamente o deferimento de medida liminar. 
  As ações possessórias compreendem a reintegração e manutenção de posse, 
admitindo-se  ainda,  cabível  a  liminar  nos interditos  proibitórios,  por  força  do  artigo 
933  do  Código  de  Processo  Civil,  que  determina  a  aplicação  das  disposições 
referentes a manutenção e reintegração de posse. 
  O  artigo  928  Caput  do  Código de  Processo Civil  dispões  que “Estando  a 
petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição de 
mandado liminar de manutenção ou reintegração; no caso contrário, determinará que 
o  autor  justifique  previamente  o  alegado,  citando-se  o  réu  para  comparecer  à 
audiência que for designada”.
208
 
  O legislador, entretanto, estabeleceu critério estrito para concessão da liminar 
em  ação  possessória,  determinando  que  a  liminar  somente  será  possível  se  ação 
possessória for intentada dentro de ano e dia da data da turbação ou do esbulho. 
  Decorrido tal prazo a ação, embora com caráter possessório, seguirá o rito do 
procedimento ordinário, não havendo possibilidade de liminar. 
  Porém, o ponto de controvérsia da doutrina acerca do provimento liminar nas 
ações possessória situa-se na natureza jurídica da medida. 
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[image: alt]  Lopes da Costa afirma que as liminares nas ações possessórias são medidas 
preventivas, por terem fundamento em risco de piora na situação material da coisa 
que irá ser entregue ao vencedor ao final da demanda.
209
 
  Tal  entendimento  mostra-se  equivocado,  haja  vista,  que  a  medida  tendo 
caráter  cautelar somente teria o  condão  de  resguardar  o  bem,  não  implicando em 
conseqüência material para o autor. 
  Contudo,  não  é  o  que  ocorre  quando  é  deferido  o  mandado  liminar,  já  que 
esse opera efeito essencialmente  material,  seja  para  manter  a parte na  fruição  da 
posse, seja para reintegra-a em tal fruição. 
  Oportuna a lição de Joel Dias Figueira Junior: 
 
A verdade é que a compreensão do tema sobre medida liminar satisfativa e medida 
liminar cautelar requer do estudioso percepção da nítida distinção dos conceitos de 
satisfatividade  e cautelaridade. Como bem já salientou Marinoni, o problema reside 
na falta de atenção de alguns doutrinadores e  tribunais que ainda não assimilaram 
que é fundamental, para o nosso tema, a consideração da estrutura (antecipatória ou 
não) e da função da tutela e da cognição que é pertinente a cada juízo.
210
 
 
 
A  circunstancia  de  a  liminar  se  manejada  frequentemente  do  processo 
cautelar, talvez tenha levado a essa inclinação de caracterizar como cautelar o 
provimento deferido no início do processo. 
  Porém, o que se deve atentar é para a finalidade no que concerne aos efeitos 
objetivados  com  a  medida,  se  voltada  a  segurança  da  atividade  jurisdicional, 
enquanto viabilidade da ação; ou tendendo a efeitos matérias. 
  Não  paira  dúvida  que  o  provimento  liminar  nas  ações  possessória  tem 
finalidade a antecipação satisfativa, a antecipação material, e não a simples cautela. 
  Luis  Orione  Neto  assevera  que  a  liminar  em  ação  possessória  não  possui 
natureza cautelar porque falta-lhe o pressuposto do periculum in mora.
211
 
  Realmente,  a  lei  não  dispôs  nesse  sentido,  uma  vez  que  amparada  em 
requisitos próprios, estabelecidos no artigo 927 do Código de Processo Civil. 
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[image: alt]  Pode-se,  então,  afirmar que  a  liminar  nas  ações  possessória terá sempre 
natureza antecipatória da pretensão material objetivada na sentença. 
  Também, se observa que quanto aos efeitos que se antecipam não coincidem 
a reintegração e a manutenção, visto que naquela a eficácia preponderante será a 
executividade, já que busca-se uma alteração no mundo dos fatos, que irá se operar 
independente  de  novo  processo;  enquanto  na  manutenção  a  eficácia  será 
mandamental,  mediante  ordem  que  determine  a  cessação  da  agressão  o  bem 
jurídico.
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  Assim,  o  Estado,  mediante  cognição  sumária,  irá  possibilitar  o  exercício 
material  dos  efeitos  da  decisão  definitiva,  atuando  de  forma  a  prestar  tutela 
diferenciada ao Direito, conforme a necessidade de atuação da norma, ajustando-se 
as exigências sociais, para satisfazer a pretensão do autor. 
  Todavia, o provimento liminar nas ações possessórias possui peculiaridade no 
que tange aos seus pressupostos. 
  Como  observado,  de  forma  geral,  a  liminares  são  deferidas  mediante  a 
existência de dois requisitos comuns, o fumus boni iuris e o periculum in mora. 
  Nas  ações  possessórias,  o  legislador  estabeleceu  requisitos  específicos, 
determinando no artigo 927 do Código de Processo Civil que o autor deverá provar a 
sua  posse; a  turbação  ou o  esbulho  praticado  pelo  réu;  a data  da  turbação  ou  do 
esbulho; a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda 
da posse, na ação de reintegração. 
  A  ação,  então,  não  se  amparará  em  perigo  de  lesão,  mas  em  prova,  que 
equivalerá ao fumus boni iuris. 
  O autor deverá demonstrar que tem a posse ou que a perdeu por ato do réu, 
para fazer jus a pretensão. 
  Nesse sentido Joel Dias Figueira Junior assevera: 
 
Tratando-se  de  tutela  provisória,  mas  de  natureza  jus-satisfativa,  porquanto 
antecipatória dos efeitos fáticos da sentença de mérito de procedência do pedido, as 
provas a serem produzidas pelo autor neste primeiro momento procedimental devem 
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[image: alt]ser  harmônicas,  robustas  e  as  mais  completas  possíveis,  logicamente  que  em 
proporção aos limites circunscritos pela natureza da própria fase de sumarização.
213
 
 
  O pressuposto  da medida  equipara-se,  então, a verossimilhança prevista  na 
disciplina da tutela antecipada, eis que amparada em prova, capaz  de convence o 
juízo da legitimidade da medida. 
  Deve, pois, o autor provar além da posse, fato cometido pelo réu no sentido de 
violação,  bem  como  a  viabilidade  da  medida  por  meio  de  demonstração  do  lapso 
temporal de tal fato. 
  Para o deferimento de provimento liminar em ação possessória,  o legislador 
estabeleceu dois momentos distintos, podendo ser concedida quando da propositura 
da ação, ao deferir a inicial, ou posteriormente, mediante audiência de justificação. 
  O  deferimento  pelo  magistrado  ao despachar  a  inicial  dependerá  de estar 
suficientemente instruída a mesma. 
  Como afirma Betina Rizzato Lara “não se deve esquecer, no entanto, que para 
se  obter  a  liminar  é  preciso  demonstrar  somente  a  plausibilidade  do  alegado.  O 
autor,  na  ação  de  manutenção  e  reintegração  de  posse,  não  precisa  provar 
exaustivamente e de forma aprofundada a existência dos requisitos do artigo 927 do 
CPC”.
214
 
  Tal entendimento assenta-se no fato de que a cognição do juízo será sempre 
sumária para a concessão da liminar, já que o conhecimento do juiz na primeira fase 
do procedimento será parcial. 
  Quanto à cognição aponte-se a lição de Joel Dias Figueira Júnior: 
 
(...)as  decisões  concessivas  ou  denegatórias  de  medidas  liminares  nos  feitos 
interditais, concretizadoras de execução ou mandamento antecipado da sentença de 
mérito, são proferidas mediante o uso da técnica de cognição sumária, apreciando-
se,  com  profundidade  limitada  (em  face  das  contingências  ínsitas  a  primeira  fase 
procedimental), a  lide no contexto  resumido  das  provas unilateralmente  produzidas 
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[image: alt]pelo autor, o que, por sua  vez, será  objeto de conhecimento  e julgamento final 
definitivo através de realização de cognição exautiente.
215
 
 
 
Assim, o que deve ficar claro é  que o autor possivelmente tinha a posse do 
bem e que esta foi turbada ou esbulhada a menos de ano e dia. Em tal caso o juízo 
deverá deferir a medida. 
  Contudo,  como  as  provas  trazidas  na  inicial  são  documentais  e,  dada  a 
natureza da ação, a prova documental nem sempre será suficiente para demonstrar 
a lesão. 
  De tal  forma,  a concessão  de liminar inaldida  altera  parte  nem  sempre será 
possível, havendo, em vários casos, a necessidade de audiência de justificação, com 
citação do réu para comparecer, na qual o juiz irá colher as provas suficientes para 
fundamentar a expedição de mandado de manutenção ou reintegração. 
  Assim,  se  dos  documentos  acostados  não  for  possível  a  verificação  da 
legitimidade do provimento, deverá haver audiência de justificação, não se admitindo 
como prova declarações extrajudiciais como forma de prova do alegado. 
  A  liminar  poderá,  então,  ser  deferida  após  o  despacho  da  inicial,  mediante 
audiência  de  justificação,  na  qual  o  autor  irá  complementar  a  prova  produzida  na 
inicial, para convencer o juiz da concessão do provimento. 
  Nesse sentido Nelson Nery Junior afirma que a audiência de justificação “tem 
a única finalidade de dar elementos de cognição ao juiz, absolutamente sumários, a 
fim de que examine a possibilidade de conceder u não a liminar”.
216
 
  O autor  terá, assim, a  possibilidade  de  comprovar o  alegado instruindo  a 
inicial,  ou  caso  não  haja  demonstrado  o  fumus  boni  iuris  deverá  requerer  a 
designação de audiência. 
  Contudo,  mesmo  não  requerida  audiência,  entendendo  o  magistrado  a 
necessidade de demonstração dos fatos articulados, deverá designar, haja vista, que 
a liminar é um direito que assiste ao autor. 
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[image: alt]  Assim,  “a necessidade ou não de designação de  audiência é matéria de 
extrema  subjetividade,  porquanto  dependerá  apenas  do  convencimento  do  juiz  a 
respeito da verossimilhança dos fatos narrados na inicial”.
217
 
  Vale  dizer,  se  o  juiz  estiver suficientemente convencido  dos  argumentos, 
suficientemente  provados  na  inicial,  desnecessária  será  a  audiência.  Porém, 
havendo dúvidas, a audiência deverá ser designada, posto que, como toda decisão o 
deferimento da liminar nas ações possessórias estará sujeito a fundamentação. 
  A  jurisprudência  já  decidiu  no  sentido  de  ser  nula  a  decisão  que  sem 
fundamentação concede liminar em ação de manutenção de posse.
218
 
  O magistrado deve, pois estar atento a tal fator, visto que “o juiz é detentor de 
parcela do poder político-jurídico do Estado e nesta condição deve estar consciente 
de  sua  responsabilidade  para  com  a  sociedade  e  com  os  indivíduos  inseridos  em 
uma realidade repleta de disparidades e contradições.”
219
 
  Cabe  ao  magistrado,  dirimir  os  conflitos,  mitigando  as  contradições  da 
sociedade, o que  somente  convencerá  as partes se houver clareza na decisão, 
representada pela fundamentação adequada. 
 
 
4.5 PROVIMENTOS LIMINARES E O PODER PÚBLICO 
 
  A compreensão  do tratamento das limares  em face do Poder  Público  passa 
pela análise da própria configuração do Estado. 
  O provimento liminar é uma forma de controle de urgência exercido pelo Poder 
Judiciário  a  fim  de  possibilitar  a  efetiva  tutela  jurisdicional,  que  é  um  do  fins  do 
Estado. 
  Por outro lado o Poder Público, também, é instituído juridicamente como um 
Poder do Estado, cumprindo funções especificas determinadas na Constituição. 
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[image: alt]  Ao  Poder  Judiciário  incumbe  também  o  controle  dos  atos  do  poder  público. 
Porém, esse controle não é pleno, sendo que existe um equilíbrio entre os poderes, 
não pode o Judiciário agir de forma a atentar contra o Poder Publico. 
  Assim,  a  lei  acaba  criando  algumas  limitações  ao  Poder  Judiciário  no 
deferimento de medidas de caráter urgente contra o Poder Publico. 
  De outro lado, a própria lei reconhece que em muitos casos o Poder Público 
comete abusos e cria instrumento  destinado a extirpar os atos abusivos cometidos 
pelo Poder Público. 
  O Mandado de Segurança  é instrumento jurídico de caráter  constitucional 
destinado a proteger direito líquido e certo contra ilegalidade ou abuso de poder por 
parte do Poder Público. 
  A  Lei  do  Mandado  de  Segurança  prevê  a  possibilidade  de  deferimento  da 
pretensão e caráter urgente, mediante provimento liminar. 
  Indaga-se, então, qual o fundamento para limitação do deferimento de liminar 
contra o Poder Público, eis que o próprio instrumento em sua previsão legal permite 
a liminar é e instrumento destinado a atacar ato de tal poder. 
  Wellington Pacheto de Barros faz importante reflexão quanto a essa questão: 
 
O Mandado de Segurança teve uma vigência plena e portanto não limitadora até os 
idos de 20 de junho de 1964. 
(...)Então, em 64, depois de uma movimento político que para uns foi uma ditadura e 
para outros foi uma revolução redentora, depende do ponto de vista. Esta revolução 
ou  ditadura  criou  direitos  fortes,  e  aquilo  que  era,  no  campo  do  Mandado  de 
Segurança, uma liminar livre, desde que preenchesse com objetividade, o conceito de 
direito líquido e certo, sem limites, passou a sofrer limites através da Lei nº 4.348, de 
26 de junho de 1964.
220
 
 
  A  correta  compreensão  do fenômeno político pelo  qual passou o  Estado 
Brasileiro é necessária para que se possa entender, as limitação que sofrem hoje as 
tutelar de urgência geral e as liminares em especial, ante o Poder Publico. 
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[image: alt]  O Mandado de Segurança, então, surge como instrumento para a efetividade 
plena dos direito  e passa, diante de  um momento político por restrições, as  quais, 
superado aquele momento, persistem, aliadas a novas limitações, sem que, contudo, 
haja uma maior indagação, ou até percepção por parte dos jurisdicionados. 
  O Poder Judiciário, capaz de frear os abusos do Estado, passa a sofrer 
limitações quanto a este controle. 
  Essas limitações, deve-se refletir, não são em muitos casos oriundas daquele 
outro poder que detém constitucionalmente a atribuição de elaborar as normas, mas 
do próprio Poder Público, que hodiernamente legisla vorazmente. 
  Então, o  equilíbrio  entre  os  poderes acaba comprometido, e o Judiciário por 
vezes não consegue prestar a tutela efetiva. 
  Nesse  sentido,  diversas  são  as  normas  que  limitam  o  deferimento  de 
provimento liminar contra o Poder Público. 
  A  primeira  limitação  sofrida  foi  a  Lei  4.348/64  que  trouxe  limitação  ao 
deferimento  de  liminar  em mandado  de segurança  “visando  a reclassificação  ou 
equiparação  de  servidores  públicos,  ou  à  concessão  de  aumento  ou  extensão  de 
vantagens”. 
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  Posterior a isso a Lei 5.021/66 ampliou as limitações a concessão de liminar 
em Mandado de Segurança contra o Poder Público. 
  Diante da limitações impostas o mecanismo que passou a ser utilizado a fim 
de obter a  tutela efetiva em face do Poder  Público foi a  cautelar, visto  que as 
imposições restringiam-se ao Mandado de Segurança. 
  Então,  a  Lei  7.969/89  (anterior  Medida  Provisória  n
0
  118)  estendeu  as 
restrições impostas as liminares em Mandado de Segurança, também, as liminares 
em processo cautelar. 
  Seguiram-se  sucessivas  medidas  provisórias  limitando  o  provimento  liminar 
contra o Poder Público.
222
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[image: alt]  Destaca-se,  contudo,  a  Medida  Provisória  1.570/97,  convertida  na  Lei 
9.494/97, que alterou a disciplina da tutela antecipada a fim de estender as restrições 
impostas a liminar em processo cautelar, também, a tutela antecipada. 
  Fredie Dider Junior afirma que “inúmeros são os dispositivos normativos que 
limitam a concessão das medidas antecipatórias contra o Poder Público – desde a 
vetusta  reintegração  de posse, passando pelo mandado de segurança,  sempre se 
protegeram os entes públicos de medidas concessivas inaudita altera parte”.
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  Assim, ao Poder Público é dado tratamento diferenciado quando contra ele é 
pretendida tutela urgente. 
  A  questão  de  deve se  refletir  concerne  a  tais  imposições  quando  se  está 
diante de direito líquido da parte, direito que ela já possui, que não está buscando a 
declaração da existência, ou a própria constituição do direito. 
  Em  tais  casos,  a  lesão  ao  direito  reclama  por  tutela  efetiva,  sendo  o 
provimento liminar, em muitos casos, garantidor de tal efetividade. 
  Se a via do Mandado de Segurança não se presta a reparação de danos, a via 
do processo de conhecimento se presta, porém, a lei criou vedação ao deferimento 
de liminar em antecipação de tutela. 
  O que ocorre, então, é que o Poder Judiciário tem sua atuação limitada, o que 
não  pode  ocorrer  num  sistema  em  que  a  autonomia dos  poderes  é  declarada 
constitucionalmente. 
  E  essa  limitação,  além  de  poder  resultar  em  inefetividade  da  tutela 
jurisdicional, pode também representar uma impossibilidade de atuação do Judiciário 
frente a ato ilegal. 
  Conclui-se,  então,  que  se  o  Poder  Público  é  regido  por  princípios  próprios, 
dentre eles o Princípio de Legalidade, sendo que havendo ofensa a tal princípio, o 
controle  deve  existir,  devendo-se  repensar  a  amplitude  das  restrições  impostas 
contemporaneamente. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
  O  direito  a  tutela  jurisdicional  contemplado  constitucionalmente  encontra 
barreiras  para  se  tornar  efetivo,  o  problema  da  demora  do  processo  e  da  falta  de 
operacionalização adequada dos instrumentos e princípios norteadores do processo, 
acabam  implicando  na  ineficácia  da  prestação  jurisdicional  e  insatisfação  do 
jurisdicionado. 
  A aplicação do  provimento liminar como mecanismo capaz  de atuar  a tutela 
jurisdicional encontra resistência na confusão teórica dos instrumentos processuais, 
sendo  que  a  doutrina,  em  dados  momentos,  ao  invés  de  buscar  operacionalizar  o 
Direito,  acaba  debatendo  sobre  construções  jurídicas,  sem  dar  o  tratamento 
conceitual claro aos institutos. 
  Isso implica em insegurança no momento da aplicação da norma, se refletindo 
nas  decisões  judiciais,  que  acabam  ofendendo  princípios  constitucionais, 
apresentando fundamentação inadequada ou mesmo sem qualquer fundamentação. 
  A  pesquisa  acerca  dos  provimentos liminares  encontra alguns  obstáculos 
quando a doutrina especializada  no tema, haja vista que, poucos doutrinadores 
dedicam-se ao estudo pormenorizado da disciplina dos provimentos liminares, sendo 
que a maioria acaba inserindo a liminar, indistintamente, na  disciplina do processo 
cautelar, o que impede o tratamento adequado. Já, os trabalhos referentes a artigos 
científicos,  muitas  vezes,  abordam  a  liminar  apenas  ao  diferencias  a  tutela 
antecipada e a tutela cautelar. 
  Pode-se,  contudo,  verificar  a  partir  de  investigação  da  doutrina  e  legislação 
processual que por meio dos provimentos liminares é possível o sistema processual 
atingir a efetividade, respondendo as exigências sociais de efetivo acesso à justiça. 
  Verificou-se  que  os  pressupostos  autorizadores  do  provimento  liminar,  são 
capazes de gerar segurança ao magistrado, não implicando o provimento em mera 
compensação pela morosidade da prestação jurisdicional. 
  Há  grande  importância  de  inserir  a  liminar  não  somente  como  forma  de 
assegurar que a sentença seja cumprida ao final, mas  como capaz  de conceder a 
fruição de direitos, configurados como a própria tutela pretendida. 




  Através da conceituação de Tutela Jurisdicional, tendo como base à abordagem 
dada a tal categoria pela doutrina se pode analisar a liminar como forma de tutela 
jurisdicional, buscada no processo. 
  Ao mesmo tempo em que se constata a existência de uma crise do Judiciário, 
se verificaria também uma opção do legislador, que instrumentaliza formas de tutela 
de urgência como garantidoras do exercício e efetividade dos direitos. 
  A  Liminar  como  Tutela  Jurisdicional  deve  ser  prestigiada,  pois  pode  se 
consubstanciar como instrumento que melhor satisfaz a segurança jurídica, vez que 
impediria  a  ocorrência  de  danos,  o  que,  por  conseqüência,  evitaria  a  tutela 
substitutiva, mas  também,  observados os  seus pressupostos de  forma atenta,  é 
possível ao juiz conseguir grau de certeza suficiente, sem sacrifício a efetividade. 
  Não  se  pode  conceber  a  hipótese  de  negação  a  direitos  objetivamente 
tutelados,  sob  a justificativa  de que o  processo  civil não se adapta  as relações 
jurídicas da atualidade. 
  O que deve fazer o  operador  é  buscar uma leitura  do  processo  a  partir  dos 
novos institutos, não adaptando o processo, mas interagindo o sistema de forma que 
as normas possam harmonizar-se, sem que, algum direito se prive de eficácia diante 
de outro. 
  Pode-se, então, afirmar que o problema da efetividade do processo passa pela 
interpretação da norma, reclamando que os operadores jurídicos dêem aos institutos 
previstos pelo legislador o tratamento adequado, modificando a mentalidade no trato 
dado  aos  provimentos  urgentes,  não  os  concebendo  como  exceções,  mas  como 
hipótese sempre possível para alcança a adequada finalidade do processo. 
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